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Objetivo 

 

 

 

______________________________________________________________________ 

 

O presente documento tem como objetivo permitir uma adaptação fácil e célere ao universo 

dos Núcleos, tendo em vista a simplificação e uniformização de processos .  

 

É neste âmbito que o Dossier dos Núcleos é criado; este é composto por  toda a 

documentação e definição necessárias à atividade do Núcleo ao longo do seu mandato.  

 

Pretende-se, então, que este Dossier, ao descrever os procedimentos a serem adotados na 

comunicação com a AAUAv e ao esclarecer linhas orientadoras para a adoção de um modelo 

eficaz de gestão do Núcleo, atue como uma ferramenta essencial para agilizar e elucidar as 

competências da coordenação.  
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1. 
 

Núcleos  

da AAUAv 
 

 

______________________________________________________________________ 

 

Os Núcleos, tal como todas as estruturas associativas, surgem da necessidade de um 

conjunto de pessoas em promover uma  determinada atividade, desporto ou curso. São 

constituídos por grupos organizados de estudantes que, de forma totalmente voluntária, 

procuram contribuir para o bem -estar e desenvolvimento da comunidade.  

 

São espaços de desenvolvimento pessoal e coletivo, para além de excelentes complementos 

extracurriculares. Aprender a gerir o tempo, a coordenar e a trabalhar em equipa, adquirir 

competências de gestão e execução de atividades e experienciar o estabelecer de relações 

com entidades empregadoras, constituem,  entre outras, valências fundamentais para o futuro.  

 

No entanto, o importante não é o reconhecimento pessoal, mas sim do Núcleo e dos que este 

representa. A coordenação deve ter em mente o sucesso do Núcleo a curto e a longo prazo, 

trabalhando sempre no sentido de fazer deste um projeto com futuro.  

 

A interação entre a direção e os Núcleos é garantida, essencialmente, pelo Departamento de  

Apoio aos Núcleos. Este desempenha um papel fundamental no apoio da AAUAv à atividade 

dos Núcleos, através do acompanh amento regular do estado de execução dos Planos de 

Atividades e Orçamento (PAO), da deteção das necessidades das coordenações e na resposta 

às mesmas. 

Os Núcleos são parte integrante da estrutura da AAUAv, sendo os seus mais diretos 

interlocutores. É impor tante que os seus membros sejam participantes habituais das 

atividades desenvolvidas pela AAUAv, além de agentes ativos de divulgação das mesmas, 

uma vez que, ao unir a experiência associativa ao conhecimento básico do funcionamento da 

AAUAv, se assumem como os elementos mais bem preparados para o fazer.  

 

Em suma, para as coordenações, a parceria Direção - Núcleos, pode ser encarada como uma 

forma de apreender competências no âmbito da realização de atividades e na aquisição de 

novos horizontes, bem como de  partilhar a sua visão nas atividades de interesse geral e com 

impacte para a Academia.  
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2. 

Estatutos  

AAUAv 
 

 

______________________________________________________________________ 

 

Os Núcleos, como parte integrante da A AUAv, submetem-se aos seus estatutos e 

regulamentos. 

 

Aconselha-se a leitura atenta dos Estatutos da Associação Académica da Universidade de 

Aveiro, apresentados em seguida. 
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Aprovado em 08/11/07  

 

ESTATUTOS DA 

ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO 

 

 

 

CAPITULO I 

Generalidades 

 

ARTIGO 1.º 

Denominação, âmbito e sede 

 

1. A Associação Académica da Universidade de Aveiro, adiante designada por  AAUAv, 

fundada sob a designação de Associação de Estudantes da  Universidade de Aveiro em 28 de 

Junho de 1978, é a estrutura representativa dos estudantes da Universidade de Aveiro.  

2. A Associação Académica da Universidade do Aveiro é constituída por  tempo indeterminado.  

3. A Associação Académica da Universidade de Aveiro tem a sua sede na  «A_q_ bm

Cqrsb_lrc¬* qgrs_b_ lm A_knsq Slgtcpqgrário de Santiago, Agra do Crasto, em Aveiro, em 

instalações da Universidade de Aveiro.  

4. Rege-se pela lei vigente e pelos estatutos.  

 

ARTIGO 2.º 

Simbologia 

 

1. A representação simbólica da AAUAv é composta por um círculo verde,  com um recorte 

que representa a silhueta de um moliceiro, com a  denominação na zona inferior em letras 

minúsculas, na primeira linha: aauav, e na segunda e terceira linhas: associação académica da 

universidade de aveiro. 

2. A simbologia das peças é a seguinte: círculo ¯ Sol, fonte de luz como símbolo do 

conhecimento; moliceiro ¯ o aluno aveirense e a cidade de Aveiro; verde ¯ ligação com o 

verde da Universidade de Aveiro, representante da cooperação entre ambas as instituições.   

 

 

 

O logótipo da AAUAv está regulado pelo manual de no rmas de imagem da Associação 

Académica da Universidade de Aveiro.  

 

ARTIGO 3.º 

Princípios fundamentais 

 

A AAUAv rege-se pelos princípios gerais básicos do movimento associativo.  

a) Democraticidade ® O princípio da democraticidade obriga ao respeito  das decisões 

maioritárias tomadas de acordo com os presentes  estatutos, assim todos os estudantes têm o 

direito de participar na vida  associativa, incluindo o de eleger e ser eleito para os órgãos e ser  

nomeado para cargos associativos;  

b) Independência ® Implica a não submissão da AAUAv a partidos políticos, organismos 

estatais, religiosas ou quaisquer outras organizações que, pelo seu carácter, impliquem a 

perda de independência dos estudantes ou dos seus órgãos representativos;  

c) Representatividade ® A AAUAv goza de independência na elaboração dos seus respetivos 

estatutos e demais normas internas, na eleição,  dos seus órgãos, na gestão e administração 

do respetivo património e  na elaboração dos planos de a tividade e é a estrutura associativa 

representativa dos estudantes da Universidade de Aveiro.  
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ARTIGO 4.º 

Objetivos 

 

A AAUAv tem por objetivos: 

a) Organizar, defender e representar todos os estudantes da Universidade de Aveiro; 

b) Defender e promover os valores fundamentais do ser humano;  

c) Defender de forma intransigente uma universidade democrática, inserida  na sua 

comunidade;  

d) Promover a formação cívica, humana, cultural, desportiva e científica  dos estudantes;  

e) Promover atividades que incentivem as relações humanas e comunitárias; 

f) Participar na gestão e orientação da Universidade de Aveiro;  

g) São ainda objetivos da AAUAv quaisquer outros que venham a ser  definidos pelos seus 

membros em Assembleia Geral. 

 

CAPÍTULO II 

Dos membros 

 

ARTIGO 5.º 

Dos membros por inerência  

 

São membros por inerência todos os estudantes matriculados na Universidade  de Aveiro. 

 

ARTIGO 6.º 

Direitos 

 

São direitos dos membros:  

a) Eleger e ser Eleito para a Mesa da Assembleia Geral, a Direção, o Conselho Fiscal e de 

Jurisdição;  

b) Tomar parte nas Assembleia Geral e nelas usar da palavra e do direito de voto; 

c) Requerer ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, num número mínimo de 5% de 

membros, a realização de uma Assembleia-geral, indicando e justificando o motivo;  

d) Requerer ao Presidente do Conselho Fiscal, num número mínimo de 5% de membros, a 

instauração de um inquérito fundamentado a qualquer  órgão da AAUAv; 

e) Participar em todas as iniciativas promovidas pela AAUAv;  

f) Usufruir de todos os Serviços da AAUAv.  

 

ARTIGO 7.º 

Deveres 

 

São deveres dos membros:  

a) Respeitar e fazer respeitar os estatutos, os regulamentos e as decisões  legalmente tomadas 

pelos órgãos de Governo da AAUAv; 

b) Tomar parte nas Assembleia Geral e nelas usar da palavra e do direito de voto. 

 

 

CAPITULO III 

Sócios 

 

ARTIGO 8º 

Categorias de Sócios 

 

A AAUAv tem as seguintes categorias de sócios:  

a) Efetivos; 

b) Extraordinários; 

c) Honorário 

ARTIGO 9º 

Sócios Efetivos 

 

São sócios efetivos da AAUAv todos os membros que se inscrevam como tal,  que paguem a 

sua quota anual e a mantenham atualizada. 
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Único. Pode a Direção da AAUAV isentar do pagamento da jóia de inscrição e  de quotas a 

estudantes que, manifestando a intenção de serem associados  efetivos e a observância dos 

estatutos, comprovem não ter possibilidades  económicas de cumprimento daqueles 

pagamentos. 

 

ARTIGO 10º 

Direitos dos Sócios Efetivos 

 

São direitos dos sócios efe tivos todos os consignados no artigo sexto, e ainda:  

a) Integrar qualquer núcleo, secção ou comissão da AAUAv;  

b) Usufruir de condições especiais na utilização de serviços prestados e na  partic ipação em 

iniciativas organizadas pela AAUAv; 

c) Possuir um cartão de sócio q ue o identifique como sócio efe tivo da AAUAv. 

 

ARTIGO 11º 

Deveres dos Sócios Efetivos 

 

São deveres dos sócios efetivos todos os consignados no artigo sétimo, e  ainda: 

a) Contribuir ativamente para a prossecução dos obje tivos da AAUAv; 

b) Contribuir para o prestígio da AAUAv e fomentar, por todos os meios ao  seu alcance, o seu 

progresso e desenvolvimento;  

c) Aceitar os cargos para os quais foram eleitos;  

d) Pagar a quota anual fixada em Assembleia Geral dentro dos prazos determinados e 

satisfazer outros encargos de natureza pecuniária para  com a AAUAv. 

 

ARTIGO 12º 

Sócios Extraordinários 

 

1- São sócios extraordinários da AAUAv, por direito próprio, todos os antigos  alunos, 

professores e funcionários da Universidade de Aveiro, e todos os  alunos de outros 

estabelecimentos de ensino superior sedeados em Aveiro, que se inscrevam como tal, e que 

paguem a jóia e quota anual fixadas em Assembleia Geral. 

2- São ainda sócios extraordinários da AAUAv quaisquer indivíduos não abrangidos pelo 

consignado no ponto primeiro, que se proponham, ou  sejam propostos, por pelo menos 

cinquenta sócios e que a Direção ou Assembleia Geral entendam ser importantes na 

prossecução dos obje tivos da AAUAv. 

 

ARTIGO 13º 

Direitos dos Sócios Extraordinários  

 

São direitos dos sócios extraordinários:  

a) Participar em todas as iniciativas promovidas pela AAUAv e utilizar todos  os serviços postos 

ao seu dispor de acordo com o respe tivo regulamento; 

b) Integrar qualquer núcleo ou comissão da AAUAv; 

c) Possuir um cartão de sócio que o identifique como sócio extraordinário  da AAUAv. 

 

ARTIGO 14º 

Deveres dos Sócios Extraordinários 

 

São deveres dos Sócios Extraordinários:  

a) Respeitar e fazer respeitar os estatutos, os regulamentos e as decisões legalmente tomadas 

pelos órgãos da AAUAv; 

b) Contribuir ativamente para a prossecução dos fins da AAUAv;  

c) Pagar a quota anual fixada em Assembleia Geral dentro dos prazos determinados e 

satisfazer quaisquer outros encargos de natureza  pecuniária para com a AAUAv; 

d) Contribuir para o prestígio da AAUAv e fomentar, por todos os meios ao  seu alcance, o seu 

progresso e desenvolvimento.  
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ARTIGO 15º 

Sócios Honorários 

 

1- São sócios honorários da AAUAv as personalidades que, pertencendo ou  não às outras 

categorias de sócios, se tenham notabilizado pelas suas  atividades em prol dos estudantes, e 

às quais a Assembleia Geral confira essa dignidade, sob proposta da Dire ção da AAUAv. 

2- Os sócios honorários da AAUAv têm os mesmos direitos e deveres d os sócios efetivos se 

forem simultaneamente membros, e dos sócios  extraordinários se o não forem, estando, no 

entanto, isentos do pagamento  de quota ou quaisquer outros encargos de natureza 

pecuniária. 

 

ARTIGO 16.º 

Das sanções disciplinares aplicadas a sóc ios 

 

1- As sanções, que serão registadas em livro próprio e exclusivo para o efeito  e aplicáveis a 

todos os membros, independentemente da sua categoria,  podem ser: 

a) A advertência; 

b) A suspensão; 

c) A exclusão. 

2- As sanções disciplinares previstas no nú mero anterior são reguladas pelo Regulamento 

Disciplinar da AAUAv, aprovado em Assembleia Geral. 

 

 

CAPITULO IV 

Finanças e Património 

 

ARTIGO 17º 

Receitas 

 

1- As receitas da AAUAv classificam-se em ordinárias e extraordinárias. 

2- São receitas ordinárias: 

a) O produto da cobrança de quotas;  

b) Receitas provenientes de donativos, legados ou subsídios;  

c) O produto de vendas efetuadas pela AAUAv; 

d) Todas as receitas recolhidas pela prestação de serviços;  

e) Receitas provenientes da sua atividade. 

3- São receitas extraordinárias: 

a) O produto de quaisquer festas recreativas, festivais desportivos, e  sessões culturais que a 

AAUAv organize ou participe; 

b) Os subsídios extraordinários oficiais ou particulares que lhe seja  atribuído; 

c) Quaisquer receitas eventuais. 

 

ARTIGO 18º 

Despesas 

 

1- As despesas da AAUAv classificam-se em despesas correntes e em imobilizações. 

2- São despesas correntes todas as que decorrem da atividade normal da  AAUAv. 

3- São imobilizações todos os investimentos feitos em equipamento, viatu ras ou instalações, 

que passem a fazer parte do património da AAUAv.  

 

ARTIGO 19º 

Plano de Atividades e Orçamento  

 

1- Até trinta dias após a sua tomada de posse deverá a Direção submeter à Assembleia Geral 

a aprovação do plano de atividades e respe tivo orçamento geral. 

2- Caso o plano de atividades e orçamento geral da AAUAv não seja aprovado, a Direção 

deverá redigir novo plano e apresentá-lo para apreciação e votação até oito dias úteis após a 

primeira votação.  
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3- Se o Plano de Atividade e Orçamento Geral não for aprovado nos termos  dos ponto s 

anteriores, deve ser constituída uma comissão composta por  elementos de cada um dos 

órgãos eleitos e por um número igual de  representantes eleitos em Assembleia Geral. 

 

 

 

4- A Comissão referida no ponto anterior tem  8 dias para entregar o Plano de Atividades e 

Orçamento Geral Final. 

5- Os Núcleos deverão submeter os seus planos de at ividades e orçamentos,  para apreciação 

da Direção até vinte dias após a tomada de posse da  Coordenação do respe tivo núcleo.  

 

ARTIGO 20º 

Relatório de Atividades e Contas 

 

1- A Direção e os Núcleos da AAUAv têm o dever de divulgar,  semestralmente, todos os 

documentos contabilísticos que espelhem a  execução orçamental em curso, remetendo -os ao 

Conselho Fiscal e de Jurisdição no prazo de oito dias úteis. 

2- Antes do final do seu mandato terá a Direção cessante de submeter à  Assembleia Geral a 

aprovação do relatór io de atividades e contas  preliminares, relativos ao seu mandato. 

3- O Relatório de Atividades e Contas final, tem de ser aprovado até  31 de Março, deverá ser 

constituído, obrigatoriamente, pelos seguintes  documentos:  

a) Balanço; 

b) Demonstração de resultados por naturezas;  

c) Anexo ao balanço e à demonstração dos resultados por naturezas, que  deverá incluir, um 

mapa discriminativo dos g astos e perdas incorridos, e  proveitos e ganhos obtid os pela 

AAUAv, por área e respetivas atividades; 

d) Demonstração dos fluxos de caixa e respe tivo anexo; 

e) Inventário do ativo imobilizado da AAUAv.  

4- Os relatórios de atividades e contas dos Núcleos da  AAUAv são obrigatoriamente 

apresentados nos últimos vinte dias de mandato da  Coordenação em funções  

5- Os relatórios de atividades e contas dos Núcleos da AAUAv são  obrigatoriamente incluídos 

no relatório de atividades e contas da Dire ção da AAUAv. 

6- O relatório de atividade e de contas preliminar e final deverá ser  amplamente divulgado, e 

estar acessível pelo menos três dias antes da Assembleia Geral em que será votado. 

Único. Os supra referidos documentos serão obje to de análise por parte de  um Revisor Oficial 

de Contas e pelo Conselho Fiscal e de Jurisdição, que  emitirão os respetivos pareceres. 

 

ARTIGO 21º 

Património 

 

O património da AAUAv é constituído:  

a) Pelo dinheiro em caixa e por aplicações e participações financeiras onde  a AAUAv conste 

como tit ular ou co-titular; 

b) Por todo o equipamento e restante material;  

c) Por todos os demais valores, móveis ou imóveis, possuídos pela AAUAv.  

 

 

CAPITULO V 

Órgãos 

 

ARTIGO 22º 

Classificação 

 

São órgãos da AAUAv: 

a) Assembleia Geral; 

b) Mesa da Assembleia Geral 

c) Direção; 

d) Conselho Fiscal e de Jurisdição; 
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ARTIGO 23º 

Mandato 

 

O mandato dos órgãos da AAUAv tem a duração de um ano.  

 

 

SECÇÃO I 

Assembleia Geral 

 

ARTIGO 24º 

Definição 

 

A Assembleia Geral é o órgão deliberativo máximo da Associação Académica  da Universidade 

de Aveiro que se rege pelo seu regimento Aprovado em  Assembleia Geral. 

 

ARTIGO 25º 

Composição  

 

1- Na Assembleia Geral têm assento todos os membros e sócios da AAUAv.  

2- Cada membro tem direito a um voto.  

3- Os sócios extraordinários e honorários não têm direito a voto.  

 

ARTIGO 26º 

Competência 

 

À Assembleia Geral compete, nomeadamente: 

a) Deliberar sobre quaisquer assuntos respeitantes à AAUAv;  

b) Aprovar o plano de atividades da AAUAv e respetivo orçamento;  

c) Aprovar o relatório de atividades e o relatório de contas preliminar e  oficial da Direção, 

depois de ouvido o parecer do Conselho Fiscal e de  Jurisdição;  

d) Destituir a Direção, em Assembleia Geral convocada expressamente  para o efeito, com 

quórum mínimo de dez por cento dos seus membros  e com o voto favorável de pelo menos 

dois terços dos presentes;  

e) Fixar os montantes das quotas anuais dos sócios efetivos e extraordinários e da jóia a pagar 

pelos últimos;  

f) Conferir a categoria de sócio honorário.  

 

SECÇÃO II 

 

ARTIGO 27º 

Mesa da Assembleia Geral 

 

1- A Mesa da Assembleia Geral é composta por:  

a) Presidente; 

b) Vice-presidente 

c) Três secretários. 

2- Os elementos da Mesa da Assembleia Geral são eleitos anualmente pelos membros, por 

voto secreto e universal.  

 

ARTIGO 28º 

Competências da Mesa  

 

1- São competências da Mesa da Assembleia Geral:  

a) Dirigir e participar na Assembleia Geral; 

b) Redigir e assinar as atas de cada Assembleia Geral, que serão transcritas e colocadas no 

sítio www.aauav.pt, no prazo máximo de 30  dias, de acordo com a gravaç ão em qualquer 

suporte, gravação essa que deverá ficar a fazer parte integrante dessa ata; 

c) Assumir as funções de Comissão Diretiva, em conjunto com o  Conselho Fiscal e de 

Jurisdição, em caso de demissão da Direção. 
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2- São competências do Presidente da M esa da Assembleia Geral: 

a) Convocar a Assembleia Geral; 

b) Presidir a Comissão Diretiva em caso de demissão da Direção; 

c) Marcar a data das eleições para os órgãos da AAUAv; 

d) Marcar as datas das eleições para as Coordenações dos núcleos;  

e) Receber as candidaturas aos órgãos da AAUAv;  

f) Presidir à Comissão Eleitoral dos órgãos da AAUAv; 

g) Presidir à Comissão Eleitoral dos Núcleos da AAUAv; 

h) Conferir posse aos órgãos da AAUAv; 

i) Conferir posse aos Núcleos da AAUAv. 

 

ARTIGO 29º 

Demissão 

 

A Mesa da Assembleia Geral considera-se demissionário quando todos os  seus membros 

sejam demitidos ou apresentem a sua exoneração.  

Único: Em caso de demissão da Mesa da Assembleia Geral, é obrigatoriamente convocada 

uma Assembleia Geral extraordinária no prazo de quinze dias, para eleger uma nova Mesa de 

Assembleia Geral ad-hoc, até a realização de novas eleições. 

 

 

SECÇÃO III 

Direção 

 

ARTIGO 30º 

Definição 

 

A Direção é o órgão executivo e de gestão máximo da Associação Académica  da 

Universidade de Aveiro. 

 

ARTIGO 31º 

Composição  

 

1- A Direção é composta, obrigatoriamente, por um número ímpar de  elementos, num número 

mínimo de treze e um número máximo de vinte e  cinco, entre os quais terão que existir, 

obrigatoriamente:  

a) Presidente; 

b) Vice-Presidente adjunto 

c) Vice-Presidente adjunto para área das Finanças e Património 

d) Quatro Vice-Presidentes 

2- Os elementos da Direção são eleitos anualmente, por lista, pelos  membros, por voto 

secreto, direto e universal. 

 

ARTIGO 32.º 

Organização 

 

A cada mandato, a organização da Direção da AAUAv é remetida para o Regulamento Interno, 

não podendo desviar -se do abaixo disposto:  

1- A direção da AAUAv deverá considerar prioritárias as áreas pedagógica,  social, cultural, 

saídas profissionais e desportiva.  

2- A direção da AAUAv terá um gabinete de apoio à Direção, transversal e paralelo à mesma, 

exercendo funções contabilísticas, financeiras e de apoio  à gestão por profissionais 

qualificados, na sua sede, a título permanente.  

 

ARTIGO 33º 

Competências 

 

Compete à Direção: 

a) Administrar o património da AAUAv, executar as deliberações tomadas  pela Assembleia 

Geral e cumprir o plano de atividades aprovado em  Assembleia Geral; 
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b) Assegurar a representação permanente da AAUAv; 

c) Apresentar à Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal e de Jurisdição o plano de atividades e 

respetivo orçamento e os relatórios de contas e  atividades; 

d) Assegurar o permanente funcionamento da AAUAv; 

e) Elaborar o seu regulamento interno, onde constem as funções dos seus  elementos e tudo 

mais que se entender necessário, salvaguardando os presentes estatutos;  

f) Regulamentar e deliberar sobre toda a atividade da AAUAv; 

g) Nomear e dissolver as comissões que entender necessárias; 

 

h) Criar e dissolver núcleos dependentes e aprovar os seus regulamentos internos; 

i) Requerer, de forma fundamentada, ao Conselho Fiscal e de Jurisdição a  instauração de 

inquéritos a qualquer órgão, comissão ou núcleo da  AAUAv; 

j) Exonerar a Coordenação de um Núcleo, sob recomendação do  Conselho Fiscal e de 

Jurisdição;  

k) Propor à Assembleia Geral a atribuição da categoria de Sócio Honorário;  

l) Admitir e despedir funcionários, regulamentar o seu vencimento e  fiscalizar o seu trabalho, 

respeitando o código do trabalho em vigor;  

m) Manter estruturado e organizado todo o arquivo documental da AAUAv,  assim como 

assegurar a preservação do arquivo morto da AAUAv;  

n) Propor à Assembleia Geral a constituição de sociedades onde a AAUAv seja sócia 

maioritária; 

o) Obrigar contratualmente a AAUAv, quando mandatada pela Assembleia  Geral, precedida de 

parecer favorável do Conselho Fiscal e de Jurisdição;  

p) Assegurar e impulsionar a atividade tendente a prossecução dos  objetivos da AAUAv, e 

exercer as demais competências previstas na lei  ou decorrentes da aplicação dos presentes 

Estatutos; 

q) Propor à Assembleia Geral a filiação da AAUAv em Federações ou Associações Nacionais. 

Único: As obrigações contratuais superiores a 12 meses deverão ser  consideradas fora do 

âmbito das competências da Dire ção, desde que superiores a 0,5% do orçamento anual;  

 

Artigo 34º 

Competências do presidente  

 

1- O presidente dirige e representa a AAUAv, cabendo-lhe, designadamente: 

a) Propor a Direção a aquisição ou alienação de património da instituição  Associação, e de 

operações de crédito;  

b) Autorizar e realizar despesas até ao máximo de 4% do orçamento anual  da Direção; 

c) Orientar e superintender na gestão administrativa e financeira da Associação, assegurando 

a eficiência no emprego dos seus meios e  recursos; 

d) Assegurar o cumprimento das deliberações tomadas pelos órgãos  colegiais da AAUAv; 

e) Velar pela observância das leis, dos estatutos e dos regulamentos;  

f) Propor as iniciativas que considere necessárias ao bom funcionamento  da instituição;  

g) Desempenhar as demais funções previstas na lei e nos estatutos; 

h) Representar a instituição, em juízo ou fora dele. 

2- O Presidente pode, nos termos dos estatutos, delegar no Vice -Presidente adjunto e no 

Vice-Presidente adjunto para a área das Finanças e Património, competências que se revelem 

necessárias a uma gestão mais eficiente. 

 

ARTIGO 35º 

Responsabilidades 

 

1- A Direção reunirá ordinariamente, no mínimo, uma vez por mês e delas se lavram atas que 

devem ser aprovadas. A Direção, pode ainda, reunir -se extraordinariamente quando 

convocada, com o prazo mínimo de vinte e  quatro horas de antecedência: 

a) Pelo Presidente da Direção; 

b) Pelos Vice-Presidente adjunto e Vice-Presidente adjunto para área das Finanças e 

Património, no impedimento do Presidente;  

c) Pela maioria dos seus elementos em efetividade de funções.  

 

 



 

 

Dossier dos Núcleos 

Página 19 

 

2- A Direção só reunirá se estiver presente a maioria dos seus elementos e na presença do 

seu Presidente ou do Vice-Presidente adjunto, ou ainda do  Vice-Presidente Adjunto das 

Finanças e Património. 

3- As decisões serão tomadas por maioria simples.  

4- Um dos Vice-Presidentes lavrará a ata da reunião de Direção que, após aprovada, poderá 

ser consultada por qualquer membro da AAUAv, perante  requerimento escrito.  

5- Cada membro da Direção é pessoalmente responsável pelos seus atos e solidariamente por 

todas as medidas tomadas em reunião de Direção. 

6- A não comparência de um elemento a uma reunião de Direção, não  implica a perda de 

responsabilidade, salvo quando este, na primeira reunião  que assistir poster ior à que faltou, 

declarar em ata a sua não concordância  em relação as decisões tomadas. 

 

ARTIGO 36º 

Cessação de Funções 

 

Cessa funções como elemento da Direção aquele que: 

a) Perder a qualidade de membro da AAUAv, exce to na transição entre ciclos de estudos na 

Universidade de Aveiro. A transição termina a data  limite estipulada para a matrícula no novo 

ciclo de estudos;  

b) Renunciar ao cargo em carta registada, endereçada ao Presidente da  Mesa da Assembleia 

Geral; 

c) For demitido pela Direção por maioria absoluta, cabendo recurso desta  decisão para a 

Assembleia Geral. 

 

ARTIGO 37º 

Destituição 

 

1- A Direção considera-se destituída quando:  

a) Cessarem funções sucessivamente, ou em bloco, a maioria dos seus  elementos; 

b) Se apresentar em bloco a sua demissão perante a Assembleia Geral. 

c) For destituída em Assembleia Geral, de acordo com o consignado na  alínea d) do artigo 

vigésimo sexto;  

d) Cessarem funções o Presidente, o Vice-Presidente adjunto e o Vice- Presidente Adjunto das 

Finanças e Património. 

2- Nos casos referidos no ponto um, deste artigo, deverá a Mesa da  Assembleia Geral 

convocar a Assembleia Geral Eleitoral, no prazo máximo de trinta dias, tendo, no entanto, todo 

o processo que coincidir com o  normal funcionamento da Universidade de Aveiro.  

 

 

SECÇÃO IV 

Conselho Fiscal e de Jurisdição 

 

ARTIGO 38º 

Definição e Composição  

 

1- O Conselho Fiscal e de Jurisdição é o órgão de fiscalização e de jurisdição  da AAUAv. 

2- O Conselho Fiscal e de Jurisdição é composto por cinco membros:  

a) Um Presidente; 

b) Um Vice-presidente; 

c) Primeiro Secretário; 

d) Segundo Secretário; 

e) Relator. 

3- Os elementos do Conselho Fiscal e de Jurisdição são eleitos, anualmente,  em listas 

independentes dos outros órgãos da AAUAv, pelos membros, por  meio do método de Hondt.  

 

 

ARTIGO 39º 

Competência 

 

Compete ao Conselho Fiscal e de Jurisdição:  
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a) Fiscalizar a implementação e o devido cumprimento dos estatutos e os  diversos 

regulamentos existentes em toda estrutura da AAUAv;  

b) Aplicar aos sócios as sanções previstas pelos estatutos;  

c) Fiscalizar a administração da Direção da AAUAv e Coordenação dos  Núcleos; 

d) Instaurar inquéritos fundamentados à a tuação financeira ou administrativa  de qualquer 

órgão, comissão ou núcleo da AAUAv, por iniciativa própria, ou  em consonância com o 

disposto nos presentes estatutos ou regulamento  disciplinar;  

 

e) Elaborar parecer sobre o Plano de Atividade e Orçamento Geral da AAUAv; 

f) Elaborar parecer sobre o Relatório de Atividades e Contas preliminar e final da AAUAv, a 

apresentar em Assembleia Geral ordinária; 

g) Recomendar à Direção a exoneração da Coordenação de um núcleo, na  sequência dos 

resultados de um inquérito;  

h) Verificar o Relatório de Atividade e Contas prelimi nar e final da AAUAv, no prazo de 15 dias, 

aprová-lo ou rejeitá-lo e assinar com o Vice-presidente Adjunto das Finanças e Património da 

Direção os balancetes, o ba lanço geral, a demonstração de resultados, os anexos e o 

inventário de bens da AAUAv; 

i) Assegurar a gestão da AAUAv, conjuntamente com a mesa da Assembleia Geral, nos casos 

previstos neste Estatuto;  

j) Substituir a mesa da Assembleia Geral em caso de demissão desta; 

k) Assegurar todas as demais competências que lhe sejam legalmente  determinadas. 

 

ARTIGO 40º 

Demissão 

 

O Conselho Fiscal e de Jurisdição considera -se demissionário quando a maioria dos seus 

membros sejam demitidos ou apresentem a sua exoneração . 

Único: Em caso de demissão do Conselho Fiscal e de Jurisdição, a Mesa da  Assembleia Geral 

deverá convocar eleições intercalares para o Órgão demissionário no prazo de trinta dias.  

 

 

CAPITULO VI 

Órgãos Consultivos da AAUAv 

 

ARTIGO 41º 

Classificação 

 

1. São órgãos consultivos da AAUAV: 

a) Conferência de Núcleos; 

b) Outros órgãos Consultivos.  

2. A Direção e a Assembleia Geral podem criar outros órgãos consultivos que  se julguem 

necessários. 

 

SECÇÃO I 

Conferência de Núcleos da AAUAv 

 

ARTIGO 42º 

Definição 

 

1- Conferência de Núcleos é um dos órgãos Consultivos da AAUAV  diretamente relacionado 

com as atividades dos núcleos da AAUAv.  

2- É objetivo deste órgão  a apreciação da evolução das atividades dos  núcleos. 

 

ARTIGO 43º 

Composição  

 

1- Conferência de Núcleos da AAUAv é composto por:  

a) Presidente de Direção; 

b) Vice-Presidente adjunto; 

c) Vice-Presidente adjunto das Finanças e Património;  
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d) Vice-presidentes; 

e) Um representante da Direção por área de atividade dos núcleos;  

f) Um representante por cada Órgão Consultivo por área de atividade dos  núcleos 

 

 

ARTIGO 44º 

Funcionamento 

 

O funcionamento da Conferência de Núcleos é regido pelo seu regulamento  interno, aprovado 

em Reunião de Direção da AAUAV. 

 

ARTIGO 45º 

Competência 

 

São competências da Conferência de Núcl eos da AAUAv: 

a) Fornecer pareceres sobre as diretrizes imanadas da Reunião de Direção no campo da 

gestão administrativa, financeira e patrimonial  dos núcleos da AAUAv; 

b) Apreciar e dar parecer sobre as propostas de subsídios extraordinários  dos núcleos e suas 

alterações, a submeter à aprovação da reunião de  Direção da AAUAv; 

c) Fornecer pareceres sobre a legalidade das despesas efetuadas, bem como, sobre os 

pagamentos a efetuar pelos núcleos da AAUAv; 

d) Proceder periodicamente à verificação dos fundos, e m cofre e em depósito, a escrituração 

da contabilidade e da tesouraria dos núcleos da  AAUAv. 

e) Dar parecer sobre o limite do Fundo Fixo de Caixa a atribuir a cada  Núcleo da AAUAv, pela 

Reunião de Direção da AAUAv; 

f) Acompanhar a gestão de todos os núcleo s da AAUAv; 

g) Incentivar a realização de atividades na academia que dignifiquem e  promovam o bom -

nome da Instituição.  

 

SECÇÃO II 

Outros Órgãos Consultivos da AAUAv 

 

ARTIGO 46º 

Definição 

 

1- Estes órgãos Consultivos da AAUAv estão diretamente relacionados com as mais diversas 

dimensões da AAUAv. 

2- São os objetivos destes órgãos  a apreciação da evolução das atividades cívica, humana, 

cultural, desportiva, pedagógica e científica dos estudantes  da Universidade de Aveiro. 

 

 

ARTIGO 47º 

Composição, Funcionament o e Competências 

 

A composição, funcionamento e competências destes órgãos Consultivos da  AAUAv será 

regido pelo seu regulamento interno, aprovado em Reunião de  Direção da AAUAv. 

 

CAPITULO VII 

Núcleos 

 

ARTIGO 48º 

Classificação 

 

Existem três categorias de Núcleos no seio da AAUAv, que são: 

a) Núcleos sectoriais; 

b) Núcleos de Curso; 

c) Núcleos Associativos. 
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ARTIGO 49º 

Mandato 

 

O mandato dos Núcleos da AAUAv tem a duração de um ano.  

 

ARTIGO 50º 

Regulamento Genérico 

 

1- Existem regulamentos internos genéricos dos núcleos, consoante a sua  classificação. 

Nestes regulamentos constam genericamente as  competênc ias e âmbito de ação dos 

respetivos núcleos.  

2- Os regulamentos genéricos dos núcleos são aprovados em Assembleia  Geral, mediante 

proposta de Direção AAUAv. 

 

ARTIGO 51º 

Processo Eleitoral dos Núcleos 

 

1- As Eleições para os órgãos de coordenação dos núcleos da AAUAv têm  lugar anualmente, 

sendo a sua organização da responsabilidade da Mesa  da Assembleia Geral. 

2- A respetiva eleição acontece no mês de Novemb ro, são marcadas com  um prazo mínimo 

de trinta dias de antecedência, tendo, no entanto, todo o  processo eleitoral que coincidir com 

o normal funcionamento da  Universidade de Aveiro. 

 

ARTIGO 52º 

Autonomia 

 

1- Os núcleos, após o período probatório, gozam de autonomia alargada dentro das suas 

competências, definidas no seu regulamento interno e nos  regulamentos gerais da AAUAv. 

2- Os núcleos têm autonomia na elaboração e administração do seu plano de  atividades e 

orçamento, aprovado nos termos do seu regulamen to interno, e deve ser incorporado 

posteriormente no Plano de A tividades e Orçamento Geral da AAUAv. 

3- As receitas diretamente geradas pelos núcleos ou os subsídios  diretamente destinados 

serão incorporados no seu orçamento e geridos  pela Coordenação do Núcleo, após 

aprovação do plano de atividades, sendo obrigado a apresentar relatórios c ontabilísticos 

bimensais à Direção da AAUAv. 

4- A autonomia do núcleo terminará, ou poderá ser limitada, quando a  Direção da AAUAv, por 

maioria absoluta, entender terem c essado as causas que levaram à sua constituição, podendo 

ser dissolvidos ou  simplesmente reconvertidos . 

 

ARTIGO 53º 

Aquisição e Gestão de Equipamento e Serviços  

 

1- Os núcleos não possuem património próprio, mas pode estar -lhes entregue a gestão de 

património da AAUAv de que necessitam para a sua atividade. 

2- O património referido no número anterior é gerido pela Coordenação do  núcleo, de acordo 

com os regulamentos em vigor.  

3- A aquisição de Equipamentos e Serviços por parte dos núcleos é regulada  segundo os 

padrões administrativos e financeiros vigentes na AAUAv.  

4- Todo o equipamento adquirido pelo núcleo, deve ser disponibilizado a  Direção da AAUAv 

para o devido registo no inventário da AAUAv.  

5- Em caso de mudança da Coordenação do núcleo e antes da to mada de posse da nova 

Coordenação, a situação e o estado de conservação de todo  o equipamento disponibilizado 

pela  Direção da AAUAv e adquirido pelo  núcleo devem ser reavaliados pela Direção da 

AAUAv. 

6- Em caso de danificação e desaparecimento dos equipa mentos, os custos  serão imputados 

diretamente ao núcleo e à sua coordenação.  
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ARTIGO 54º 

Dissolução 

 

Os núcleos podem ser dissolvidos pela Dire ção da AAUAv em Reunião de Direção: 

a) Na impossibilidade financeira de o manter;  

b) Na inexistência de atividade; 

c) Na oposição das suas ações aos princípios e obje tivos da AAUAv definidas pelos estatutos.  

Único. Em caso de dissolução de qualquer núcleo, os seus ativos financeiros,  se o mesmo não 

for reorganizado, no prazo de três meses, revertem para a gestão da Direção da AAUAv, que 

lhe dá o destino que julgue mais adequado.  

 

CAPITULO VIII 

Eleições 

 

ARTIGO 55º 

Especificação 

 

As disposições do presente capítulo aplicam -se à eleição dos seguintes órgãos da AAUAv: 

a) Mesa da Assembleia Geral; 

b) Direção da AAUAv; 

c) Conselho Fiscal e de Jurisdição. 

 

ARTIGO 56º 

Capacidade Eleitoral 

 

1- Têm capacidade eleitoral ativa todos os membros da AAUAv, em pleno  gozo dos seus 

direitos. 

2- A identificação dos eleitores será feita através do cartão de estudante da  Universidade de 

Aveiro, ou através de outros documentos autênticos que os  identifiquem.  

3- Ficam expressamente proibidos os votos por qualquer forma de  representação. 

 

ARTIGO 57º 

Processo Eleitoral 

 

1- As eleições para os órgãos da AAUAv têm lugar anualmente, sendo o período máximo entre 

os dois atos eleitorais de catorze meses;  

2- A data para as eleições é marcada pelo Presidente da Mesa da Assembleia  Geral com um 

mínimo de trinta dias de antecedência.  

3- As candidaturas aos órgãos da AAUAv são apresentadas em listas  separadas, serão 

entregues ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral até duas semanas antes do dia 

marcado para o ato eleitoral e são subscritas por um mínimo de dois por cento dos membros, 

em pleno gozo dos seus direitos.  

 

ARTIGO 58º 

Regulamento Eleitoral 

 

As eleições da AAUAv regem-se pelo Regulamento Eleitoral, previamente aprovado, 

obedecendo ao artigo anterior.  

 

Capitulo IX 

Serviços 

 

ARTIGO 59º 

Definição 

 

1- A Associação Académica poderá criar, manter, gerir, ou concessionar um  conjunto de 

serviços de apoio à atividade escolar e extracurricular dos  estudantes da Universidade de 

Aveiro. 
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2- Se a opção de gestão for empresarial, cabe à Direção da AAUAv representar a AAUAv na 

Administração da sociedade a constituir.  

 

ARTIGO 60º 

Competência para constituição  

 

1- A criação dos serviços de apoio às a tividades escolares é da competência  da Direção da 

AAUAv. 

2- A constituição de sociedade com intuito de desenvolver uma gestão  empresarial, deverá 

ser imperativamente aprovada em Assembleia Geral, nos termos destes Estatutos.  

 

ARTIGO 61º 

Gestão 

 

Todos os serviços que sejam desenvolvidos pela AAUAv, sem recurso à  constituição de 

sociedade comercial, serão geridos exclusivamente pela  Direção, que definirá as formas de 

utilização dos mesmos pelos estudantes da  Universidade de Aveiro. 

 

CAPITULO X 

Referendo 

 

ARTIGO 62º 

Referendo 

 

1- Para os assuntos que justifique uma consulta aos estudantes, de maneira a  auscultar a sua 

vontade, a Assembleia Geral da AAUAv pode realizar referendos. 

2- O referendo poderá ser solicitado:  

a) Pela Assembleia Geral; 

b) Pela Direção da AAUAv; 

c) Pelo Conselho Fiscal e de Jurisdição; 

d) Por cinco por cento dos membros da AAUAv.  

3- O(s) resultado(s) do referendo só é vinculativo se votarem mais de trinta porcento dos 

membros da AAUAv. 

 

CAPITULO XI 

Federações e filiações 

 

ARTIGO 63º 

Federações e Filiações 

 

1- A AAUAv, sob proposta da Direção, e por decisão da Assembleia Geral, é livre de se 

agrupar ou filiar em uniões, federações ou confederações de  âmbito sectorial, local, regional, 

nacional ou internacional com fins idênticos  ou similares aos seus. 

2- A AAUAv só poderá desvincular-se de uma estrutura a que tenha aderido,  por decisão da 

Assembleia Geral, e sempre precedida de relatório justificativo da Direção. 

 

 

CAPITULO XII 

Disposições Finais 

 

ARTIGO 64º 

Interpretação e integração de lacunas  

 

1- A interpretação e integração de lacunas dos presentes deverá ser feita,  única e 

exclusivamente, pela Assembleia Geral. 

2- A interpretação e integração de lacunas a que se referem os números  anteriores serão 

subsidiariamente feitas com base na legislação do  movimento associativo e demais legislação 

aplicável. 
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ARTIGO 65º 

Extinção 

 

1- A AAUAv só poderá ser extinta nos termos legais ou por vontade expressa  de quatro 

quintos (4/5) de todos os membros com direito  a voto. 

2- Em caso de extinção o património da AAUAv reverterá a favor da  Universidade de Aveiro. 

 

ARTIGO 66º 

Revisão 

 

1- Os Estatutos podem ser revistos decorridos quatro anos sobre a data da  última publicação.  

2- Os presentes estatutos só poderão ser re vistos, em Assembleia Geral expressamente 

convocada para o efeito, e com os votos favoráveis de três  quartos dos presentes.  

3- A Assembleia Geral pode, contudo, assumir em qualquer momento poderes  de revisão 

extraordinária, quando convocada por 10 % dos me mbros da AAUAv. 

4- A Assembleia Geral que vise a revisão dos presentes estatutos só funcionará de acordo 

com o disposto no regimento da Assembleia Geral.  

5- Os regulamentos aprovados em Assembleia Geral só podem ser alterados  2 anos após a 

sua aprovação. 

6- Os regulamentos são aprovados por maioria simples dos presentes na  Assembleia Geral. 

 

ARTIGO 67º 

Limites materiais da revisão dos estatutos  

 

Constitui limite material de revisão estatutária o conteúdo do artigo 3.º  

 

ARTIGO 68º 

Entrada em vigor 

 

Os presentes estatutos entram imediatamente em vigor, após a sua aprovação,  em 

Assembleia Geral. 

 

ARTIGO 69º 

Disposições Transitórias 

 

Após aprovação os presentes estatutos entram imediatamente em vigor com as  seguintes 

disposições transitórias:  

a) Os órgãos continuam em funções até ao próximo período eleitoral,  definidos nos presentes 

estatutos;  

b) As disposições referentes a relatório de atividades e contas da  Direção da AAUAv, nos 

presentes estatutos, só entrarão em vigor  aquando da tomada de posse de novos órgão s. 
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3. 

Regulamento 

Interno Genérico 

dos Núcleos de 

Estudantes 
 

 

______________________________________________________________________ 

 

De extrema importância para a coordenação do Núcleo é conhecer as linhas de ação dessa 

estrutura e os princípios pelos quais se deve reger, definidas no seu regulamento interno.  

 

Existe um regulamento genérico para cada tipo de Núcleos, sendo este passível de alterações 

e atualizações, de modo a melhor se adequar às particularidades de cada Núcleo. De notar 

que um regulamento interno reformulado, com apresentação e aprovação em RGM, só poderá 

entrar em vigor após ser aprovado pela direção da AAUAv.  

 

Aconselha-se a leitura atenta do Regulamento Interno Genérico dos Núcleos de Estudantes, 

apresentado em seguida. 
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REGULAMENTO INTERNO DO NÚCLEO DE ESTUDANTES DE XXXXX DA  

ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO 

 
 

CAPÍTULO I 

Princípios Gerais 

 

Artigo 1º 

Denominação, âmbito e sede 

 

1. O Núcleo de Estudantes de XXXX da Associação Académica da Universidade de Aveiro, 

adiante designado por NXXX-AAUAv, constituído em dd/mm/aaa, passará a reger -se pelo 

presente regulamento interno, aprovado em Reunião de Direção da Associação Académica da 

Universidade de Aveiro.  

2. O Núcleo tem sede no Departamento XXXX, no Campus Universitário de Santiago, 3810®

193 Aveiro - Portugal.  

3. O Núcleo, como parte integrante da Associação Académica da Universidade de Aveiro, 

submete-se aos seus estatutos e regulamentos.  

 

Artigo 2º 

Princípios fundamentais 

 

1. O Núcleo de Estudantes de XXXX da Associação Académica da Universidade de Aveiro é 

um núcleo sem fins lucrativos.  

2. O Núcleo de Estudantes de XXXX da Associação Académica da Universidade de Aveiro 

rege-se pelos princípios básicos do movimento associativo:  

a) democraticidade ® todos os estudantes de XXXX têm o direito de participar na a tividade do 

núcleo, incluindo o de eleger e ser eleitos para os órgãos diretivos;  

b) independência ® o Núcleo de Estudantes de XXXX da Associação Académica da 

Universidade de Aveiro é independente de quaisquer partidos políticos, organismos estatais, 

religiosos ou quaisquer outras organizações que pelo seu carácter impliquem a perda de 

independência dos estudantes.  

 

Artigo 3º 

Objetivos gerais 

 

O Núcleo tem como obje tivo geral defender os interesses dos estudantes de XXXX da 

Universidade de Aveiro.  

 

Artigo 4º 

Objetivos específicos 

 

1. Apoiar e acompanhar os estudantes de XXXX da Universidade de Aveiro.  

2. Promover a ligação entre os estudantes de XXXX e a AAUAv, e divulgar as atividades da 

Associação Académica junto destes.  

3. Promover eventos/atividades culturais, desportivas e formativas no âmbito do interesse dos 

estudantes de XXXX. 

4. Divulgar interna e externamente o curso de XXXX.  

5. Divulgar a Universidade de Aveiro e a AAUAv.  

6. Representar os estudantes de XXXX junto de Instituições e Encontros Nacionais e 

Internacionais de Estudantes de XXXX, mediante Delegação de Competências de 

Representação da AAUAv, e nos prazos definidos pela mesma.  

7. Promover a ligação ao meio sócio -profissional dos alunos de XXXX.  
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Artigo 5º 

Sigla e símbolo 

 

O Núcleo será designado pela sigla NXXX-AAUAv e representado pelo seguinte símbolo:  

(colar logótipo)  

 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO II 

Membros 

 

Artigo 6º 

Membros 

 

São membros do NXXX-AAUAv todos os estudantes matri culados em XXXX na Universidade 

de Aveiro.  

 

Artigo 7º 

Direitos dos membros  

 

Todos os membros têm o direito de:  

a) participar em todas as iniciativas promovidas pelo NXXX-AAUAv e utilizar todos os serviços 

postos ao seu dispor de acordo com o respe tivo regulamento;  

b) eleger os Órgãos do Núcleo, assim como, velar pelo seu bom funcionamento, 

nomeadamente participando em Reunião Geral de Membros;  

c) requerer, com um mínimo de subscrições de 1/3 dos membros do Núcleo, a instauração de 

um inquérito aos Órgãos do Núcleo, por parte do Conselho Fiscal da AAUAv;  

d) de se fazerem eleger para os Órgãos do Núcleo.  

 

Artigo 8º 

Deveres dos membros 

 

São deveres dos membros:  

a) respeitar e fazer respeitar os estatutos, os regulamentos e as decisões legalmente tomadas 

pelos órgãos Diretivos do NXXX-AAUAv;  

b) tomar parte nas Reuniões Gerais de Membros e nelas usar da palavra e do direito de voto.  

 

CAPÍTULO III 

Sócios 

 

Artigo 9º 

Categorias de sócios  

 

O NXXX-AAUAv tem as seguintes categorias de sócios:  

a) efetivos;  

b) extraordinários;  

c) honorários.  

 

Artigo 10º 

Sócios efetivos 

 

São sócios efetivos do NXXX-AAUAv todos os estudantes matriculados em XXXX na 

Universidade de Aveiro, que em tal mostrem interesse e possuam a quota atualizada, caso 

exista.  
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Artigo 11º 

Direitos dos sócios efe tivos 

 

São direitos dos sócios efe tivos todos os consignados no artigo sétimo, e ainda:  

a) participar em todas as iniciativas promovidas pelo NXXX-AAUAv e utilizar todos os serviços 

postos ao seu dispor de acordo com o respe tivo regulamento;  

b) possuir um cartão de sócio q ue o identifique como sócio efe tivo do NXXX-AAUAv.  

 

Artigo 12º 

Deveres dos sócios efetivos 

 

São deveres dos sócios efetivos todos os consignados no artigo oitavo, e ainda:  

a) respeitar e fazer respeitar o regulamento interno do núcleo, os estatutos da AAUAv, outros 

regulamentos e as decisões legalmente tomadas pelos órgãos da AAUAv;  

b) contribuir ativamente para a prossecução dos obje tivos do NXXX-AAUAv;  

c) pagar a quota anual fixada em Reunião Geral de Membros (quando exista), dentro dos 

prazos determinados e satisfazer outros encargos de natureza pecuniária para com o NXXX -

AAUAv.  

 

Artigo 13º 

Sócios extraordinários  

 

1. São sócios extraordinários do NXXX-AAUAv todos os antigos alunos, funcionários docentes 

e não-docentes da Universidade de Aveiro, sócios extraordinários da AAUAv e todos aqueles 

que tenham prestado reconhecido contributo aos obje tivos do Núcleo.  

2. São ainda sócios extraordinários do NXXX-AAUAv quaisquer indivíduos não abrangidos 

pelo consignado no pon to primeiro e que a Coordenação do Núcleo ou a Reunião Geral de 

Membros entendam ser impo rtantes na prossecução dos obje tivos do NXXX-AAUAv, ou 

qualquer individuo que o deseje e seja proposto pelo menos por trinta sócios.  

 

Artigo 14º 

Direitos dos sócios e xtraordinários 

  

São direitos dos sócios extraordinários:  

a) participar em todas as iniciativas promovidas pelo NXXX-AAUAv e utilizar todos os serviços 

postos ao seu dispor de acordo com o respe tivo regulamento;  

b) possuir um cartão de sócio que o identi fique como sócio extraordinário do NXXX -AAUAv.  

 

Artigo 15º 

Deveres dos sócios extraordinários  

 

São deveres dos Sócios Extraordinários:  

a) respeitar e fazer respeitar o regulamento interno do núcleo, os estatutos da AAUAv, outros 

regulamentos e as decisões legalmente tomadas pelos órgãos da AAUAv;  

b) contribuir ativamente para a prossecução dos fins do NXXX-AAUAv;  

c) pagar a quota anual fixada em Reunião Geral de Membros (quando exista), dentro dos 

prazos determinados e satisfazer outros encargos de natu reza pecuniária para com o NXXX-

AAUAv.  

Artigo 16º 

Sócios honorários 
1. São sócios honorários do NXXX-AAUAv as personalidades que, pertencendo ou não às 

outras categorias de sócios, se t enham notabilizado pelas suas atividades em prol dos 

estudantes de XXXX da Universidade de Aveiro, e às quais a Reunião Geral de Membros 

confira essa dignidade, sob proposta da Coordenação do Núcleo.  

2. Os sócios honorários do NXXX-AAUAv têm os mesmos direitos e deveres dos sócios 

efetivos se forem simultaneamente membros, e dos sócios extraordinários se o não forem, 

estando, no entanto, isentos do pagamento de quota ou quaisquer outros encargos de 

natureza pecuniária.  
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Artigo 17º 

Motivos para a exclusão de sócios  

 

Caso se verifique flagrante violação dos interesses do NXXX-AAUAv, o transgressor poderá 

ser excluído de sócio do NXXX-AAUAv, nos termos do artigo décimo oitavo.  

 

Artigo 18º 

Admissão e exclusão 

1. Os sócios são excluídos pela Coordenação do Núcleo, cabendo recurso à Reunião Geral de 

Membros do despacho que orden ar a exclusão, sendo esta de convocação obrigatória.  

2. Os sócios poderão requerer a sua exoneração através de carta registada, com assinatura 

reconhecida, juntamente com a devolução do cartão de sócio.  

 

CAPÍTULO IV 

Órgãos 

 

Artigo 19º 

Órgãos 

 

São Órgãos do Núcleo:  

a) a Reunião Geral de Membros (RGM);  

b) a Coordenação;  

c) as Secções, caso existam.  

 

SECÇÃO I 

Reunião Geral de Membros 

 

Artigo 20º 

Definição e constituição  

 

1. A Reunião Geral de Membros é o Órgão deliberativo máximo do Núcleo, constituído p ela 

totalidade dos seus membros.  

2. Cada membro tem direito a um voto.  

3 A Reunião Geral de Membros é presidida e secretariada por uma mesa eleita para o efeito, 

em ato eleitoral conjunto com a Coordenação do Núcleo.  

 

Artigo 21º 

Competências da RGM 

 

À RGM compete, nomeadamente:  

a) aprovar o Plano de Atividades e Orçamento e o Relatório de Atividades e Contas do Núcleo;  

b) conferir a categoria de sócio honorário;  

c) destituir a Coordenação do Núcleo, necessitando para o efeito de um Quórum de 2/3 dos 

seus membros;  

d) aprovar a existência ou não, e o valor das quotas dos sócios do Núcleo;  

 

Artigo 22º 

Mesa da RGM 

 

1. A mesa da RGM é composta por:  

a) um presidente;  

b) dois secretários.  

2. Os elementos da mesa da RGM são eleitos anualmente pelos membro s por voto dire to, 

secreto e universal.  

 

Artigo 23º 

Competências da mesa da RGM 

 

1. São competências da mesa da Reunião Geral de Membros:  



 

 

Dossier dos Núcleos 

Página 33 

 

 

a) dirigir e participar nas RGMs não tendo contudo, os seus elementos direito a voto;  

b) lavrar e assinar as atas de cada RGM;  

c) assumir as funções de Comissão Diretiva em caso de demissão ou exoneração da 

Coordenação, podendo neste caso a Direção da AAUAv em Reunião de Direção dar plenos 

poderes à Comissão Diretiva, considerando que esta não é responsável pelos mot ivos que 

levaram à exoneração da Coordenação do Núcleo;  

d) enviar à Direção da AAUAv o Plano de Atividades e Orçamento até vinte dias úteis após a 

tomada de posse da Coordenaç ão do Núcleo e o Relatório de Atividades e Contas do Núcleo , 

até sete dias após o após o ato eleitoral para os órgãos sociais do núcleo.  

2. São competências do presidente da RGM:  

a) convocar a Reunião Geral de Membros; 

b) marcar a data, hora e local de realização da RGM, dar publicidade à mesma, bem c omo à 

respetiva ordem de trabalh os, com o mínimo de três dias úteis de antecedência;  

c) dirigir os trabalhos da RGM, bem como assegurar o cumprimento da ordem de trabalhos.  

 

Artigo 24º 

Convocação da RGM 

 

1. As RGM deverão ser convocadas pelo presidente da RGM e com três dias úteis de 

antecedência:  

a) por iniciativa própria;  

b) a pedido da Coordenação do Núcleo;  

c) a pedido de 1/3 dos membros do núcleo, caso o núcleo possua mais de 100 membros 

bastarão 20 membros do Núcleo.  

2. A RGM reúne ordinariamente pelo menos duas vezes por ano:  

a) até 7 dias após o ato eleitoral para os órgãos sociais do núcleo para a apresentaçã o e 

aprovação do Relatório de A tividades e Contas da Coordenação cessante;  

b) até 30 dias após a tomada de posse da Coordenação para a apresen tação e aprovação do 

Plano de Atividades e Orçamento.  

3. A RGM extraordinária de Núcleo poderá realizar-se num prazo mínimo de vinte e quatro 

horas e máximo de dez dias a contar do pedido de convocação da mesma.  

4. As convocações deverão ser feitas por e -mail, afixação em sítio visível no departamento no 

qual o Núcleo tem sede. 

Artigo 25º 

Deliberações da RGM 

 

1. A RGM para funcionar, exige um quórum mínimo de cinquenta por cento do número de 

membros.  

2. Se após trinta minutos não estiver ainda o número de membros estipulado cabe  à mesa da 

RGM ponderar a prossecução com a RGM.  

3. Quando da ordem de trabalhos constar um pedido de destituição da Coordenação do 

Núcleo, este só poderá ser decidido com um quórum mínimo de 2/3 dos membros.  

4. A RGM delibera sempre por maioria simples,  à exceção dos casos previstos nos 

regulamentos internos.  

5. As deliberações da RGM sempre que se refiram a pessoas serão tomadas por voto secreto.  

 

SECÇÃO II 

Coordenação 

 

Artigo 26º 

Coordenação 

 

1. O Núcleo será dirigido por um a Coordenação que será o Órgão Executivo e de Gestão.  

2. A Coordenação será eleita de entre os seus membros por voto dire to, secreto e universal.  

3. A Coordenação será composta por um mínimo de três elementos e por um máximo de onze 

elementos.  

4. Dentro da Coordenação deverá existir, um Coordenador, um Responsável Financeiro, 

sendo os restantes elementos Vogais.  
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5. O mandato da Coordenação do Núcleo é de um ano, devendo realizar -se a eleição na 

terceira terça-feira de Novembro.  

6. A Coordenação toma posse perante o Presidente  da Mesa da Assembleia-geral da AAUAv, 

em livro próprio para o efeito.  

 

Artigo 27º 

Competências da Coordenação  

 

1.Elaborar:  

a) o Plano de Atividades e Orçamento a ser levado a Reunião Geral de Membros e entregue à 

Direção da AAUAv, até 30 dias úteis após a tomada de posse;  

b) o Relatório de Atividades e Contas a ser levado a Reunião Geral de Membros e entregue à 

Direção da AAUAv, até sete dias úteis após o ato eleitoral para os órgãos sociais do núcleo.  

2. Definir a sua estrutura interna, podendo criar secções.  

3. Assegurar e impulsionar atividades tendentes à persecução dos obje tivos do Núcleo e 

exercer as demais competências previstas no plano de a tividades e orçamento, ou 

decorrentes da aplicação do presente regulamento.  

4. Representar o Núcleo e defender os interesses da AAUAv e do Núcleo.  

5. Administrar e zelar pela conservação do património afe to ao Núcleo.  

6. Executar as deliberações tomadas em RGM.  

7. Devem o Coordenador e o Responsável Financeiro do Núcleo f requentar obrigatoriamente 

as ações de formação organizadas pelo Gabinete de Apoio à Direção, durante o período le tivo 

da Universidade de Aveiro. Será a Coordenação do núcleo, notificada por carta e por e -mail 

até cinco dias úteis antes destas a ções.  

8. Deve o Coordenador participar no Co nselho de Cursos e Escolas e Reuniões de Estrutura, 

sendo a não comparência continuada motivo suficiente para a exoneração deste membro, por 

parte da Direção da AAUAv.  

9. Garantir a participação do Núcleo e dos seus membros nas Instituições e Encontros 

Nacionais e Internacionais, de acordo com o ponto 6 do artigo quarto.  

10. Respeitar e cumprir o estabelecido nos estatutos e regulamentos internos da AAUAv.  

 

Artigo 28º 

Cessação de funções 

 

1. Cessa funções como elemento da Coordenação aquele que:  

a) renuncie ao seu cargo em carta dirigida à Reunião Geral de Membros, devendo o Presidente 

da Mesa da Reunião Geral de Membros, notificar a Dire ção da Associação Académica por 

oficio, e enviar a ata e os votos ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral de Alunos;  

b) for demitido pela Coordenação do Núcleo em Reunião convocada para o efeito, mediante o 

voto secreto e favorável de 2/3 dos membros da Coordenação, devendo o Coordenador, 

notificar a Direção da Associação Académica por oficio, e enviar a a ta e os votos ao 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral de Alunos;  

c) pela Direção da AAUAv, em Reunião de Direção, por incumprimento dos estatutos e 

regulamentos internos da AAUAv ou este regulamento, após inquérito do Conselho Fiscal;  

d) automaticamente durante a to mada de posse da nova Coordenação do Núcleo.  

2. Uma Coordenação cessará funções:  

a) durante a tomada de posse da nova Coordenação;  

b) por exoneração, pela Reunião Geral de Membros, devendo o Presidente da Mesa da 

Reunião Geral de Membros, notificar a Di reção da Associação Académica por oficio, e enviar a 

ata e os votos ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral de Alunos;  

c) pela Direção da AAUAv, em Reunião de Direção, por incumprimento dos estatutos e 

regulamentos internos da AAUAv, deste regulamento, ou dos procedimentos financeiros da 

AAUAv após inquérito do Conselho Fiscal.  

 

Artigo 29º 

Incompatibilidades  

 

É incompatível a qualquer elemento da Coordenação do Núcleo:  

a) ser funcionário da AAUAv;  
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b) encontrar-se em qualquer outra situação de incompa tibilidade prevista no Regulamento 

Interno da Associação Académica da Universidade de Aveiro.  

 

Artigo 30º 

Responsabilidade dos membros da Coordenação  

 

Os elementos da Coordenação do Núcleo são individualmente e solidariamente responsáveis 

pela gestão do Núcleo, podendo ser responsabilizados nos termos legais e estatutários, pela 

prática de atos ilícitos ou contrários aos estatutos, ou outros que desprestigiem o bom nome 

do Núcleo e da AAUAv. 

 

SECÇÃO III 

Secções 

 

Artigo 31º 

Secções 

 

O funcionamento do Núcle o prevê a existência de Secções com competências próprias. 

Poderão ainda ser criadas ou extintas secções conforme o decorrer das a tividades do Núcleo.  

 

CAPÍTULO V 

Finanças e Património 

 

Artigo 32º 

Gestão financeira e administrativa 

 

1. A Coordenação goza de autonomia na gestão de a tividades, mas deve apresentar sempre 

um Plano de Atividades e Orçamento, a ser incluído no Plano e Orçamento Global da AAUAv, 

após a tomada de posse e de forma conce rtada com a Direção da AAUAv;  

2. A gestão administrativa e financeira rege-se pelos regulamentos aplicáveis aprovados pelos 

Órgãos da AAUAv;  

3. No final do seu mandato, a Coordenação tem  de apresentar o Relatório de Atividades e 

Contas, à Direção da AAUAv.  

 

Artigo 33º 

Receitas do Núcleo 

 

São receitas do Núcleo:  

a) as quotas pagas pelos membros efe tivos do Núcleo, caso estas existam;  

b) as doações, legados e subsídios atribuídos dire tamente;  

c) outras receitas.  

 

Artigo 34º 

Despesas do Núcleo 

 

São despesas do Núcleo:  

a) as que decorrem do seu normal func ionamento e se insiram nos objetivos regulamentados;  

b) todas as despesas e bens adquiridos em nome do Núcleo.  

 

Artigo 35º 

Património 

 

1. O Núcleo possui património disponibilizado em regime de comodato pela AAUAv e pelo 

Departamento de XXXX da Universidade de Aveiro.  

2. O Núcleo é responsável pelo património da AAUAv, que lhe foi cedido, ou que este adquiriu 

em nome desta.  

3. Deverá o Núcleo possuir um inventário:  

a) cabe ao Sector Administrativo da Direção da Associação Académica da Universidade de 

Aveiro a elaboração e arquivo do inventário;  
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b) cabe ao Conselho Fiscal proceder, antes de cada tomada de posse, a uma fiscalização do 

inventário, caso se verifique o extravio, perda ou uso danoso do património a cargo do núcleo, 

será a Coordenação cessante responsabilizada judicialmente.  

 

CAPÍTULO VI 

Processo eleitoral 

 

Artigo 36º 

Processo eleitoral 

 

1. As eleições para a Coordenação do Núcleo e Mesa da Reunião Geral de Membros do 

Núcleo têm lugar anualmente na terceira terça-feira de Novembro.  

2. As candidaturas aos Órgãos do Núcleo, deverão ser apresentadas em lista conjunta e 

entregues ao Presidente da Mesa da Assembleia-geral, até cinco dias útei s antes do dia 

marcado para o ato eleitoral.  

3. O Presidente da Mesa da Assembleia Geral obriga-se a afixar no Departamento de XXXX a 

constituição das listas que serão levadas a sufrágio, em sítio visível.  

 

Artigo 37º 

Sistema eleitoral 

 

1. Os Órgãos do Núcleo são eleitos, pelos seus membros em sufr ágio direto, secreto e 

universal.  

2. Deverá ser lavrada uma ata do processo eleitoral a ser arquivada pela Mesa da Assembleia-

geral.  

3. O processo eleitoral encontra -se regulamentado no Regulamento Interno para as Eleições 

nos Núcleos de Curso.  

4. A tomada de posse de uma nova Coordenação implica a aceitação deste regulam ento 

interno.  

 

Artigo 38º 

Impugnação e homologação  

 

A impugnação e homologação encontram -se regulamentadas no Regulamento Interno para as 

Eleições no Núcleos de Curso. 

 

Artigo 39º 

Da Comissão eleitoral 

 

A formação da Comissão Eleitoral é Regulamentada pelo Regulamento Interno para as 

Eleições dos Núcleos de Curso  

 

Artigo 40º 

Tomada de posse 

 

1. Os componentes da lista vencedora tomarão posse até dez dias úteis, não coincidentes 

com férias letivas, após divulgação da ata de homologação do a to eleitoral.  

2. A tomada de posse será feita perante o Presidente da Mesa da Assembleia -geral da AAUAv, 

em livro próprio para o efeito.  

 

CAPÍTULO VII 

Disposições Finais 

 

Artigo 41º 

Dissolução do Núcleo  

 

1. O Núcleo terá duração ilimitada só podendo ser extinto:  

a) em reunião extraordinária, por vontade própria e quando 4/5 dos seus membros assim o 

decidam;  
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b) por deliberação da Direção da AAUAv, por manifesto incumprimento dos estatutos e 

regulamentos internos da AAUAv, ou deste regulamento interno.  

2. O Núcleo poderá ainda dissolver-se por:  

a) impossibilidade financeira de o manter;  

b) inexistência de atividades ao longo de dois anos;  

c) inexistência de membros.  

 

Artigo 42º 

Entrega de bens 

 

Em caso de Dissolução, os bens do Núcleo, terão que ser entregues no prazo de quinze dias, 

à Direção da AAUAv.  

 

Artigo 43º 

Revisão do regulamento 

 

As alterações a este regulamento só poderão ser efetuadas pela Direção da AAUAv, em 

reunião de Direção, ouvido o Conselho de Cursos e Escolas.  

 

Artigo 44º 

Casos omissos 

 

Cabe à Direção da AAUAv a decisão sobre dúvida, omissão ou problema surgidos quando não 

previsto neste regulamento, não podendo ir contra o estipulado nos Estatutos ou 

Regulamentos Internos da AAUAv.  

 

Artigo 45º 

Entrada em vigor 

 

Este regulamento entrará em vigor no dia imediato ao da sua aprovação em Reunião de 

Direção da AAUAV. 
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4. 

Plano de 

Atividades e 

Orçamento 

 

______________________________________________________________________ 

 

O Plano de Atividades e Orçamento (PAO) pretende dar a conhecer as metas traçadas pelo 

Núcleo para o mandato que se inicia.  

 

Toda a coordenação deverá ter um plano ativo na elaboração do PAO. Reunir com a equipa 

para definir estratégias de atuação, distribuir tarefas e prever o investimento necessário à 

realização das atividades perspetivadas, é essencial para um resultado final conclusivo e 

coerente. 

 

O documento apresentado em seguida descreve o modelo a adotar para a elaboração do 

Plano de Atividades e Orçamento de Núcleos de Curso , que deve ser entregue à direção da 

AAUAv até vinte dias depois da tomada de posse.  

 

Após a sua entrega, o PAO do Núcleo é analisado pelo departamento  da tutela, com vista a 

identificar possíveis inconformidades, permitindo a sua discussão/correção pelo Núcleo 

anteriormente à sua aprovação em RGM. 

 

NOTA: O PAO deve ser apresentado em RGM até ao máximo de trinta dias após a tomada de 

posse da coordenação, depois de revisto pelo Departamento de Apoio aos Núcleos . 
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 #Logo do núcleo# 

 

 Plano de Atividades e  
 Orçamento 2012 
 

 #Nome do núcleo#  
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Índice: 
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Órgãos Sociais do Núcleo 

 

 

Mesa da Reunião Geral de Membros 
 

 

Presidente 
 

#Nome# 

Nº Mecanográfico: 

Contato eletrónico: 

Contato telefónico:  

 

1º Secretário 
 

#Nome# 

Nº Mecanográfico: 

Contato eletrónico: 

Contato telefónico:  

 

2º Secretário 
 

#Nome# 

Nº Mecanográfico: 

Contato eletrónico: 

Contato telefónico:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foto 
 

 

Foto 
 

 

Foto 
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Coordenação do Núcleo 
 

 

Coordenador 
 

#Nome# 

Nº Mecanográfico: 

Contato eletrónico: 

Contato telefónico:  

 

 

Responsável Financeiro 
 

#Nome# 

Nº Mecanográfico: 

Contato eletrónico: 

Contato telefónico:  

 

 

Vogal 
 

#Nome# 

Nº Mecanográfico: 

Contato eletrónico: 

Contato telefónico:  

 

 

Vogal 
 

#Nome# 

Nº Mecanográfico: 

Contato eletrónico: 

Contato telefónico:  

 

  

 
#NOTA: Fotos e contatos telefónicos poderão ser enviados em anexo, caso se pretenda que não constem do documento público.# 

Foto 
 

Foto 
 

Foto 
 

Foto 
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Introdução: 
 

#O texto deve incluir:# 
 

Breve referência ao historial do Núcleo 

 

Objetivos e motivações para o mandato  
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Plano de Atividades e  

Orçamento 
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Atividades da Mesa da Reunião Geral de Membros do Núcleo 

 

#O texto deve incluir as atividades referentes à Mesa da Reunião Geral de Membros# 
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Atividades da Coordenação do Núcleo 

 

 #Nesta secção devem ser enumeradas e descritas todas as atividades 

do núcleo, correspondentes datas de realização e valores de despesas e de 

receitas respeitantes (apontar o período previsto de realização de cada 

atividade, sem necessidade de precisar o dia em questão).# 

 

#Segue um exemplo de uma possível organização:# 

 

Coordenação  

Relacionamentos externos 

 #Neste ponto do PAO devem estar explícitas as entidades com as quais 

o núcleo pretende trabalhar e em que contexto.# 

 São exemplos de entidades a AAUAv, os restantes núcleos, a Reitoria 

ou a Câmara Municipal de Aveiro. 

 

Secção Pedagógica  

 

 Nesta secção deverão constar todas as atividades do foro pedagógico e 

de formação dos alunos do curso e restante comunidade académica. 

 Exemplos: 

 Workshops 

 Conferências e Palestras 

 Cursos de Curta Duração 

 Atividades de Divulgação do Curso em Escolas Secundárias 

Visitas Técnicas 

 

#Na tabela, em baixo, deverão constar as atividades relativas à secção 

correspondente, preenchendo os campos da data da atividade, descrição e valores de 

despesas e receitas. Todas secções deverão conter uma tabela correspondente.#  
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Tabela "x" - (Tabela relativa às atividades da secção pedagógica e orçamento das mesmas) 

Secção Informativa  

 

 Neste segmento devem encontrar-se descritas todas as atividades 

planeadas referentes à procura, tratamento e divulgação de informação. 

 Exemplos: 

 Folha Informativa ou Jornal (com periodicidade de pelo menos 1 por semestre) 

 Site de Núcleo (que inclui o fórum de curso e uma biblioteca online, o PAO e 

informação atualizada relativamente às atividades promovidas) 

 Newsletter 

 Preparação do material de merchandising 

 Construção de uma base de dados atualizada dos alunos do curso 

 

 

 

 

 

 

 
 

Orçamento Secção Pedagógica 

Designação da 
atividade 

Data de 
realização 

Despesas Receitas 

Designação Valor Designação Valor 

Palestra  Março 
Impressão de 

flyers 
100 ú Patrocínios 150 ú 

      

      

      

      

      

 
Total 100 ú 150 ú 

Balanço Final 50 ú 
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Tabela "x" - (Tabela relativa às atividades da secção pedagógica e orçamento das mesmas) 

 

Secção Desportiva 

 Propõe-se que o núcleo exponha as atividades planeadas no âmbito do 

desporto. 

 Exemplos 

 Participação na Taça UA 

 Participação nos Torneios Internos 

Tabela ñxò - (Tabela relativa às atividades da secção desportiva e orçamento das mesmas) 

 

Orçamento Secção Informativa 

Designação da 
atividade 

Data de 
realização 

Despesas Receitas 

Designação Valor Designação Valor 

Jornal mensalmente Impressão 250 ú Patrocínios 300 ú 

      

      

      

      

      

 
Total 250 ú 300 ú 

Balanço Final 50 ú 

Orçamento Secção Desportiva 

Designação da 
atividade 

Data de 
realização 

Despesas Receitas 

Designação Valor Designação Valor 

Torneio Intra-Curso  Maio Equipamento 100 ú Patrocínios 200 ú 

      

      

      

      

      

 
Total 100 ú 200 ú 

Balanço Final 100 ú 
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Secção Académico-Cultural 

 Todas as atividades que se relacionem com a vida e a cultura 

académica devem vir enunciadas neste ponto. 

 Exemplos: 

 Semana do Enterro (eg. construção do carro e barraca) 

 Rally Tascas ou Bar Tour de Curso 

 Viagem de Curso 

 Jantares de Curso (eg. baptismo, natal, carnaval, traje, enterro, final de ano) 

Tabela ñxò - (Tabela relativa às atividades da secção Académico-Cultural e orçamento das 

mesmas) 

 

 

 

 

Orçamento Secção Académico-Cultural 

Designação da 
atividade 

Data de 
realização 

Despesas Receitas 

Designação Valor Designação Valor 

Jantar de Curso  Abril 
Impressão de 

cartazes 
30 ú Entradas 150 ú 

      

      

      

      

      

 
Total 30 ú 150 ú 

Balanço Final 120 ú 
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Orçamento Global 

 

 

 

 



 

 

Dossier dos Núcleos 

Página 53 

 

 

 

Orçamento Global das atividades do Núcleo 

  

#Finalmente, solicita-se a apresentação conjunta de todo o orçamento 

referente à atividade do núcleo, por secção, planeada para o presente 

mandato, de modo a facilitar uma posterior consulta.# 

 

 

Orçamento Global  

Secção Valor das Despesas Valor das Receitas 

   

   

   

   

   

   

   

 Total   

 Balanço Final  

 

Tabela ñxò - (Tabela do orçamento global das atividades do Núcleo) 

 

 

 

NOTA: O balanço final, a diferença entre as despesas e as receitas terá de ser 

obrigatoriamente zero, pelo que os Núcleos, tal como a Associação Académica 

da Universidade de Aveiro, são organizações sem fins lucrativos. 
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5. 
 

Formação aos 

Núcleos 

 

______________________________________________________________________ 

  

A formação dos Núcleos  da Associação Académica da Universidade de Aveiro assume-se 

como um ponto fulcral para o bom desempenho da instituição no s eu todo.  

  

Descrever normas de conduta  e definir estratégias para os mais diversos procedimentos, 

tendo em vista a melhoria do funcionamento do Núcleo e o sucesso na execução da sua 

atividade, tem-se afirmado essencial para uma estrutura mais forte, coesa, organizada e 

eficaz. 

  

De um levantamento daquelas que são as necessidades e competências  da coordenação de 

um Núcleo, resulta o plano de formação em seguida apresentado, que se destina a todos os 

membros da coordenação, devendo verificar -se a presença de, pelo menos, um destes em 

cada formação, permitindo posteriormente a transmissão da informação recolhida aos 

restantes elementos do Núcleo.  Particularmente poderá aconselhar -se a participação de 

membros cujas funções se relacionam diretamente com a temática da formação.  

 

As convocatórias das formações seguirão, antecipadamente, via e-mail. 
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Plano de Formação Anual 

 

Formação I 

 

Temática: Contabilidade   

Conteúdos: Fundo Fixo de Caixa; Entrega de Contabilidade; Atendimento do Gabinete 

Financeiro aos Núcleos 

Relevância: Particularmente destinada aos responsáveis financeiros, sendo a sua participação 

obrigatória. Tem como objetivo esclarecer os processos técnicos respeitantes à contabilidade  

e de demonstrar a importância de uma postura organizada e crítica, bem como da adoção de 

hábitos regulares, para a transparência do trabalho e para a criação de laços de confiança 

com a AAUAv.  

 

Formação II 

 

Temática: Blogues AAUAv 

Conteúdos: Regras básicas de composição e colocação de uma notícia no blogue  

Relevância: Particularmente destinada aos elementos das secções informativas (caso 

existam). Esclarecimento dos procedimentos envolvidos na colocação de notícias e do 

conceito de difusão da mesma.  

 

Formação III 

 

Temática: Conceção e Gestão de Projetos  

Conteúdos: Exposição de boas práticas de planeamento e g estão de projetos/atividades.  

Relevância: Particularmente destinada ao coorde nador. Essencial para o enriquecimento 

teórico e metodológico da realização das atividades.  

 

Formação IV 

 

Temática: Estratégias de Angariação de Fundos 

Conteúdos: Como procurar pa trocinadores? Quem e como devo contactar?  

Relevância: Exposição de técnicas essenciais para o aumento dos apoios à execução do 

Plano de Atividades, de forma a tornar mais sustentável a gestão do Núcleo.  

 

Formação V 

 

Temática: Estratégias de Comunicação e Divulgação 

Conteúdos: Como identificar público -alvo para uma atividade? Quais os meios adequados de 

divulgação de uma atividade? 

Relevância: Particularmente destinada ao coordenador e responsável financeiro. Essencial 

para o sucesso de qualquer atividade é ter consciência da importância de uma comunicação 

eficaz e colocá-la em prática; saber como dar a conhecer projetos da melhor forma, com a 

maior racionalização de recursos possível.  
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Formação VI 

 

Temática: Liderança 

Conteúdos: O que é um Líder? Como coordenar uma equipa? Quais as responsabilidades de 

um líder? Qual o seu impacto  na coordenação? 

Relevância: Particularmente destinada aos coordenadores, tendo em vista a 

consciencialização dos seus deveres e responsabilidades, bem como dos  resultados das suas 

decisões. 

 

Formação VII 

 

Temática: Logística e Gestão de Recursos das Semanas Académicas 

Conteúdos: Como participar? Como controlar custos e gastos?  Quais os procedimentos e 

condutas adequado s? Como resolver problemas?  

Relevância: Particularmente destinada a coordenações com barracas nas semanas 

académicas, tendo em vista a  apresentação dos procedimen tos inerentes às encomendas à 

Central de Compras e ao fecho de contas diário, bem como à adoção de uma correta 

metodologia de gestão que permita a rentab ilização da atividade. 

 

Formação VIII 

 

Temática: Relatório de Atividades e Contas 

Conteúdos: Considerações sobre a elaboração do RAC 

Relevância: Particularmente destinada aos coordenadores e responsáveis financeiros, visando 

a consciencialização da importâ ncia de um balanço da atividade do Núcleo.  

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Dossier dos Núcleos 

Página 58 
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6. 

Gestão  

Financeira 
 

______________________________________________________________________ 
 

Assim que tomam posse, o Coordenador e o  Responsável Financeiro devem dirigir-se ao 

Gabinete Financeiro da Casa do Estudante para proceder à alteração do s titulares da conta do 

Núcleo, fazendo-se acompanhar dos formulários da CGD disponibilizados no dia da tomada 

de posse, devidamente preenchidos, e de cópias dos documentos seguintes:  

 

Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte  

ou  

Cartão de Cidadão 

 

Cartão de Estudante 

 

Comprovativo de morada  

(Carta de Condução ou print-screen do PACO) 
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6.1 

 

Acesso online à 

conta bancária 

 

______________________________________________________________________ 
 

Após o processo de alteração dos titulares de conta estar completo, o Núcleo deve solicitar  na 

CGD o acesso online à respetiva conta, para que seja possível a sua consulta e efetuar e 

transferências.  

 

De notar que é necessário que a Contabil idade aprove qualquer operação efetuada, ficando 

esta pendente até que tal aconteça. O mesmo se verifica no sentido inverso, isto é, os 

pagamentos dos serviços da AAUAv são  lançados pela Contabilidade e só se efetivam após 

confirmados pelo Núcleo. Desta fo rma, aconselha-se uma consulta regular dos movimentos 

pendentes no e-banking. 

Imagem 1 - Página inicial onde deve ser efetuado o login, de acordo com as credenciais fornecidas pela 

CGD 
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Imagem 2 - Página de transferências, onde deve ser indicado o NIB do beneficiário, o montante da 

transferência e o descritivo da operação  

 

 
Imagem 3 - Página de requisição de cheques 

 
e 
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6.2 

 

Fundo Fixo de 

Caixa 
 

 

______________________________________________________________________ 

 

Definição 

Um Fundo Fixo de Caixa (FFC) define-se como um montante que é colocado à disponibilidade 

do Núcleo para as suas despesas correntes, isto é, uma quantia em dinheiro que lhes permite 

responder aos seus gastos no imediato.  

 

Objetivo 

O FFC permite aos Núcleos uma liquidez imediata  e visa facilitar e agilizar todo o processo de 

pagamentos. 

 

Funcionamento 

O FFC é acompanhado de um documento de cará cter mensal (ver exemplo na página 

seguinte) onde devem ser registados todos os g astos, a sua finalidade e data e anexados os 

comprovativos das  despesas correspondentes (faturas), nos quais deve constar o nº de 

contribuinte da AAUAv (NIF 501 618 970). Cada retirada do FFC deverá ter obrigatoriamente 

como justificativo um documento de suporte nesse montante.  

 

Montante a atribuir  

O valor do FFC será deliberado pela Direção da AAUAv, mediante a atividade do Núcleo. Caso 

a atividade do núcleo assim o justifique, o  FFC poderá ser reforçado. Este reforço poderá ser 

efetuado por emissão de cheque ou transferência sobre a conta do beneficiário ( responsável 

financeiro), mediante apresentação de justif icação. Terá de ser solicitado  via e-mail para 

nucleos@aauav.pt, contendo as seguintes informações:  

 

Montante do reforço  

Nome do beneficiário da transferência  

NIB beneficiário da transferência 

 

De notar que a entrega do montante solicitado para o reforço só será efetivada mediante a 

entrega do FFC anterior. 
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Imagem 4 - Folha FFC - Exemplo 
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6.3 

 

Mapa de Km 
 

 

______________________________________________________________________ 

 

Definição 

Um Mapa de Quilómetros define-se como documento onde são registados todos os 

quilómetros efetuados em viatura própria, em deslocações em prol  de atividades da AAUAv. 

 

 

Objetivo e Funcionamento 

O Mapa de Quilómetros (ver exemplo na página seguinte) permite aos Núcleos que todos os 

quilómetros efetuados em viatura própria sejam reembolsados pela Tesouraria da AAUAv, a 

uma taxa de 0,28ú/km, despesas associadas incluídas (e.g. portagens, combustível, desgaste 

da viatura). 

 

A utilização deste Mapa deverá ser justificada através de uma folha de informação, indicando -

se o intuito da deslocação, bem como o motivo que originou a escolha de utilização da viatura 

própria. Neste sentido, as deslocações em viatura própria apenas serão reembolsadas se 

previamente autorizadas pela Presidência da AAUAv. 

 

Nota: Deverá dar-se preferência à utilização da frota automóvel da AAUAv.  
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Imagem 5 - Mapa de Km - Exemplo 
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6.4 

 

Emissão de 

documentos  

 

______________________________________________________________________ 
 

Em algumas atividades, assim como nas vendas de produtos, verifica -se a necessidade de 

emitir documentos. Estes podem ser solicitados por dois métodos distintos:  

 

¶ através da requisição do livro de: 

 

¶ Vendas a Dinheiro 

(e.g. workshops, conferências, patrocínios, merchandising)  

¶ Recibos 

(e.g. donativos, quotas, subsídios ) 

 

O Núcleo ficará responsável pelo preenchimento dos documentos e deverá solicitar o 

livro no prazo mínimo de uma semana antecedente à data pretendida de entrega , 

através do envio de um e-mail para nucleos@aauav.pt, com os seguintes dados:  

  Data da atividade 

  Descrição da atividade  ou a sua natureza 

  Valor unitário 

 

Aquando do levantamento do livro, o requerente deverá assinar um Termo de 

Responsabilidade, comprometendo -se com a boa utilização do mesmo e com a sua 

entrega no prazo máximo de 24 horas após a data indicada no e -mail de requisição. 

 

¶ reencaminhando, para nucleos@aauav.pt, uma lista com os seguintes dados:  

 

  NIF do adquirente e morada 

   Descrição da atividade  ou a sua natureza 
   Valor unitário 

 

O Núcleo deverá indicar, no e-mail, a data pretendid a de levantamento das vendas a 

dinheiro, responsabilizando-se pela entrega dos seus originais. 
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6.5 

 

Patrocínios e 

Donativos 

 

______________________________________________________________________ 

 

Todos os patrocínios angariados devem ser previamente comunicados à Direção da AAUAv, 

bem como os donativ os ao Núcleo, através do envio de um e -mail, contendo as seguintes 

informações: 

 

Nome da empresa/entidade  

Valor do patrocínio/donativo  

  

De seguida, o Núcleo deverá dirigir-se ao Gabinete Financeiro da AAUAv para levantamento 

do documento emitido.  

  

As quantias recebidas deverão ser obrigatoriamente depositadas na conta bancária.  
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6.6 

 

Contabilidade 

 

______________________________________________________________________ 

 

Todas as movimentações de dinheiro devem ser registadas, de modo a permitir um con trolo 

rigoroso das despesas e das receitas. Desta forma, até ao dia 8 de cada mês deverá ser 

entregue um resumo contabilístico da atividade do Núcleo, isto é, deverão ser entregues todos 

os originais das despesas efetuadas no mês transato  (e.g. faturas, vendas a dinheiro, recibos), 

nos quais devem constar o número de contribuinte da AAUAv (NIF: 501 618 970) e, no verso, a 

descrição da despesa, assim como depósitos bancários  e a folha de FFC do mês a que se 

refere a entrega da contabilidade.  Caso a data limite coincida com um dia de fim -de-semana, 

o processo deverá realizar-se até ao último dia útil imediatamente seguinte à data limite 

estabelecida. 

 

Doravante, a entrega da contabilidade será efe tuada na Secretaria da Casa do Estudante, cujo 

horário de funcionamento é: das 10h às 12h e das 13h30 às 16h45.  

 

Qualquer dúvida deverá ser comunicada via e-mail, para o endereço eletrónico 

nucleos@aauav.pt. No âmbito do es clarecimento de dúvidas e corre ção de irregularidades 

relativas à contabilidade, a quarta -feira passará a ser o dia da semana destinado ao 

atendimento pessoal aos Núcleos. No entanto, com o obje tivo de permitir a organização do 

trabalho dos funcionários d o gabinete financeiro da AAUAv, estas sessões pressupõem 

marcação num prazo mínimo de 24 horas, através do envio de data, hora e assunto, para 

nucleos@aauav.pt. 

 

Caso não se verifiquem movimentos contabi lísticos, deverá ser entregue a Declaração de 

Ausência de Movimentos Contabilísticos (ver anexo I), pessoalmente ou via e-mail para o 

endereço eletrónico do Departamento de Apoio aos Núcleos . 

 

mailto:financeiro@aauav.pt
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6.7 

 

Arquivo de 

informação 

contabilística  

 

______________________________________________________________________ 

 

O Responsável Financeiro do Núcleo deverá manter em arquivo próprio do Núcleo, 

devidamente organizado, no mínimo, os seguintes elementos:  

 

Cópia dos Talões de Depósito relativos à conta bancária do Núcleo;  

Cópia de todos os  Cheques por si emitidos;  

Cópia de todas as Faturas e Vendas a Dinheiro adquiridas. 
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7. 

 

Subsídios aos 

Núcleos 

 

 

______________________________________________________________________ 

 

À semelhança do ano transato, os subsídios aos Núcleos serão divididos em subsídios 

ordinários e subsídios extraordinários.  

 

Os processos de atribuição de c omparticipações financeiras à execução da atividade corrente 

dos Núcleos, e de candidatura a apoios que visam auxiliar atividades pontuais e de carácter 

relevante para a comunidade, constam  do Regulamento de Atribuição de Subsídios, 

apresentado em seguida. 

 

Os prazos, para 2012, envolvidos na atribuição das tranches de subsídios ordinários e na 

primeira fase de candidatura a subsídios extraordinários po dem ser consultados no anexo II  

do presente dossier.  
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REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDOS AO NÚCLEOS DA ASSOCIAÇÃO 

ACADÉMICA DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO 

 

 

Preâmbulo 

Os diversos núcleos ligados à Associação Académica da Universidade de Aveiro (AAUAv) são, 

indiscutivelmente, uma realidade incontornável e fulcral na dinamização da comunidade 

académica. Seja no plano desportivo, cultural, da s escolas ou cursos, os núcleos são, não só 

parceiros cruciais de intervenção social, mas também fundamentais nas respostas que vão 

dando às muitas necessidades com que a academia aveiren se se confronta nos diverso s 

setores. 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Artigo 1º 

Objeto e Âmbito de Aplicação  

 

O presente regulamento tem por objetivo a determinação dos respetivos procedimentos, no 

âmbito dos subsídios ordinários e extraordinários a conceder pela AAUAv aos seus Núcleos 

Associativos, de Curso, Cul turais e Desportivos. 

 

Artigo 2º 

Princípios Gerais 

 

1.A atribuição dos subsídios aos Núcleos é da competência da Direção da AAUAv, mediante a 

entrega da candidatura por parte dos núcleos e com parecer dos Vice - Presidentes com a 

tutela dos respetivos Núcleos, do Vice -Presidente para as Finanças e Património e do 

Gabinete de Apoio à Direção.                                                                                 

2.O momento de aprovação e de entrega dos montantes aprovado s é da responsabilidade da 

Direção da AAUAv, tendo em conta  as linhas de ação e objetivos definidos para a estrutura . 

3. O subsídio de bens e serviços depende da disponibilidade da AAUAv, mas sem nunca 

colocar em causa a normal realização das atividades pr evistas. 

4. Fica reservado à direção da AAUAv o direito de, sob proposta do Presidente, conceder 

apoios financeiros ainda que os processos não preencham algum dos requisitos exigidos no 

presente regulamento, desde que razões de relevante interesse público o justifiquem.  

 

Capítulo II 

Núcleos da AAUAv 

Artigo 3º 

Definição 

 

São considerados Núcleos ativos da AAUAv, todas as entidades legalmente eleitas e cuja ata 

da tomada de posse tenha sido devidamente assinada junto da Mesa da Assembleia da 

AAUAv e que, sem fins lucrativos, prossigam atividades  de dinamização desportiva, cultu ral, 

recreativa e pedagógica para os  seus membros e/ou associados. 

 

Artigo 4º 

Deveres dos Núcleos da AAUAv 

 

São deveres dos Núcleos: 

1. Entregar, de acordo com os prazos definidos nos es tatutos da AAUAv, o Plano de 

Atividades e Orçamento do ano civil correspondente, assim como os documentos de 

candidatura ao montante de subsídio extraordinário pretendido, definidos no artigo 17º e 

apresentados no Anexo VII, dentro dos prazos estabelecidos  atempadamente em nota interna , 

divulgados no sítio online da AAUAv e comunicados por correio eletrónico pelo Departamento 

de Apoio aos Núcleos;  

2. Entregar, de acordo com os prazos definidos nos estatutos da AAUAv, o Relatório de 

Atividades e Contas do ano civil correspondente . 
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3. Entregar o relatório das atividades às quais foi atribuído subsídio extraordinário pela AAUAv, 

no prazo de 10 dias úteis, apresentado no Anexo VIII; 

4. Entregar mensalmente a contabilidade organ izada até ao dia 8 de cada mês; 

5. Disponibilizar, sempre que solicitado pela Direção da AAUAv, o ponto de situação dos 

projetos ou ações que estejam a ser apoiados pela mesma;  

6. Estar presente nos Conselhos de Núcleos sempre que previamente convocados pela 

direção da AAUAv; 

7. Aplicar convenientemente os subsídios recebidos;  

8. O prejuízo resultante por má gestão dos Núcleos terá de ser assumida pelas suas 

coordenações.  

9. Participar em todas as formações propostas pela Direção da AAUAv;  

10. Contribuir ativamente para com a melhoria dos p rocessos e serviços da AAUAv, através da 

crítica construtiva.  

 

Artigo 5º 

Direitos dos Núcleos da AAUAv 

 

São direitos dos Núcleos:  

1. Receber os montantes de subsídios aprovados, como expre sso no artigo 11º e no artigo 

21º, para subsídios ordinários e extraordinários, respetivamente;  

2. Solicitar, em casos de extrema necessidade, adiantamentos por conta dos subsídios 

aprovados ou a aprovar;  

3. Ter acesso à informação atualizada relativa aos movimentos de conta correspondentes a 

quantias de subsídios, à utilização de serviços, a bonificações concedidas e reduções 

efetuadas, através do contato mensal com o departamento da tutela.  

 

Capítulo III 

Caracterização dos Subsídios 

Artigo 6º 

Montante Global  

 

1. O montante global dos subsídios, ordinário e extraordinário,  a atribuir em cada ano civil é da 

responsabilidade da Direção da AAUAv. 

 

Artigo 7º 

Tipologia de subsídios 

 

Os subsídios atribuídos aos núcleos serão divididos em duas categorias: subsídios ordinários 

e subsídios extraordinários. 

 

Secção I 

Subsídio Ordinário 

Artigo 8º 

Definição 

 

Os subsídios ordinários são definidos como comparticipações financeiras de apoio à atividade 

corrente dos Núcleos,  servindo estes para auxiliar na execução das atividades previstas nos 

seus Planos de Atividades e Orçamento. 

 

Artigo 9º 

Atribuição 

 

A atribuição do subsídio ordinário será consumada através da celebração de um con trato - 

programa entre a Direção da AAUAv e os Núcleos da mesma, como exemplificado no Anexo 

V, e atribuído nos prazos estabelecidos no Anexo I do presente regu lamento. 
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Artigo 10º 

Data de atribuição 

Os prazos relativos à atribuição dos subsídios ordinários compreendem a publicitação do 

referido subsídio, avaliação do mesmo por parte da Direção da AAUAv, publicação dos 

resultados preliminares dos subsídios a atribuir, possíveis reclamações, avaliação das 

reclamações, publicação dos resultados finais e respetiva atribuição do subsídio, sendo os 

respetivos prazos estabelecidos em deliberação pela direção da AAUAv;  

 

Artigo 11º 

Montante 

 

A atribuição do subsídio o rdinário aos núcleos está sujeita ao número de escalões definido no 

Anexo II do presente regulamento , tendo em conta o volume de negócios apresentados no 

Plano de Atividades e Orçamento de cada Núcleo para o ano correspondente, sendo 

reajustado no final do mandato de acordo com a sua execução orçamental.  

 

Artigo 12º 

Distribuição 

 

1. A distribuição do montante se rá efetuada em quatro tranches, cujos valores respetivos 

serão transferidos para a conta bancária do respetivo núcleo, nos prazos afixados no Anexo I, 

como definido pelo artigo 10º.  

2. Cada tranche representa uma fração do valor total do subsídio a atribuir e a sua distribuição 

encontra-se tabelada no Anexo I. 

 

Artigo 13º 

Reduções 

 

1. Constituem reduções aos subsídios ordinários os cortes a atribuir p ela direção da AAUAv, 

resultantes de incumprimentos das responsabilidades fundamentais ao bom funcionamento 

do Núcleo e da estrutura da inst ituição explícitas no artigo 4º do presente regulamento.   

2. Os incumprimentos penalizáveis com redução do subsídio ordinário, bem como o respetivo 

montante, encontram -se disponíveis no Anexo III do presente regulamento.  

3. As reduções serão comunicadas semanalmente, caso existam, por correio eletrónico,  pelo 

departamento da tutela,  aos núcleos penalizados.  

 

Artigo 14º 

Bonificações 

 

1. Constituem bonificações aos subsídios  ordinários os suplementos a atribuir pela direção da 

AAUAv, de acordo com o estabelecido no Anexo IV do presente regulamento.  

2. As bonificações serão comunicadas semanalmente, caso existam, por corre io eletrónico, 

pelo departamento da tutela,  aos núcleos beneficiados.  

 

Secção II 

Subsídio Extraordinário 

Artigo 15º 

Definição 

 

Os subsídios extraordinários são definidos como comparticipações financeiras que visam  

auxiliar os núcleos nas suas atividades pontuais e de caráter relevante para a comunidade 

académica. 

 

Artigo 16º 

Candidatura ao Subsídios 

 

1. A candidatura ao subsídio extraordinário decorrerá em dois períodos distinto s, conforme 

prazos estabelecidos em deliberação , divulgados no sítio online da AAUAv e comunicados 

atempadamente por correio eletrónico pelo Departamento de Apoio aos Núcleos.  
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2. As atividades que se realizarem antes da primeira fase de candidatura podem igualmente 

propor-se ao subsídio extraordinário.  

 

Artigo 17º 

Termos da Candidatura 

 

1. A candidatura ao subsídio extraordinário terá que ser realizada nos prazos estabelecidos em 

deliberação, divulgados no sítio online da AAUAv e comunicados atempadamente por correio 

eletrónico pelo Departamento de Apoio aos Núcleos , e nos termos previstos neste 

regulamento, através do correto preenchimento do documento de candidatura a subsídio 

extraordinário da AAUAv, presente no Anexo VII do presente regulamento , e aprovação da 

mesma pela direção da AAUAv; 

2. O núcleo deverá, nos prazos estabelecidos em deliberação, após abertura do período de 

candidatura, manifestar a respetiva intenção, através do envio de um e -mail para o 

departamento  da tutela, indicando que se vai propor a subsídio e qual a atividade, não sendo 

necessária a sua descrição. 

 

Artigo 18º 

Documentos para candidatura a subsídios extraordinários  

 

1. Impresso de Candidatura a Subsídio Extraordinário ® Constitui um formulário disponibilizado 

pela direção da AAUAv, de preenchimento obrigatório, como referido pelo artigo 19º, e cujo 

exemplo poderá ser encontrado no Anexo VII do presente regulamento.  

2. Relatório de Atividade à qual foi atribuído Subsidio Extraordinário  ® Constitui um formulário, 

disponibilizado pela direção da AAUAv, de preenchimento obrigatório, a ser entregue até 10 

dias úteis após a realização da atividade, como referido pelo artigo 19º, e cujo exemplar 

poderá ser encontrado no Anexo VIII do presente regulamento.  

 

Artigo 19º 

Atribuição do subsídio  

 

A atribuição do subsídio extraordinário será consumada através da assinatu ra de um termo de 

responsabilidade, como exemplificado no Anexo VI do presente regulamento.  

 

Artigo 20º 

Data de atribuição 

 

Os prazos relativos à atribuição dos subsídios extraordinários compreendem a publicitação da 

abertura da fase de candidaturas, a ent rega das candidaturas por parte dos núcleos, a 

avaliação das mesmas por parte da Direção da AAUAv, publicação dos resultados 

preliminares dos subsídios a atribuir, possíveis reclamações, avaliação das reclamações, 

publicação dos resultados finais e respeti va atribuição do subsídio,  sendo os respetivos 

prazos estabelecidos em deliberação pela direção da AAUAv;  

 

Artigo 21º 

Montante 

 

1. O montante global referente aos subsídios extraordinários, para o ano correspondente, será 

definido pela direção da AAUAv em deliberação da mesma.  

2. O montante individualmente atribuído a cada atividade corresponde a um máximo de 50% 

dos custos previstos apresentados na candidatura.  

 

Artigo 22º 

Distribuição 

 

1. A distribuição do montante será defin ida em duas fases, nos prazos estabelecidos em 

deliberação, divulgados no sítio online da AAUAv e comunicados  atempadamente por correio 

eletrónico pelo departamento da tutela.  
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2. Esta distribuição será executada nas datas definidas no termo de responsabilidade 

assinado pelo Núcleo, como exemplificado no Anexo VI do presente regulamento.  

3. Caso o montante atribuído global seja inferior ao definido no Anexo II do presente 

regulamento, a direção da AAUAv não terá obrigatoriedade de aceitar candidaturas fora dos 

prazos previstos ou de aprovar candidaturas que não cumpram os r equisitos estipulados pela 

direção da AAUAv para a atribuição de subsídio.  

 

Capítulo IV 

Publicitação e Reclamações 

Artigo 23º 

Publicitação 

 

Os prazos relativos à atribuição dos subsídios e respe tivos resultados serão comunicados por 

correio eletrónico e através do sítio online da AAUAv.  

 

Artigo 24º 

Reclamações 

 

1. Os Núcleos que se sintam penalizados pelo subsídio atribuído deverão fazer chegar a sua 

reclamação por escrito após a publicitação dos respetivos subsídios,  nos prazos previamente 

divulgados no sítio online da AAUAv e comunicados  por correio eletrónico pelo Departamento 

de Apoio aos Núcleos;  

2. A Direção da AAUAv deverá pronunciar-se nos prazos previamente divulgados no sítio 

online da AAUAv e comunicados por  correio eletrónico pelo Departamento de Apoio aos 

Núcleos; 

3. Da deliberação da AAUAv relativa à avaliação das reclamações não existe recurso; 

4. Em caso de deferimento da reclamação, o mesmo não implicará retificações aos subsídios 

atribuídos aos restantes Núcleos. 

 

Capítulo V 

Disposições Finais 

Artigo 25º 

Não realização das atividades 

 

1. A Direção da AAUAv poderá solicitar o reembolso do subsídio ordinário ou o retorno das 

importâncias entregues em subsídio extraordinário, caso o Núcleo, por motivos não  

justificados, não realize as atividades suscetíveis de subsídio.  

2. Caso a Direção da AAUAv considere válida a justificação da não realização das atividades, 

poderá, extraordinariamente, não exigir o reembolso do subsídio atribuído.  

 

Artigo 26º 

Falsas declarações 

 

Os Núcleos que, dolosamente, prestarem falsas declarações com o intuito de receber 

montantes indevidos de subsídios terão de devolv er as importâncias já recebidas.  

 

Artigo 27º 

Casos Omissos 

 

Os casos omissos no presente regulamento serão resolvid os pela Direção da AAUAv. 

 

Artigo 28º 

Entrada em Vigor 

 

O presente regulamento entrou em vigor após aprovação em Reunião de Direção de 7 de 

Fevereiro de 2012. 
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Anexo I - Datas para atribuição das tranches de subsídios 

ordinários 

 

Tabela  1 ® Distribuição percentual das tranches e respetivas datas de atribuição 

 

Percentagem do 

montante global atribuído 

(%) 

Data de atribuição 

1ª tranche 25% 

1 de Março 

(após entrega e 

aprovação do PAO) 

2ª tranche 25% 15 de Abril 

3ª tranche 25% 

15 de Setembro (após 

entrega e aprovação do 

RAC Semestral) 

4ª tranche 25% 1 de Novembro 
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Anexo II - Montante global para os subsídios ordinários a atribuir e 

respetivos escalões  

 

 

Tabela 2 ® Montante global para subsídios ordinários  

Montante Global Ordinário  

Valor total do valor distribuído pelos diferentes Núcleos  

 

 

Tabela  3 ® Escalões do subsídio a atribuir consoante o volume de negócios (ú) 

Volume de Negócios (ú) Montante atribuir (ú) 

0 ® 5000 50 

5000 ® 10000 100 

10000 ® 20000 200 

20000 ® 40000 300 

40000 ® 80000 400 

> 80000 500 
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Anexo III - Lista de Reduções aplicáveis ao subsídio ordin ário 

 

 

Tabela 4 ® Resumo dos incumprimentos passíveis de causar reduções no subsídio  ordinário 

Incumprimento  Redução 

Não entrega da contabilidade até ao 

dia 8 de cada mês 

5ú, acrescido de uma taxa cumulativa 

de 2,5ú/dia-útil até à data de entrega 

Não entrega do RAC Semestral nos 

prazos estabelecidos 

Cancelamento das tranches de 

subsídio ordinário a atribuir  

Não entrega do RAC Final nos prazos 

estabelecidos 

Retorno do montante global do 

subsídio ordinário  

Não presença em Conselho de 

Núcleos 

(sem justificação no prazo máximo de 

3 dias após) 

10 ú 

Não presença em formações definidas 

como obrigatórias  

(sem justificação no prazo máximo de 

3 dias após) 

40 ú 

Não presença do PAO em Assembleia 

Geral de Alunos 

5 ú 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Dossier dos Núcleos 

Página 81 

 

 

 

 

 

Anexo IV - Lista de Bonificações a atribuir aos Núcleos da AAU Av 

em regime de subsídio ordinário  

 
 

Tabela 5 ® Resumo das bonificações a atribuir aos núcleos da AAUAv  

Atividade Bonificação  

Participação em atividades/projetos 

propostos pela Direção da AAUAv  

20 ú 

Barraca na Semana de Integração 30 ú 

Barraca na Semana do Enterro 30 ú 

Contributos para o Jornal Univercidade  5 ú 

Utilização de espaços na Casa do 

Estudante, em período diurno, com 

mais de 30 participantes  

20 ú 

Sinergias entre núcleos 10 ú 

Prémios em eventos externos 

reconhecidos pela Direção da AAUAv 
40 ú 

Participação em 90% das modalidades 

da Taça UA 
30 ú 

Cumprimento do PAO 40 ú 

Outras atividades de valor 

acrescentado para a estrutura  
10 ú 
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Anexo V - Contrato-Programa para celebração do compromisso 

entre a direção da AAUAv e os  Núcleos relativamente aos 

subsídios ordinários 
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Contrato-Programa 

 

 

Considerando que os Núcleos da AAUAv elaboraram e apresentaram um Plano de Atividades 

e Orçamento (PAO), de acordo com os estatutos da AAUAv, e tomaram conhecimento d o 

Regulamento de Atribuição de Subsídios aos Núcleos da AAUAv, aprovado em Reunião de 

Direção de 30 de Janeiro de 2012, a que se obrigam a cumprir, é ajustado e celebrado o 

presente Contrato-Programa entre: 

A Associação Académica da Universidade de Aveiro abreviadamente designada AAUAv, 

pessoa coletiva pública nº 501618970, com sede no campus Universitário de Aveiro, Agra do 

Crasto, representada pelo seu Presidente Tiago Alves, ou pelo seu substituto legal, na 

qualidade de 1º outorgante,  

E 

O  Núcleo Proponelrc ¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡, pessoa coletiva pública nº 501618970, com 

qcbc l¡¡,, ¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡,* pcnpcqclr_bm ncjm qcs Ammpbcl_bmp*

¡¡¡¡¡,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,¡¡¡,,* l_ os_jgb_bc bc 0Ï msrmpe_lrc9 osc qc

rege pelo disposto no Regulament e de Atribuição de Subsídios aos Núcleos da AAUAv, e 

pelas cláusulas seguintes: 
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Cláusula Primeira 

Objeto 

 

O presente contrato -programa regula as vontades entre os 1º e 2º outorgantes, emerge ntes da 

aprovação do Plano de Atividades e Orçamento para o presente ano apresentado pelo 2º 

outorgante, comprometendo -se o 2º outorgante, perante o 1º outorgante, a desenvolver o 

PAO orientado para: 

¶ a melhoria da qualidade das atividades oferecidas aos alunos;  

¶ a diversidade do âmbito de a tuação dos núcleos;  

¶ a disponibilização por parte dos núcleos de recursos culturais e pedagógicos que 

promovam o reconhecimento e certificação de competências;  

¶ a cooperação com  as diferentes organizações afetas à Universidade de Aveiro, em 

particular com outros núcleos da AAU Av; 

 

Cláusula Segunda 

Início do PAO 

 

O PAO desenvolve-qc n_p_ m npcqclrc _lm bc ¡¡¡¡¡,. 

 

Cláusula Terceira 

Análise do PAO 

 

O PAO apresentado pelo Núcleo foi obje to de análise pela Direção da AAUAv, de acordo com 

critérios que visam a boa gestão e sustentab ilidade do núcleo.  

 

Cláusula Quarta 

Apoios 

 

O apoio financeiro a conceder, pelo 1º outorgante ao 2º outorgante, para a implementação e 

desenvolvimento do PAO, é o correspondente à quantia no t_jmp bc ¡¡,,ϵ 
&¡¡¡¡¡..........................¡,, cspmq', 

 

Cláusula Quinta 

Obrigações Específicas do 1º Outorgante  

 

No âmbito do presente contrato, o Primeiro Outorgante obriga -se perante o Segundo 

Outorgante a tomar todas as decisões e medidas indispensáveis à viabilização e 

concretização do presente Contrato, no que  se refere: 

a) a conceder apoios específicos nas vertentes logística, bens e serviços para a execução do 

próprio PAO; 

b) a fazer o acompanhamento da execução do subsídio e a informar os núcleos sempre que 

este sofrer alterações; 

c) a ajustar, no final do mandato, o montante de subsídio atribuído ao núcleo, de acordo com 

o estabelecido no Regulamento de Atribuição de Subsídios.  

 

Cláusula Sexta 

Obrigações Específicas do 2º Outorgante  

 

a)  O 2º outorgante compromete-se a desenvolver as atividades, de acordo co m os objetivos 

definidos e no sentido de alcançar as metas estabelecidas.  

b) O 2º outorgante compromete -se a cumprir com o estabelecido no Regulamento de 

Atribuição de Subsídio s da AAUAv. 

c) O não cumprimento pelo 2º outorgante do disposto no número anterior, poderá inviabilizar a 

atribuição de apoio até ao final do mandato.  

d) O 2º outorgante compromete -se, ainda, a disponibilizar todos os elementos que lhe forem 

solicitados pela Direção da AAUAv, para efeitos de acompanhamento e avaliação da atividade. 
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Cláusula Sétima 

Duração do contrato  

 

O presente Contrato-Programa tem início na data da sua assinatura e vigora até à tomada de 

posse da coordenação seguinte.  

 

Cláusula Oitava 

Alterações ao Contrato -Programa 

 

1. O presente Contrato-Programa pode ser objeto de renegociação entre as partes 

outorgantes, no caso de alteração fundamentada das circunstâncias que estiveram na base da 

sua celebração e no âmbito do acompanhamento a efe tuar à execução do PAO. 

2. Em caso de alteração ou renovação do Contrato, devem passar a constar, com o sua parte 

integrante, a respetiva adenda, assinada por ambos os outorgantes, referente ao apoio 

aprovado. 

 

O presente Contrato-Programa que, por ambos os outorgantes, vai ser assinado, é feito em 

dois exemplares, valendo ambos como o riginais. 

 

 

 

Aveiro, ______de __________________ de ________ 

 

 

 

 

                   

                   O 1º Outorgante                                                                O 2º Outorgante 

 

 

 

                      (O Presidente da Direção)                                                                     (O Coordenador do Núcleo) 
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Anexo VI - Termo de Responsabilidade da verba de Subsídio 

Extraordinário atribuído 
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Termo de responsabilidade 

 

 

Eu, abaixo assinado 

______________________________________________________________________

_____, portador do Documento de Identificação número _________________, e 

com número mecanog ráfico ___________, declaro que, no âmbito da ____ fase 

de candidatura ao subsídio extraordinário, aceitei e recebi o montante de 

__________ϵ (__________________________________ euros) destinado ao apoio 

da execução da atividade __________________________________ e cumprirei 

com o estabelecido no Regulamento de Atribuição de Subsídios da 

Associação Académica da Universidade de Aveiro aprovado em Reunião de 

Direção de 30 de Janeiro de 2012. 

 

 

Aveiro, ________ de ________________________ de 2012 

 

Assinatura do Requerente (conforme BI/CC) 

 

________________________________________________________________ 
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Anexo VII - Impresso de Candidatura a Subsídio Extraordinário 
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Anexo VIII - Relatório de Atividade à qual foi atribuído Subsídio 

Extraordinário 
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8. 
 

Serviços  

AAUAv 
______________________________________________________________________ 

 

Com o objetivo de auxiliar a projeção da atividade dos seus Núcleos, a AAUAv garante a 

prestação de um conjunto de serviços e bens. Deste modo, torna -se importante esclarecer os 

processos envolvidos na requisição e utilização de serviços.  

 

A AAUAv disponibiliza, aos seus núcleos, os seguintes serviços: 

 

Frota Automóvel 

Central de Compras 

Espaços 

Equipamentos 

Gabinete de Imagem 

Impressões 

Loja AAUAv 

 

A comunicação entre a Direção e os Núcleos é executada através de uma única via: o 

Departamento de Apoio ao s Núcleos. Assim, tendo em vista facilitar e agilizar todo o processo 

de requisição, definem-se as seguintes linhas gerais de comunicação entre os Núcleos e o 

departamento  que os tutela: 

 

¶ Qualquer um dos serviços acima referidos deverá ser solicitado via e-mail para o 

Departamento de Apoio aos Núcleos  (nucleos@aauav.pt), com as informações 

específicas de cada tipo de serviço (ver detalhes nas páginas seguintes);  

¶ Todos os e-k_gjq bctck amlrcp cvnjgagr_kclrc lm a_knm «Assunto¬ m kmrgtm bm qcs

envio, de modo a facilitar a gestão da correspondência eletrónica, permitindo assim 

uma resolução mais célere de todos pedidos  (e.g. "Serviço-Núcleo XXX"); 

¶ As respostas, tanto do Departamento de Apoio aos Núcleos  para os Núcleos, como  

vice-versa, devem ser enviadas através de e-mails reencaminhados e sem nunca 

recorrer à criação de um novo e-mail; 

¶ Os e-mails devem ser sempre assinados pelo respetivo remetente.  

 

Após a utilização do serviço, o  Núcleo deve assinar quatro cópias da declar ação de débito  

(uma para o Núcleo) e aceitar o movimento bancário para efetuar o pagamento.  O preçário dos 

Serviços AAUAv pode ser consultado no anexo III  do presente dossier.  

 

O Núcleo terá, ainda, acesso a um relatório mensal com o registo de todos os se rviços 

utilizados, enviado via-email pelo Departamento de Apoio aos Núcleos . 

mailto:nucleos@aauav.pt


 

 

Dossier dos Núcleos 

Página 94 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

Dossier dos Núcleos 

Página 95 

 

 

 

 

 

8.1 

 

Frota Automóvel 
 
 

 

______________________________________________________________________ 

 

Em algumas das suas atividades, um Núcleo pode ter a necessidade de tra nsportar 

participantes ou material vário. Para tal, a AAUAv coloca à disposição da comunidade 

estudantil uma frota de três carrinhas, de nove lugares cada. Caso seja necessário transportar 

grandes volumes, os bancos de passageiros podem ser removidos, medi ante solicitação 

aquando da requisição.  

 

Para que seja considerado válido, um pedido de requisição de frota automóvel  deverá conter 

as seguintes informações: 

 

(Assunto: "Frota-NXXX") 

Nome do requerente 

Nº Identificação Civil do requerente (BI / CC)  

Contato telefónico do requerente  

Destino 

Âmbito da Viagem  

Nº de Carrinhas  

Dia de Partida / Dia de Chegada 

Hora de Partida / Hora de Chegad a 

 

Aconselha-se a consulta do regulamento da frota automóvel da AAUAv  em vigor, apresentado 

em seguida, de modo a conhecer as normas atuais da utilização deste serviço.  
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REGULAMENTO DA FROTA AUTOMÓVEL DA  

ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO 

 

 

Preâmbulo 

 

A frota automóvel da Associação Académica da Universidade de Aveiro constitui um 

património de elevado valor para a instituição. Assim, e de forma a promover o uso regrado e 

cuidado dos veículos da instituição, considera -se necessário regulamentar a sua utilização 

salvaguardando os casos específicos.  

Este regulamento advém da necessidade de definir uma polític a de otimização de recursos no 

que à utilização da frota diz respeito, bem como da sua utilização cuidada. Satisfazendo 

assim, as exigências atuais com eficácia, segurança e economia, assegurando o cumprimento 

das obrigações legais ou decorrentes de contra to. 

 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 1º 

Âmbito de Aplicação  

 

O presente regulamento estabelece as condições de cedência, condução, abastecimento, 

parqueamento e utilização da frota automóvel da Associação Académica da Universidade de 

Aveiro (AAUAv), com sede na Casa do Estudante, Campus Universitário de Santiago, Agra do 

Crasto, 3810-193. Aveiro, Portugal.  

 

Artigo 2º 

Objeto 

 

A frota automóvel da AAUAv compreende três carrinhas Volkswagen Transporter, dois carros 

(Volkswagen Polo e Volkswagen Golf) e dois jipes (UMM e Land Rover), conforme a tabela 

Frota Automóvel da AAUAv, presente no Anexo I do presente Regulamento.  

 

Artigo 3º 

Princípios gerais do regulamento 

 

O presente Regulamento visa organizar e disciplinar a utilização da frota da AAUAv, criando  

normas e procedimentos de conduta que, salvaguardando sempre as questões de segurança, 

obedeçam aos seguintes princípios:  

a. Racionalização ® Dimensionar, quantitativa e qualitativamente, os meios de 

transporte em relação às necessidades;  

b. Eficiência ® Otimização dos recursos existentes;  

c. Gestão centralizada ® Através do Departamento da Administração Interna, 

sem prejuízo da autonomia de utilização dos meios de transporte afetos a 

cada serviço. 

 

Capítulo II 

Normas de Utilização 

 

Artigo 4º 

Princípios gerais 

 

1. Apenas poderão circular na via pública os veículos que cumpram os requisitos impostos 

pelo Código da Estrada.  

2. Os veículos afetos à AAUAv, apenas podem ser utilizados no desempenho das atividades 

próprias da instituição e no âmbito das suas atribuições e  competências, excluindo quaisquer 

fins particulares. 
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3. A AAUAv tem o direito de ceder veículos para quaisquer outros fins, sempre que o pedido 

assim se justificar. 

 

Artigo 5º 

Requerentes 

 

A Frota Automóvel da AAUAv poderá ser requerida por todos os Núc leos da AAUAv, Órgãos 

Sociais da AAUAv, Associações Parceiras da AAUAv, Estudantes da UA e de outras 

Universidades ou Escolas, entidades da UA e outras entidades externas que assim o 

entendam. 

 

Artigo 6º 

Responsabilidade do requerente  

 

1. No ato de requisição  de qualquer veículo, o requerente assina o Impresso de utilização da 

Frota Automóvel da AAUAv onde consta o termo de responsabilidade, como consta no 

Anexo II do presente regulamento. 

2. O requerente assume responsabilidade por todos os atos enquanto utiliza dor do veículo 

da AAUAv, sendo estes afetos a veículos, a terceiros ou qualquer espaço, animal, pessoa 

ou objeto.  

3. Às equipas desportivas da AAUAv utilizadoras da frota, visto não possuírem uma entidade 

que possa ser responsabilizada pelos danos causados no  veículo, o termo de 

responsabilidade deverá ser assinado pelo responsável da comitiva, que passa a ser 

responsável pelos danos que possam ocorrer.  

4. Na sequência do ponto anterior, caso seja possível provar que o condutor é culpado pelo 

dano no veículo, por  testemunhas oculares, o mesmo será responsabilizado por este 

dano. 

5. O veículo será arranjado numa oficina da confiança da AAUAv mesmo que essa não 

apresente o melhor orçamento.  

 

Artigo 7º 

Habilitação para condução  

 

Serão considerados aptos para a condução  dos veículos da Frota Automóvel da AAUAv, todas 

as pessoas que estiverem habilitados com a licença de condução legalmente exigida.  

 

Artigo 8º 

Deveres dos condutores  

 

1. Os condutores devem zelar sempre pela máxima segurança e bom estado de 

conservação dos veículos, respeitando o Código da Estrada e demais legislação 

aplicável. 

2. O condutor de cada veículo é responsável pelo mesmo, sendo obrigado a:  

a. Zelar pela máxima segurança do veículo, asseio e estado de conservação;  

b. Cumprir e respeitar o Código da Estrada e demais legislação aplicável, sendo 

da sua inteira responsabilidade as consequências pelo desrespeito destas;  

c. Utilizar o veículo exclusivamente para o serviço que lhe foi destinado;  

d. Verificar se o veículo se encontra munido de toda a documentação necessária  

para a sua circulação bem como de, pelo menos, uma Declaração Amigável 

de Acidente Automóvel;  

e. Proceder regularmente à inspeção visual do veículo de modo a verificar se o 

mesmo não apresenta danos não participados;  

f. Fazer cumprir o horário, itinerário, temp o de estadia e outras condições que 

tenham sido acordadas no ato de requisição, salvo por motivos devidamente 

justificados ao Departamento de Administração Interna;  

g. Cumprir as regras constantes do presente Regulamento.  
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Artigo 9º 

Inibição de Condução  

 

 

1. Sempre que se considerar importante, pode ser solicitado ao condutor que se sujeite a 

um teste de alcoolemia, por um elemento da Direção da AAUAv.  

 

 

2. Poderá ser interdita a condução a um condutor ou entidade quando este apresente no 

seu registo uma taxa de sinistralidade, considerada elevada pela Direção, na utilização 

dos veículos da AAUAv. 

 

Artigo 10º 

Documentação obrigatória  

 

1. Os veículos apenas deverão circular quando disponham de toda a documentação 

obrigatória para a função a que se destinam, nomeadame nte: 

a. Documento Único Automóvel (ou equivalente, tal como o Titulo de Registo de 

Propriedade, Livrete ou Guia Descritivo do IMTT); 

b. Inspeção Periódica válida; 

c. Certificado Internacional de Seguro válido;  

d. Declaração Amigável de Acidente Automóvel;  

e. Vinheta do seguro afixada no para-brisas. 

2. Haverá, em cada veículo destinado à Direção da AAUAv, um exemplar do Livro de 

Veículo, conforme o Anexo V deste Regulamento. 

3. Haverá também, em cada veículo, um exemplar do presente Regulamento.  

 

Artigo 11º 

Abastecimento de com bustível 

 

1. O abastecimento deve ser feito sempre com gasóleo normal e nunca com gasóleo 

aditivado.  

2. Caso o abastecimento seja feito com gasóleo aditivado, a AAUAv pagará o valor 

apresentado na fatura, sendo deduzido a este, 0,30ú (trinta cêntimos) por litro de 

combustível abastecido.  

3. Ao abastecer o veículo, o responsável deverá pedir uma fatura que contenha o número de 

contribuinte da AAUAv e a matrícula do respetivo veículo, devendo estes dados estar 

impressos na fatura. 

4. Na fatura deve ser, adicionalmente, escrito pelo requerente/responsável o número de 

quilómetros que o veículo tinha aquando do abastecimento.  

5. Caso o requerente/responsável não cumpra com todos os pontos deste artigo, a AAUAv 

não garante o pagamento do valor da fa tura. 

 

Artigo 12º 

Recolha e parqueamento da frota  

 

1. O parqueamento, após término da requisição, implica a entrega das chaves do veículo e 

o preenchimento e assinatura do relatório de utilização, segundo o anexo II do presente 

regulamento. 

2. Os veículos deverão recolher no final do serviço às instalações da AAUAv, havendo uma 

tolerância de 30 minutos para além da hora prevista de finalização.  

3. O não cumprimento do ponto anterior será sancionado com uma multa, como consta no 

Anexo III deste Regulamento. 

4. Caso o atraso ultrapasse as 2 (duas) horas de atraso, a Direção reserva-se o direito de só 

receber o veículo no dia seguinte, pagando o requerente a multa até à hora de entrega da 

carrinha. 
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Artigo 13º 

Período Máximo de Utilização da Frota Automóvel  

 

1. A utilização da frota automóvel da AAUAv está limitada a um período máximo de 

utilização de 5 (cinco) dias consecutivos.  

2. A AAUAv reserva-se o direito de decidir sobre períodos de utilização superiores ao 

definido no ponto anterior.  

 

 
Artigo 14º 

Taxas Residuais de Utilização 

 

1. As taxas de utilização de veículos da AAUAv aplicam-se a todos os requerentes.  

2. A taxa residual de utilização dos veículos será aplicada conforme o preçário dos serviços 

da AAUAv em vigor. 

 

Artigo 15º 

Redução da Taxa Residual de Utilização 

 

1. Em função do interesse da iniciativa proposta, a AAUAv pode reduzir, até ao valor mínimo, 

a taxa residual de utilização de veículos da AAUAv (que corresponde ao valor taxado para 

os Núcleos da AAUAv). 

2. O aluguer continuado de veículos da AAUAv por parte de uma ent idade poderá ser objeto 

de protocolo específico, podendo contemplar uma redução da taxa residual de utilização.  

3. A atribuição de um valor reduzido à taxa residual de utilização de veículos da AAUAv 

compete exclusivamente à Direção da AAUAv e depende da apro vação prévia desta. 

 

 

Capítulo III 

Normas de Requisição e Cedência 

 

Artigo 16º 

Pedido de Requisição 

 

1. A requisição de veículos da AAUAv está dependente das caraterísticas das atividades que 

se pretendam desenvolver e deve ser requerida com uma antecedência mínima de 10 (dez) 

dias úteis. 

2. A AAUAv não garante a cedência de veículos para a data requerida, sendo do interesse do 

requerente o envio antecipado do pedido.  

3. No pedido de requisição devem constar os seguintes dados:  

a. Identificação do requerente (nome, nº de identificação civil, contacto 

telefónico e e-mail); 

b. Veículo(s) a requisitar e propósito da requisição (incluindo local, data e hora da 

deslocação); 

c. Previsão da data de entrega e da data de recolha.  

4. O pedido de requisição deve ser efetuado através do env io de e-mail para: 

a. administracaointerna@aauav.pt caso se trate de pedidos de Órgãos 

Sociais e Funcionários da AAUAv, alunos da UA e outras entidades; 

b. nucleos@aauav.pt caso se trate de pedidos de Núcleos de curso, 

associativos, desportivos e culturais da AAUAv.  

5. O Departamento de Apoio aos Núcleos fica responsável pelo reencaminhamento dos 

pedidos de requisição para o Departamento de Administração Interna.  

6. O Departamento de Administração Interna fica responsável pelo preenchimento do 

Impresso para a Utilização da Frota Automóvel, conforme consta no Anexo II do presente 

regulamento. 

7. O requerente, ao assinar a folha de requisição, assina também o termo de responsabilidade , 

no qual se compromete a cumprir e respeitar este regulamento.  

mailto:administracaointerna@aauav.pt
mailto:nucleos@aauav.pt
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Artigo 17º 

Processamento de Requisições 

 

1. As requisições para atividades da Direção da AAUAv que estejam contempladas no Plano 

de Atividades e Orçamento (PAO) apenas serão aceites após verificada a aprovação da 

folha de planeamento de atividade correspondente.  

2. As requisições para atividades da Direção da AAUAv que não estejam contempladas no 

PAO devem vir acompanhadas de uma cópia do despacho de autorização por parte da 

Presidência. 

3. As requisições por parte dos Núcleos da AAUAv devem vir acompanhadas de uma cópia 

do despacho de autorização por parte do Departamento de Apoio aos Núcleos.  

4. As requisições por parte de Funcionários da AAUAv devem vir acompanhadas de uma 

cópia do despacho de autorizaç ão por parte da Presidência.  

 

Artigo 18º 

Decisão 

 

1. A cedência de veículos está condicionada à prévia apreciação do pedido pelo 

Departamento de Administração Interna, tendo por base o presente regulamento e as 

características da atividade que se pretende org anizar, podendo recorrer à Presidência, 

caso considere necessário.  

2. No caso de requisições para alturas coincidentes, as entidades da AAUAv, suas parceiras 

e restantes entidades da UA têm prioridade sobre entidades externas na utilização da 

Frota Automóvel da AAUAv. 

3. Em situações não cobertas pelo número anterior, caberá à Direção da AAUAv decidir em 

função do interesse académico, cívico, cultural ou outro das iniciativas propostas.  

4. A Frota Automóvel da AAUAv não poderá ser cedida para a realização de ativida des que 

não se julguem adequadas aos veículos disponíveis, que possam ser consideradas 

passíveis de causar danos ou acentuada deterioração material ou que, pelo seu conteúdo 

ou forma, violem os princípios estatutários pelos quais a AAUAv se rege.  

 

Artigo 19º 

Pagamentos 

 

1. O requerente, que não seja núcleo, pagará 100% da taxa residual de utilização fixada, no 

ato de assinatura do relatório de utilização, que corresponde ao dia de entrega do 

veículo. 

2. Em caso de anulação ou alteração da data e/ou hora do pedido , é da responsabilidade do 

requerente avisar o Departamento da Administração Interna, com uma antecedência 

mínima de 3 (três) dias. 

3. O não cumprimento do exposto no ponto anterior implica a imputação de uma multa, de 

acordo com o Anexo III do presente regul amento. 

4. Em caso de alteração de horário, a Direção da AAUAv não garante a cedência de veículo.  

 

Artigo 20º 

Cauções 

 

1. A AAUAv reserva-se no direito de exigir do requerente a prestação de uma caução, a 

título de garantia, para o pagamento de eventuais danos g eradores de responsabilidade 

civil. 

2. O valor da caução é de 100ú (cem euros), podendo a Direção da AAUAv alterar o valor 

sempre que considere necessário, com aviso prévio ao requerente.  

3. A caução prestada será restituída no prazo de 7 (sete) dias após a realização da atividade 

e do integral pagamento do preço de cedência, caso não se verifiquem quaisquer danos a 

indemnizar. 
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Artigo 21º 

Sistema de pagamento de portagens  

 

1. Os veículos encontram-se equipados com o sistema eletrónico de Via Verde.  

2. O identificado r de Via Verde é individual, intransmissível e apenas identifica o veículo no 

qual está alojado, não podendo ser utilizado em qualquer outro veículo da frota.  

3. A afixação do sistema e/ou a sua remoção competem ao Departamento de Administração 

Interna. 

4. Quaisquer danos sofridos pelo aparelho, ou erros de leitura eletrónica serão imputados ao 

responsável pelo veículo. 

5. Se a anomalia resultar de negligente manuseio, o condutor a quem a veículo esteja 

atribuído, poderá ser responsabilizado civil e criminalmente.  

6. Em caso de passagem nas portagens, o condutor deve certificar -se, pela observação dos 

sinais luminosos e/ou pela audição dos sinais sonoros, de que o identificador de Via 

Verde não sofre de qualquer anomalia. Caso esta se verifique, deve informar de imediat o 

o Departamento da Administração Interna . 

 

Artigo 22º 

Participação de Acidentes  

 

1. Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por acidente qualquer ocorrência com 

um veículo da AAUAv, da qual resultem danos materiais e/ou pessoais.  

2. Compete ao Departamento de Administração Interna a averiguação detalhada dos 

acidentes na prossecução dos seguintes objetivos:  

a. Minimizar custos;  

b. Obter indemnizações; 

c. Atribuir responsabilidade civil;  

d. Prevenir a ocorrência de futuros acidentes.  

3. Os dirigentes associativos e funcionários da AAUAv devem prestar ao Departamento da 

Administração Interna toda a colaboração necessária para o apuramento dos fatos.  

4. Em caso de acidente, deverá o condutor ter o seguinte procedimento, desde que não seja 

possível a intervenção das autoridades: 

a. Preenchimento no local do acidente da declaração amigável de 

acidente automóvel, com o outro interveniente, e entrega do duplicado nas 48 

horas seguintes ao acidente, ao Departamento de Administração Interna;  

b. Obtenção, no momento e no local do acidente , dos dados dos 

intervenientes e todos os elementos necessários ao completo preenchimento 

do documento citado na alínea anterior, bem como identificação de 

testemunhas. 

5. O condutor deverá solicitar a intervenção dos representantes da autoridade com caráter 

obrigatório nas situações abaixo discriminadas:  

a. O terceiro não apresente documentos da sua identificação, do veículo 

ou da companhia de seguros;  

b. O terceiro se ponha em fuga sem se identificar, devendo ser 

imediatamente anotados todos os dados que permitam a sua posterior 

identificação, nomeadamente a matrícula do veículo;  

c. O terceiro manifeste comportamento perturbado com álcool ou por 

outra razão anómala; 

d. O terceiro não queira assinar a declaração amigável de acidente 

automóvel. 

6. Após qualquer acidente deve ser redigido um relatório do mesmo, segundo o Anexo IV 

deste regulamento, a ser entregue ao Departamento de Administração Interna.  

 

 

 

 

 

 



 

 

Dossier dos Núcleos 

Página 103 

 

 

 

Artigo 23º 

Participação de Anomalia 

 

1. Quando é detetada uma anomalia, o condutor deve prosseguir a marcha, salvo a 

deslocação pelos próprios meios possa agravar as condições técnicas, de segurança ou 

cumprimento do código da estrada.  

2. A participação da anomalia deverá ser efetuada aquando da entrega do veículo, ficando 

este desde logo entregue ao Departamento de Administração Interna para reparação. 

3. Caso o veículo possa continuar a marcha sem o agravamento dos danos e sem 

representar perigo para a condução, deverá ser programada a intervenção para um dia 

próximo.  

4. Se o veículo ficar imobilizado, deverá ser comunicado imedia tamente tal fato, por 

telefone, ao Departamento de Administração Interna que providenciará o transporte do 

condutor, bem como o reboque e posterior reparação.  

5. Nas circunstâncias do número anterior, o condutor não deverá abandonar o veículo 

imobilizado até à sua remoção. 

 

 

 

Artigo 24º 

Participação de Furtos  

 

No caso de ocorrer o furto de um veículo da Frota Automóvel da AAUAv ou de qualquer 

acessório deste, deve o seu condutor ou requerente participar de imediato ao Departamento 

de Administração Interna, con firmando, posteriormente e por escrito, com relatório 

circunstanciado no qual conste o dia, a hora, a identificação de testemunhas e outros dados 

que possam contribuir para o esclarecimento dos fatos.  

 

Artigo 25º 

Multas e Infrações 

 

1. A AAUAv não se responsabiliza por qualquer infração, multa ou outras sanções que 

advenham da circulação de veículos pertencentes à mesma.  

2. Excetua-se ao ponto anterior, multas referentes ao estado de integridade do veículo 

requisitado, desde que os mesmos não tenham ocorrido dura nte a referida requisição. 

3. As multas referentes ao estado de integridade do veículo serão da responsabilidade do 

requerente que o danificou, desde que este ainda não tenha pago a reparação do veículo.  

 

Artigo 26º 

Atos puníveis pela AAUAv 

 

1. Os atos puníveis e as sanções aplicáveis aos veículos da AAUAv estão indicados na 

Tabela de Multas e Sanções, conforme o Anexo III presente neste Regulamento.  

2. A AAUAv dispõe de 10 (dez) dias úteis após o conhecimento da infração para fixar e 

comunicar ao infrator a respect iva sanção. 

3. Até estas serem pagas, o infrator não poderá utilizar qualquer veículo da frota da AAUAv  

4. As multas e sanções devem ser pagas no prazo de 15 (quinze) dias úteis após 

conhecimento da sanção.  

5. Se o pagamento não for efetuado no prazo estipulado, ha verá lugar ao pagamento 

coercivo, nas instâncias judiciais, dispensando qualquer outra formalidade ou 

interpelação. 

Artigo 27º 

Indisponibilidade de Frota  

 

Não havendo frota disponível a Direção da AAUAv não se compromete a alugar quaisquer 

veículos, não se responsabilizando também por qualquer encargo pré -contratual ou frustração 

de expetativas. 
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Artigo 28º 

Proibições 

 

1. É expressamente proibido:  

a. Levar animais para o interior dos veículos; 

b. Fumar no interior dos veículos; 

c. Ingerir qualquer tipo de bebidas alco ólicas no interior do veículo.  

2. O não cumprimento do exposto no ponto anterior implica a imputação de uma sanção de 

acordo com a Tabela de Multas e Sanções, conforme o Anexo III do presente 

Regulamento. 

 

Capitulo IV 

Disposições Finais 

 

Artigo 29° 

Revisão do regulamento 

 

As alterações a este regulamento apenas poderão ser efetuadas pela Direção da AAUAv, em 

reunião de Direção. 

Artigo 30º 

Casos Omissos 

 

Os casos omissos e dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do presente 

regulamento, que possam ser resolvidos pelo recurso de critérios legais de interpretação e 

integração de lacunas, serão submetidos a decisão dos órgãos competentes da AAUAv.  

Artigo 31º 

Entrada em vigor 

 

O presente Regulamento entrou em vigor no dia 13 de fevereiro de 2012, após aprova ção em 

Reunião de Direção, pela Direção da AAUAv. 
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ANEXO I 

Frota Automóvel da AAUAv 

 

Veículo Matricula 

Volkswagen Transporter 57-IS-33 

Volkswagen Transporter 57-IS-34 

Volkswagen Transporter 57-IS-35 

UMM QJ-06-94 

Land Rover 45-94-DP 

Volkswagen Polo  

 

O veículo Volkswagen Polo é de uso exclusivo da Direção e dos funcionários da AAUAv. O 

Land Rover e o UMM são de uso exclusivo do núcleo de Espeleologia e de Geologia, 

respectivamente. 
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ANEXO II  

IMPRESSO DE UTILIZAÇÃO DE FROTA AUTOMÓVEL 
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ANEXO III 

Tabela de Multas e Sanções 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ato punível Valor 

Atraso no levantamento ou devolução de frota  5,00ú (cinco euros)/hora 

Limpeza da frota 15,00ú (quinze euros) 

Aviso tardio de desistência ou alteração de requisição, não 

justificada 

25,00ú (vinte e cinco 

euros) 

Consumo de bebidas alcoólicas ou tabaco e transporte de 

animais na frota 30,00ú (trinta euros) 

Perda do livro de veículo 5,00ú (cinco euros) 

Não participação de acidente  

75,00ú (setenta e cinco 

euros) 

Não impressão do número da matrícula e do número contribuinte 

na fatura de abastecimento  

Não pagamento do valor 

da fatura 

Não presença do número de quilómetros do veículo na fatura de 

abastecimento  

Não pagamento do valor 

da fatura 

Não preenchimento do livro de veículo  15,00ú (quinze euros) 
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ANEXO IV 

Participação de Acidente  

 

Identificação da Entidade  

Designação:_________________________________ 

Nome do condutor:________________________________________________ 

Data___/___/___ Hora ____h____m 

Local:            

Circunstâncias da ocorrência:  

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_________________________ 

Testemunhas:           

            

            

            

            

            

             

Data:      /    /   O Declarante        
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ANEXO V 

Livro de veículo 

 

 

Data 

Hora 

de 

Partida 

Hora de 

Chegada 
Descrição 

Km 

iniciais 

Km 

Finais 

Utilização 

de Via 

Verde 

Entidade 
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8.2 

 

Central de  

Compras 
 

 

______________________________________________________________________ 

 

A Central de Compras foi uma ferramenta criada com o intuito de responder a necessidades 

dos Núcleos referentes à aquisição de produtos (merchandising ou outros). A grande 

conveniência deste serviço é a de simplificar e agilizar todo o processo de obtenção de 

orçamentos, dado que a central de compras usufrui de uma lista ampla e organizada de 

fornecedores prontos a serem contactados.  

 

Para que seja considerado válido, um pedido de orçamento à central de com pras deverá 

conter as seguintes informações:  

 

(Assunto: "Central de Compras - NXXX") 

Nome do requerente 

Nº de Identificação Civil do requerente  

Produto pretendido  &Cv8 A_lcr_q* nĈjmq* cra¡' 

Quantidades 

Especificidades do produto  (Imagem alusiva ou descrição pormenorizada) 

Data em que é pretendido usufruir da encomenda  

 

Aconselha-se a consulta do regulamento da central de compras da AAUAv em vigor, 

apresentado em seguida, de modo a conhecer as normas atuais da utilização deste serviço.  
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REGULAMENTO DA CENTRAL DE COMPRAS DA  

ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO 

 

Preâmbulo 

 

A Associação Académica da Universidade de Aveiro pretende adotar mecanismos de gestão 

centralizada de aquisição de bens e serviços mediante a constituição de uma Central de 

Compras, criada para a Direção, Núcleos e outras entidades com elas relacionadas que 

manifestem interesse em requerer este serviço da instituição.  

A centralização de pedidos aumentando o volume de negócios e, consequentemente, 

diminuindo os custos associado s à aquisição de bens é um dos principais objetivos da Central 

de Compras. A agilização de todo o mecanismo de requisição permitirá uma maior rapidez no 

tempo de resposta e, dessa forma, apenas através de uma regulamentação cuidada é possível 

a prestação de um serviço de qualidade, principalmente no que diz respeito aos Núcleos da 

Associação.  

Este regulamento surge, assim, da necessidade de criar normas para uma melhor utilização da 

Central de Compras, possibilitando respostas atempadas e reforçando a seri edade para com 

os parceiros. 

 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 1º 

Âmbito de Aplicação  

O presente regulamento estabelece as condições de utilização da Central de Compras da 

Associação Académica da Universidade de Aveiro (AAUAv), com sede na Casa do Estudante, 

Campus Universitário de Santiago, Agra do Crasto, 3810 -193. Aveiro, Portugal. 

 

Artigo 2º 

Objeto 

 

A Central de Compras da AAUAv é um serviço disponibilizado pela AAUAv que tem como 

principal objetivo a facilitação de pedidos de diversos tipos, nomea damente de materiais de 

publicidade, artigos para oferta, material têxtil, trabalhos gráficos e estampagens.  

 

Artigo 3º 

Princípios Gerais 

 

1. Este serviço pretende estabelecer estratégias e métodos de procura e compra para 

determinados bens e serviços que poderão ser adquiridos.  

2. Por bens e serviços que poderão ser adquiridos, entende -se todos os bens e serviços cuja 

aquisição representa uma perda de tempo significativa à entidade requerente assim como um 

custo elevado para a mesma.  

3. A utilização da Central de Compras para a aquisição de todos estes bens permitirá 

minimizar os custos a estes associados.  

4. Todas as encomendas solicitadas através da Central de Compras serão enviadas para a 

Sede da AAUAv. 

 

Capítulo II 

Normas de Utilização 

 

Artigo 4º 

Requerentes 

A Central de Compras poderá ser utilizada por todos os núcleos da AAUAv, Órgãos Sociais da 

AAUAv e Comissões da AAUAv. 
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Artigo 5º 

Fornecedores da Central de Compras  

 

1. Pelas características da Central de Compras, esta possui uma lista de contact os habituais 

de onde fazem parte todos os parceiros da AAUAv.  

2. Todas as solicitações feitas à Central de Compras são enviadas para os respetivos 

fornecedores tendo em conta a sua especificidade.  

3. Pelos fornecedores da AAUAv, apenas serão aceites solicitações com entrega de folhas de 

requisição. 

4. No caso de não se tratar de um parceiro habitual, deverá ser pedida a fatura com o número 

de contribuinte da AAUAv.  

Artigo 6º 

Solicitação à Central de Compras  

 

1. A solicitação à Central de Compras deve ser fe ita com pelo menos um mês de antecedência 

à data da necessidade, por parte de quem solicita a encomenda.  

2. Caso a solicitação não obedeça ao prazo estabelecido no ponto anterior, a AAUAv não 

garante a entrega do bem na data requerida.  

3. A solicitação deve ser efetuada através do envio do Impresso de Solicitação à Central de 

Compras, conforme o anexo I, do presente regulamento, via e -mail para: 

a. administracaointerna@aauav.pt caso se trate de pedidos de Órg ãos Sociais e 

Funcionários da AAUAv, alunos da UA e outras entidades. 

b. nucleos@aauav.pt caso se trate de pedidos de Núcleos de curso, Associativos, 

Desportivos e Culturais da AAUAv; 

4. O Departamento de Apoio aos Núcleo s fica responsável pelo reencaminhamento das 

solicitações à Central de Compras para o Departamento da Administração Interna.  

5. Da solicitação deve constar a identificação do requerente (entidade, nome do responsável, 

contacto telefónico, Contacto eletróni co e Nº de identificação civil), tipo de material que 

pretende com todas as características a ele adjacente, data em que necessitam dos artigos, e 

anexos que possam servir de exemplificação do bem pretendido.  

6. O Sector Administrativo da AAUAv compromete -se a entregar no mínimo três orçamentos 

ao requerente, como resposta à solicitação efetuada.  

 

Artigo 7º 

Processamento de Solicitações  

1. As requisições para atividades da Direção da AAUAv que estejam contempladas no Plano 

de Atividades e Orçamentos (PAO) apenas serão aceites após ser verificada a aprovação da 

folha de planeamento de atividade correspondente.  

2. As solicitações para atividades da Direção da AAUAv que não estejam contempladas no 

PAO devem vir acompanhadas de uma cópia do despacho de autoriza ção por parte da 

Presidência. 

3. As solicitações por parte de Funcionários da AAUAv devem vir acompanhadas de uma 

cópia do despacho de autorização por parte da Presidência.  

4. As solicitações por parte de Núcleos da AAUAv devem vir acompanhadas por uma cóp ia do 

despacho de autorização por parte do Departamento de Apoio aos Núcleos.  

 

Artigo 8º 

Pagamento 

 

1. O pagamento da solicitação à Central de Compras deve ser feito no dia de entrega da 

encomenda ao requerente. 

2. Ao orçamento solicitado acrescem os custo s do serviço e de envio do material.  

3. A AAUAv reserva-se no direito de não entregar a encomenda solicitada caso o pagamento 

não seja efetuado.  

 

mailto:administracaointerna@aauav.pt
mailto:nucleos@aauav.pt
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Capitulo V 

Disposições Finais 

 

Artigo 9° 

Revisão do regulamento 

 
As alterações a este regulamento apenas poderão ser efetuadas pela Direção da AAUAv, em 

reunião de Direção. 

 

Artigo 10º 

Casos Omissos 

Os casos omissos e dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do presente 

regulamento, que possam ser resolvidos pelo recurso de critérios legais de interpretaç ão e 

integração de lacunas, serão submetidos a decisão dos órgãos competentes da AAUAv.  

 

Artigo 11º 

Entrada em vigor 

 

O presente Regulamento entra em vigor à data da sua aprovação em Reunião de Direção pela 

Direção da AAUAv. 
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ANEXO I 

IMPRESSO DE SOLICITAÇÃO À CENTRAL DE COMPRAS 
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8.3 

 

Espaços 
 

 

______________________________________________________________________ 

 
De forma a criar condições físicas para a realização de atividades de diversos âmbitos, a 

AAUAv concede aos seus Núcleos a utilização dos seguintes espaços de trabalho e de lazer:  

 

Auditório da AAUAv 

Bar do Estudante (BE) 

Terceiro Piso da Casa do Estudante 

Nave do Pavilhão Aristides Hall 

 

Para que seja considerado válido, um pedido de requisição de Espaços  deverá conter a 

seguinte informação:  

 

(Assunto: "Espaços-NXXX") 

Nome do requerente 

Nº de Identificação Civil (BI / CC) 

Espaço 

Período de utilização  

Âmbito da requisição  

Requisitos Logísticos  &Cv8 Bgqnmqgüøm b_ q_j_* Cosgn_kclrm Tgqs_j* cra¡' 

 

Aconselha-se a consulta dos di ferentes regulamentos dos espaços da AAUAv  em vigor, 

apresentados em seguida, de modo a conhecer as normas atuais da utilização deste serviço.  
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O Auditório da AAUAv compreende uma sala com a capacidade máxima de 200 lugares na 

plateia, equipada com sistema de som, meios de apresenta ção e de comunicação multimédia, 

iluminação cénica e projeção de cinema. Nos espaços anexos ao Auditório existe ainda um 

camarim com capacidade para cinco pessoas, sanitário e chuveiro, uma plataforma 

constituída por um patamar de madeira e uma área de apo io para arrumação do material de 

som e comunicação multimédia.  

 

Artigo 3º 

Princípios Gerais 

 

Sendo dotado de diversos equipamentos de imagem, som e multimédia, o Auditório é um 

espaço vocacionado para eventos institucionais, conferências, eventos culturais , concertos ou 

outras reuniões, seminários, apresentações formais, entre outros. Este permite proporcionar 

aos seus utilizadores maior conforto nas atividades realizadas.  

 

Capítulo II 

Normas de Utilização 

 

Artigo 4º 

Princípio Geral 

 

A utilização do Auditór io está condicionada pelos objetos determinados pela AAUAv, expostos 

no artigo 2º, e pela aplicação das regras exigidas à boa conservação dos equipamentos e 

espaços, à imagem pública do meio e às normas de civismo.  

 

Artigo 5º 

Requerentes 

 

O Auditório AAUAv poderá ser utilizado por todos os Núcleos, Órgãos Sociais e Associações 

Parceiras da AAUAv, Estudantes da Universidade de Aveiro e de outras Universidades ou 

Escolas, Entidades da Universidade de Aveiro e outras entidades.  

 

REGULAMENTO DO AUDITÓRIO DA CASA DO ESTUDANTE DA 

ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO 

 

Preâmbulo 

 

O Auditório da Casa do Estudante constitui um espaço de trabalho e de lazer muito importante 

para a instituição. Dessa forma, a realização de atividades de diversos âmbitos nesse espaço 

deve ser regulamentada para a promoção do seu uso cuidado e respo nsável. 

Este regulamento advém, assim, da necessidade de promover a utilização do Auditório por 

parte de todos os núcleos da estrutura da Instituição, parceiros e outras entidades, 

satisfazendo inúmeras exigências e garantindo o cumprimento das obrigações legais e a 

segurança daqueles que usufruem deste espaço.  

 

 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 1º 

Âmbito de Aplicação  

 

O presente regulamento estabelece as condições de cedência e utilização do Auditório da 

Associação Académica da Universidade de Aveiro  (AAUAv), sítio no Campus Universitário de 

Santiago, Agra do Crasto, 3810-193. Aveiro, Portugal. 

 

Artigo 2º 

Objecto 
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Artigo 6º 

Obrigações do Requerente 

 

1. O requerente é responsável por assegurar os meios necessários à segurança dos 

equipamentos e das pessoas, bem como por quaisquer danos causados por atos ou 

omissão dos seus agentes, pelo equipamento por si instalado e pelos participantes na 

sessão que organiza. 

2. O requerente é igualmente responsável por quaisquer infracções à legislação sobre 

espetáculos e acontecimentos públicos.  

3. A manutenção da ordem dentro do espaço é da inteira responsabilidade do requerente.  

4. Qualquer dano ou furto verificado nos e quipamentos da AAUAv é da inteira 

responsabilidade do requerente, obrigando -se este à sua reparação, substituição ou 

pagamento. 

5. A AAUAv não se responsabiliza por qualquer dano, furto ou desaparecimento de material 

deixado no Auditório que seja propriedade do requerente ou de outros espetadores.  

6. O requerente é responsável pela manutenção do Auditório devendo deixá -lo no mesmo 

estado de conservação que foi encontrado.  

 

Artigo 7º 

Termos de Utilização 

 

1. Não é permitido consumir bebidas nem alimentos no interior  do Auditório.  

2. Não é permitido fumar no Auditório, Camarins, Áreas de Apoio e Patamar.  

3. Não é permitido introduzir no Auditório objetos que constituam risco para o equipamento 

ou ponham em causa a segurança do edifício ou das pessoas.  

4. Não é permitida nenhuma alteração estrutural no espaço do auditório, assim como 

pregar, escrever, colar, riscar ou qualquer outro ato passível de provocar danos nas 

paredes do Auditório.  

5. Não é permitida a entrada de animais no Auditório.  

6. A afixação de cartazes, a criação de zonas de acolhimento dos participantes e a 

realização de exposições ou de refeições nos espaços adjacentes ao Auditório por parte 

das entidades requerentes carece de autorização prévia, entanto condicionada aos 

espaços que para o efeito forem indicados, em f unção da organização interna, segurança 

e livre circulação das pessoas.  

7. Cabe à entidade organizadora do evento a responsabilidade pela observância destas 

regras pela totalidade dos intervenientes no evento.  

 

Artigo 8º 

Bilhetes 

 

1. Os bilhetes de ingresso, quando existirem, não podem ultrapassar a lotação da sala e 

deverão ser previamente validados pela AAUAv, com antecedência mínima de três dias 

úteis. 

2. É expressamente proibido à entidade requerente vender bilhetes ou facultar a admissão 

de espectadores para além da lotação fixada, respondendo pela inobservância desse 

imperativo legal. 

3. No incumprimento do exposto no ponto anterior, a Direção da AAUAv reserva -se no 

direito de pôr término no evento ou catividade que esteja a decorrer.  
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Artigo 9º 

Taxa de Utilização 

 

1. As taxas de cedência são diferenciadas por entidade e natureza da atividade.  

2. Todos os custos relativos a funcionários do Bar, Bengaleiro, Equipamentos e Seguranças 

serão taxados. 

3. Às taxas para entidades externas acresce o valor de arrendamento do espaço, de acordo 

com a negociação de cedência feita.  

4. As taxas residuais de cedência são definidas mediante proposta apresentada ao 

Departamento da Administração Interna e aprovada pelo vice -presidente adjunto para as 

Finanças e Património.  

Capítulo II 

Normas de Requisição e Cedência 

 

Artigo 10º 

Pedido de Requisição 

 

1. A requisição de instalações está dependente das caraterísticas das atividades que se 

pretendam desenvolver e deve ser requerida com uma antecedência mínima de dez dias 

úteis.  

2. Caso a solicitação não obedeça ao prazo estabelecido no ponto anterior, a AAUAv não 

garante a cedência do espaço requerido.  

3. A requisição deve ser efetuada através do preenchimento do impresso de requisição de 

espaços e equipamentos da AAUAv, que consta no anexo I do presente regu lamento, via 

e-mail para: 

a. administracaointerna@aauav.pt caso se trate de pedidos de Órgãos Sociais e 

Funcionários da AAUAv, alunos e outras entidades. 

b. nucleos@aauav.pt caso se trate de pedidos de Núcleos de curso, 

associativos, desportivos e culturais da AAUAv;  

4. O Departamento de Apoio aos Núcleos fica responsável pelo reencaminhamento dos 

pedidos para o Departamento da Administração Interna.  

5. No pedido de requisição deve  constar a identificação do requerente e/ou responsável 

pela requisição (nome, contacto telefónico e eletrónico, identificação civil).  

6. O pedido deve, ainda, ser acompanhado de informação pormenorizada, sobre a 

catividade que se pretende realizar, designadamente: 

a. Natureza do evento; 

b. Calendarização (incluindo o horário previsto); 

c. Instalações necessárias; 

d. Plano de trabalhos (incluindo operações de montagem e desmontagem);  

e. Eventuais meios externos necessários; 

f. Número de participantes;  

g. Cobrança de ingressos (detalhando se irão ser cobradas e a importância a 

cobrar) 

7. O requerente, ao assinar o impresso de requisição de espaços e equipamentos da 

AAUAv compromete-se a cumprir o presente regulamento.  

mailto:administracaointerna@aauav.pt
mailto:nucleos@aauav.pt
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Artigo 11º 

Processamento de Requisições 

1. As requisições para atividades da Direção da AAUAv que estejam contempladas no Plano 

de Atividades e Orçamentos (PAO) apenas serão aceites após ser verificada a aprovação da 

folha de planeamento de catividade correspondente.  

2. As requisições para atividades da Direção da AAUAv que não estejam contempladas no 

PAO devem vir acompanhadas de uma cópia do despacho de autorização por parte da 

Presidência. 

3. As requisições por parte de Funcionários da AAUAv devem vir acompanhadas de uma cópia 

do despacho de autorização por parte da Pre sidência. 

4. As requisições por parte de Núcleos da AAUAv devem vir acompanhadas por uma cópia do 

despacho de autorização por parte do Departamento da tutela.  

 

Artigo 12º 

Decisão 

1. No caso de requisições para alturas coincidentes, as entidades da AAUAv, s uas parceiras e 

restantes entidades da Universidade de Aveiro têm prioridade sobre entidades externas na 

utilização do Auditório.  

2. Em situações não cobertas pelo número anterior, caberá à Direção da AAUAv decidir sobre 

um parecer em função do interesse a cadémico, cívico, cultural ou outro das iniciativas 

propostas.  

3. O Auditório não poderá ser cedido para a realização de atividades que não sejam julgadas 

adequadas às infraestruturas disponíveis, que possam ser consideradas passíveis de causar 

danos ou acentuada deterioração material ou que, pelo seu conteúdo ou forma, violem os 

princípios estatutários pelos quais a AAUAv se rege.  

 

Artigo 13º 

Cedência do Espaço 

 

1.  A cedência do Auditório de acordo com as condições fixadas, permite a utilização das suas 

instalações, sempre sob supervisão da Direção da AAUAv e obedecendo ao estabelecido no 

presente regulamento. 

2. Na cedência do Auditório, será incluído o logótipo da AAUAv em todos os meios de 

publicidade utilizados no evento.  

3.  Na cedência do Auditório será assinado pelo requerente o Impresso, que consta no anexo 

I, que contém um termo de responsabilidade e à qual será anexo uma cópia do Bilhete de 

Identidade ou Cartão de Cidadão, ou outros documentos que se considerem essenciais.  

 

Artigo 14º 

Pagamentos 

 

1. O requerente pagará 40% do valor estabelecido, no ato de assinatura do contrato, o que 

corresponde a três  dias úteis antes da sua utilização, sem restituição do dinheiro.  

2. No dia para o qual a atividade se encontra marcada, o requerente pagará 60% do valor 

estabelecido, antes do início da atividade.  

3. É da responsabilidade do requerente o pagamento de todas as verbas relativas a encargos 

adicionais, direitos de autor e outras taxas fixadas na lei e relativa à produção de espetáculos.  
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Artigo 16º 

Incumprimento  

 

1.  A verificação de eventuais desvios entre a atividade que tiver sido proposta, autorizada e a 

efetivamente desenvolvida, constitui o incumprimento do contrato, conferindo à AAUAv o 

direito de resolução imediata e sem pré -aviso, podendo proceder -se de imediato à suspensão 

do evento previsto ou decorrente.  

2.  A parte faltosa fica obrigada de indemnizar a AAUAv pelos eventuais danos que advenham 

daquele incumprimento.  

 

Artigo 17º 

Caução 

 

1. A AAUAv reserva-se no direito de exigir do requerente o adiantamento de uma c aução, a 

título de garantia, para o pagamento de eventuais danos geradores de responsabilidade civil.  

2. O valor da caução é de 200ú, podendo a Direção da AAUAv alterar o valor sempre que 

considerar necessário e com aviso prévio ao requerente.  

3. A caução prestada será restituída no prazo de sete dias após a realização da atividade e do 

integral pagamento do preço de cedência, caso não se verifiquem quaisquer danos a 

indemnizar. 

Artigo 18º 

Efeito 

 

1. A cedência do Auditório, só produz efeito após a assinatura do res petivo impresso de 

requisição de espaços, previamente preenchido.  

2. A assinatura deverá realizar-se com antecedência mínima de três dias úteis em relação ao 

início da utilização acordada, salvo em casos excecionais devidamente fundamentados.  

 

Capitulo III 

Disposições Finais 

 

Artigo 19° 

Revisão do regulamento 

As alterações a este regulamento apenas poderão ser efetuadas pela Direção da AAUAv, em 

reunião de Direção. 

Artigo 20º 

Casos Omissos 

Os casos omissos e dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do p resente 

regulamento, que possam ser resolvidos pelo recurso de critérios legais de interpretação e 

integração de lacunas, serão submetidos a decisão dos órgãos competentes da AAUAv.  

 

Artigo 21º 

Entrada em vigor 

 

O presente Regulamento entrou em vigor no dia  13 de fevereiro de 2012, após aprovação em 

Reunião de Direção, pela Direção da AAUAv. 
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ANEXO I 

IMPRESSO DE REQUISIÇÃO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS 
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REGULAMENTO DO BAR DO ESTUDANTE DA ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA 

UNIVERSIDADE DE AVEIRO 

 

 

Preâmbulo 

 

O Bar do Estudante da Associação Académica da Universidade de Aveiro constitui um espaço 

de lazer bastante importante para a comunidade académica e consequentemente para a 

Direção da Associação Académica da Universidade de Aveiro. Dessa forma, a realização de 

atividades de diversos âmbitos neste espaço deve ser regulamentada para a promoção do uso 

cuidado e otimizado do espaço.  

Este regulamento advém, assim, da necessidade de promover a utilização do Bar do 

Estudante por parte de todos os núcleos da Instituição, parceiros e outras entidades, internas 

ou externas, satisfazendo inúmeras exigências e garantindo o cumprimento das obrigações 

legais e a segurança daqueles que usufruem deste espaço.  

 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 1º 

Âmbito de Aplicação  

 

O presente regulamento estabelece as condições de cedência e utilização do Bar do 

Estudante da Associação Académica da Universidade de Aveiro (BE-AAUAv), situado na Casa 

do Estudante no Campus Universitário de Santiago, Agra do Crasto, 3810 -193. Aveiro, 

Portugal. 

Artigo 2º  

Objeto 

 

O BE-AAUAv compreende um conjunto de espaços (sala interior e exterior) com capacidade 

máxima aproximada de 1100 pessoas, equipada com sistema de som e luzes, mesa de 

mistura, projetor multimédia, televisão com canais por cabo, três mesas d e matraquilhos, 

mesas, cadeiras, um bar com cozinha e todo o material necessário para a boa funcionalidade 

do mesmo (arcas, máquinas de bebidas sob pressão, entre outros). Nos espaços anexos ao 

Bar do Estudante existe ainda um bengaleiro.  

 

Artigo 3º 

Princípios Gerais 

 

1. O BE-AAUAv é um espaço direcionado para a dinamização cultural, recreativa e social da 

comunidade académica.  

2. Devido ao material de que está dotado, permite a realização de eventos como festas, galas, 

concertos, transmissão de jogos, almoços, coffee-breaks, entre outros. 

3. O espaço do BE-AAUAv está disponível para a realização de atividades por parte de 

entidades da AAUAv, suas parceiras, restantes entidades da Universidade de Aveiro ou 

entidades externas, sempre que não houver atividades desenvol vidas pela Direção da AAUAv. 

Artigo 4º 

Gestão 

 

A dinamização, gestão e administração do espaço do Bar do Estudante é da responsabilidade 

da Direção da AAUAv. 

 

 



 

 

Dossier dos Núcleos 

Página 126 

 

 

Artigo 5º 

Horário de Funcionamento 

 

1. O Bar do Estudante está sujeito a um horário de funcioname nto constante, no seguinte 

período: 

a. Segunda-Feira a Sexta-Feira das 12 horas às 19 horas; 

b. Quinta-Feira das 22 horas às 5 horas. 

2. A abertura do Bar do Estudante fora do seu normal horário de funcionamento está sujeito 

a autorização prévia por parte da Direç ão da AAUAv. 

3. O disposto no ponto 1 está sujeito a alterações por deliberação da Direção da AAUAv.  

 

Capítulo II 

Normas de Utilização 

 

Artigo 6º 

Princípio Geral 

 

A utilização do BE-AAUAV está condicionada pelos objetos determinados pela AAUAv 

exposto no arti go 3º e pela aplicação das regras exigidas à boa conservação dos 

equipamentos e espaços, à imagem pública do meio e às normas de civismo.  

 

Artigo 7º 

Requerentes 

 

O BE-AAUAv poderá ser utilizado por todos os Núcleos da AAUAv, Órgãos Sociais da AAUAv, 

Associações Parceiras da AAUAv, Estudantes da Universidade de Aveiro e de outras 

Universidades ou Escolas, Entidades da Universidade de Aveiro e outras entidades.  

 

Artigo 8º 

Obrigações do Requerente 

 

1. O requerente é responsável por assegurar os meios necessários à segurança de 

equipamentos e de pessoas, bem como por quaisquer danos causados por ato ou omissão 

dos seus agentes, pelo equipamento por si instalado ou pelos participantes na sessão que 

organiza. 

2. O requerente é igualmente responsável por quaisquer infraç ões à legislação sobre 

espetáculos e acontecimentos públicos.  

3. A manutenção da ordem dentro do espaço é da inteira responsabilidade do requerente, 

com o enquadramento dos seguranças.  

4. Qualquer dano ou furto verificado nos equipamentos da propriedade da AAUAv  é da inteira 

responsabilidade do requerente, obrigando -se este à sua reparação, substituição ou 

pagamento. 

5. A AAUAv não se responsabiliza por qualquer dano, furto ou desaparecimento de material 

deixado no BE-AAUAV que seja propriedade do requerente ou de outros participantes no 

evento. 

6. O requerente é responsável pela correta manutenção do espaço do BE -AAUAv devendo 

deixá-lo no mesmo estado de conservação que foi encontrado.  
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Artigo 9º 

Termos de Utilização 

 

1. Não é permitido fumar na sala interior do BE -AAUAv, o mesmo já não acontece no espaço 

exterior. 

2. Não é permitido introduzir no BE -AAUAv objetos que constituam risco para o equipamento 

ou ponham em causa a segurança do edifício ou das pessoas.  

3- O espaço do BE-AAUAv pode ser decorado e/ou dinamizado para o e vento que se 

pretende realizar mas não é permitida nenhuma alteração estrutural no espaço e não é 

consentido pregar, escrever, colar, riscar ou qualquer outro ato passível de provocar danos 

diretamente nas paredes do Bar do Estudante.  

4. Não é permitida a entrada de animais no Bar do Estudante.  

5. A afixação de cartazes, a criação de zonas de acolhimento dos participantes e a realização 

de exposições nos espaços adjacentes ao Bar do Estudante por parte das entidades 

requerentes carece de autorização prévia e está condicionada aos espaços que para o efeito 

forem indicados, em função da organização interna, segurança e livre circulação das pessoas.  

6. Cabe à entidade organizadora do evento a responsabilidade pela observância destas regras 

pela totalidade dos intervenie ntes no evento. 

7. O espaço do BE-AAUAv não é suscetível de ser subalugado ou concessionado.  

8. O serviço de Bar é assegurado única e exclusivamente pelos funcionários da AAUAv.  

 

Artigo 10º 

Bilhetes 

 

1. Os bilhetes de ingresso, quando existirem, não podem ultrapass ar a lotação da sala e 

deverão ser previamente validados pela AAUAv, com antecedência mínima de três dias uteis.  

2. É expressamente proibido à entidade requerente vender bilhetes ou facultar a admissão de 

espectadores para além da lotação fixada, respondendo pela inobservância desse imperativo 

legal. 

3. No incumprimento do exposto no ponto anterior, a Direção da AAUAv reserva -se no direito 

de pôr término no evento ou atividade que esteja a decorrer.  

 

Artigo 11º 

Taxa de Utilização 

 

1. As taxas de cedência são diferenciadas por entidade e natureza da atividade.  

2. Todos os custos relativos a funcionários do Bar, Bengaleiro, Equipamentos e Seguranças 

serão taxados. 

3. Às taxas para entidades externas acresce o valor de arrendamento do espaço, de acordo 

com a negociação de ced ência feita. 

4. As taxas residuais de cedência são definidas mediante proposta apresentada ao 

Departamento da Administração Interna e aprovada pelo Vice -presidente adjunto para as 

Finanças e Património.  

5. Na taxa de cedência não se incluem os encargos relacion ados com eventuais vistos e 

licenças, serviço de bombeiros e policiamento.  
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Capítulo II 

Normas de Requisição e Cedência 

 

Artigo 13º 

Pedido de Requisição 

 

1. A requisição de instalações está dependente das características das atividades que se 

pretendam desenvolver e deve ser requerida com uma antecedência mínima de dez 

dias úteis.  

2. Caso a solicitação não obedeça ao prazo estabelecido no ponto anterior, a AAUAv 

não garante a cedência do espaço requerido.  

3. A requisição deve ser efetuada através do preenchime nto do impresso de requisição 

de espaços da AAUAv, presente no anexo I do presente regulamento, via e -mail para: 

a. administracaointerna@aauav.pt caso se trate de pedidos de Órgãos Sociais e 

Funcionários da AAUAv, alunos da UA e outras entidades. 

b. nucleos@aauav.pt caso se trate de pedidos de Núcleos de curso, 

Associativos, Desportivo e Culturais da AAUAv;  

4. O Departamento de apoio aos Núcleos fica responsável pelo processo de  circulação 

da informação internamente à estrutura da AAUAv.  

5. Do pedido de requisição deve constar a identificação do requerente e/ou responsável 

pela requisição (nome, e-mail e contacto telefónico, nº de identificação civil).  

6. O pedido deve, ainda, ser acompanhado de informação pormenorizada sobre a 

atividade que se pretende realizar, designadamente:  

a. Motivo/Natureza do evento;  

b. Calendarização (incluindo o horário previsto); 

c. Instalações e equipamentos necessários;  

d. Plano de trabalhos (incluindo operações de mo ntagem e desmontagem); 

e. Ctclrs_gq kcgmq cvrcplmq lcacqqöpgmq* amkm nmp cvcknjm* qcesp_lü_* BHªq*

entre outros; 

f. Número de participantes;  

g. Cobrança de ingressos (detalhando se irão ser cobradas e qual o valor a 

cobrar). 

7. O requerente, ao assinar o impresso de requisição de espaços e equipamentos da 

AAUAv, compromete-se a cumprir o presente regulamento.  

 

Artigo 14º 

Processamento de Requisições 

1. As requisições para atividades da Direção da AAUAv que estejam contempladas no 

Plano de Atividades e Orçamentos (PAO) apenas serão aceites após ser verificada a 

aprovação da folha de planeamento de atividade correspondente.  

2. As requisições para atividades da Direção da AAUAv que não estejam contempladas 

no PAO devem vir acompanhadas de uma cópia do despacho de autorização por 

parte da Presidência. 

3. As requisições por parte de Funcionários da AAUAv devem vir acompanhadas de uma 

cópia do despacho de autorização por parte da Presidência.  

4. As requisições por parte de Núcleos da AAUAv devem vir acompanhadas por uma 

cópia do despac ho de autorização por parte do Departamento da tutela.  
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Artigo 15º 

Decisão 

 

1. A cedência do BE-AAUAV depende de prévia apreciação pelo Departamento da 

Administração Interna e aprovação do Vice -presidente para as Finanças e Património, 

tendo por base este regulamento e as características da atividade a organizar.  

2. No caso de pedidos por parte dos Núcleos da AAUAv estes deverão vir 

acompanhados com uma apreciação do Departamento que o tutela.  

3. No caso de pedidos para alturas coincidentes, as entidades da AAUA v, suas 

parceiras e restantes entidades da Universidade de Aveiro têm prioridade sobre 

entidades externas na utilização do BE-AAUAv. 

4. Em situações não cobertas pelo número anterior, caberá à Direção da AAUAv decidir 

sobre um parecer em função do interesse a cadémico, cívico, cultural ou outro das 

iniciativas propostas.  

5. O BE-AAUAv não poderá ser cedido para a realização de atividades ou festas que 

não sejam julgadas adequadas às infraestruturas disponíveis, que possam ser 

consideradas passíveis de causar danos ou acentuada deterioração material ou que, 

pelo seu conteúdo ou forma, violem os princípios estatutários pelos quais a AAUAv se 

rege. 

Artigo 16º 

Cedência do Espaço 

 

1. A cedência do BE-AAUAv, de acordo com as condições contratualmente fixadas, 

permite a uti lização das suas instalações e equipamento, sempre sob supervisão da 

Direção da AAUAv e segundo as normas e modalidades constantes deste 

regulamento. 

2. Na cedência do BE-AAUAv, será incluído o logótipo da AAUAv em todos os meios de 

publicidade utilizados no evento. 

3. Na cedência do BE-AAUAv será assinado o impresso de requisição de espaços e 

equipamentos da AAUAv, previamente enviado, onde consta um termo de 

responsabilidade e ao qual será anexa uma cópia do Bilhete de Identidade ou Cartão 

de Cidadão do requerente, e caso necessário do cartão de estudante.  

Artigo 17º 

Pagamentos 

 

1. No caso de entidades externas, o requerente pagará 40% do valor estabelecido, no 

ato de assinatura do contrato, o que corresponde a três dias úteis antes da sua 

utilização, sem restituição do dinheiro.  

2. No dia para o qual a atividade se encontra marcada, o requerente pagará 60% da 

taxa de cedência fixada, antes da atividade.  

3. É da responsabilidade do requerente o pagamento de todas as verbas relativas a 

encargos adicionais, direitos de aut or e outras taxas fixadas na lei e relativa à 

produção de espetáculos.  

Artigo 18º 

Faturação do evento 

 

1. Os preços dos produtos a vender no BE -AAUAv são definidos pela Direção da 

AAUAv, não podendo ser alterados e devendo estar afixados em local bem visível.  

2. No caso de se tratar de uma requisição por parte de um núcleo da AAUAv, este 

poderá, caso pretenda, explorar determinados serviços do Bar do Estudante através 

da apresentação de uma proposta à Direção da AAUAv sendo necessária apreciação 
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do Departamento d a tutela e aprovação por parte do Vice -presidente Adjunto das 

Finanças e Património. 

Artigo 19º 

Incumprimento  

 

1. A verificação de eventuais desvios entre a atividade que tiver sido proposta e autorizada e 

a efetivamente desenvolvida, constitui o incumprime nto do contrato, conferindo à AAUAv 

o direito de resolução imediata e sem pré -aviso, podendo proceder -se de imediato à 

suspensão do evento previsto ou decorrente.  

2. A parte faltosa fica constituída na obrigação de indemnizar a AAUAv dos eventuais danos 

que advenham daquele incumprimento.  

 

Artigo 20º 

Caução 

 

1. A AAUAv reserva-se no direito de exigir do requerente o adiantamento de uma caução, a 

título de garantia, para o pagamento de eventuais danos geradores de responsabilidade 

civil. 

2. O valor da caução é de 100 ú, podendo a Direção da AAUAv alterar o valor sempre que 

considerar necessário e com aviso prévio ao requerente.  

3. A caução prestada será restituída no prazo de sete dias após a realização da atividade e 

do integral pagamento do preço de cedência, caso não s e verifiquem quaisquer danos a 

indemnizar. 

Artigo 21º 

Efeito 

 

1. A cedência do BE-AAUAv, só produz efeito após a assinatura do respetivo impresso de 

requisição de espaços e equipamentos da AAUAv, previamente preenchido.  

2. A assinatura deverá realizar-se com antecedência mínima de 3 dias úteis em relação ao 

início da utilização acordada, salvo em casos excecionais devidamente fundamentados.   

 

Capitulo III 

Disposições Finais 

 

Artigo 22° 

Revisão do regulamento 

As alterações a este regulamento apenas poderão ser efetuadas pela Direção da AAUAv, 

em reunião de Direção. 

Artigo 23º 

Casos Omissos 

Os casos omissos e dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do presente 

regulamento, que possam ser resolvidos pelo recurso de critérios legais de interpretação e 

integração de lacunas, serão submetidos a decisão dos órgãos competentes da AAUAv.  

 

Artigo 24º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entrou em vigor no dia 13 de fevereiro de 2012, após aprovação 

em Reunião de Direção, pela Direção da AAUAv. 
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ANEXO I 

IMPRESSO DE REQUISIÇÃO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS 
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8.4 

 

Chaveiro 
 

 

______________________________________________________________________ 
 

A Casa do Estudante, Loja e Arrumos, entre outros imóveis da Associação Académica da 

Universidade de Aveiro possuem um número elevado de chaves para o acesso a cada um dos 

espaços. Assim, torna-se essencial regular a atribuição das mesmas, de modo a uma melhor 

gestão e conduta na sua utilização.  

 

Posto isto, o Regulamento do Chaveiro é uma ferramenta fulcral para o bom funcion amento da 

instituição e para o uso adequado de cada uma das chaves existentes.  

 

Segue, de seguido, o Regulamento do Chaveiro, do qual se aconselha uma leitura atenta. 
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REGULAMENTO DO CHAVEIRO DA CASA DO ESTUDANTE DA  

ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO 

 

Preâmbulo 

A Casa do Estudante, Loja e Arrumos, bem como os restantes imóveis da Associação 

Académica da Universidade de Aveiro, têm um elevado número de espaços e, 

consequentemente, de chaves. Tendo em vista uma melhor gestão e um maior con trolo no 

que diz respeito a todo o chaveiro da AAUAv e uma vez que os mandatos da Direção da 

AAUAv apenas têm a duração de um ano, a organização, documentação e registo da 

utilização do chaveiro é de extrema importância. Neste sentido, surgiu a necessidade  de 

regulamentar a sua utilização, de forma a garantir a segurança da instituição e uma eficaz 

responsabilização do utilizador.  

O presente regulamento define uma política de controlo e organização de recursos no que diz 

respeito à utilização do chaveiro da  AAUAv, bem como da sua utilização cuidada.  

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Artigo 1º 

Âmbito de Aplicação  

O presente regulamento estabelece as condições de cedência e requisição do chaveiro da 

Associação Académica da Universidade de Aveiro (AAUAv), com sede na Casa do Estudante, 

Campus Universitário de Santiago, Agra do Crasto, 3810 -193 Aveiro, Portugal. 

 

Artigo 2º 

Objeto 

O Chaveiro da AAUAv compreende todas as chaves do edifício da Casa do Estudante, loja 

AAUAv, Arrumos das Catacumbas, Solar Académico, Bar d as Residências, Bar do Pavilhão, 

Gabinetes Desportivos, Cofres e Armários da AAUAv. 

Capítulo II 

Normas de Utilização 

Artigo 3º 

Princípios Gerais 

1. As chaves cobertas pelo artigo 2º poderão ser requeridas por qualquer entidade 

interna ou externa à AAUAv, dependendo da tipologia da atividade em causa e da 

chave requerida. 

2. O empréstimo de chaves deverá ter sempre em conta a tipologia da atividade em 

causa. 

3. A chave do Bar do Estudante, pelas suas características, apenas poderá ser requerida 

por elementos da Direção e funcionários da AAUAv. 

4. A chave do Auditório da AAUAv poderá ser requerida, desde que haja uma prévia 

requisição do respetivo espaço.  

5. A requisição de chaves é feita a título pessoal, intransmissível e da exclusiva 

responsabilidade do requerente, pelo que não é permitida, de forma alguma, a 

requisição de chaves por terceiros.  

6. As chaves não poderão ser cedidas no âmbito de propósitos que não se adequem às 

infraestruturas disponíveis, que possam ser considerados passíveis de causar danos 
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ou acentuada deterioração do material ou que, pelo seu conteúdo ou forma, violem os 

princípios estatutários pelos quais a AAUAv se rege.  

7. A entrada em algumas das portas da Casa do Estudante será efetuada através de um 

sistema de verificação magnética, recorrendo aos cartõe s de estudante. 

Artigo 4º 

Requerente 

1. O Chaveiro poderá ser utilizado por todos os Núcleos da AAUAv, Órgãos Sociais da 

AAUAv, Associações Parceiras da AAUAv, estudantes da UA e de outras 

Universidades ou Escolas, entidades da UA e outras entidades externas que assim o 

entendam. 

2. Os cartões magnéticos serão utilizados pelos Órgãos Sociais e funcionários da 

AAUAv, Núcleos da AAUAv, entidades que tenham as suas atividades na Casa do 

Estudante e outras, mediante aprovação prévia.  

Artigo 5º 

Obrigações do requerente 

1. Ao proceder ao empréstimo, o utilizador assume o compromisso de devolver as 

chaves (ou cartão magnético) em bom estado de conservação e dentro do prazo 

estipulado.  

2. A cópia de chaves, por parte do requerente, durante o período de empréstimo é 

expressamente proibida e será sancionada através da inibição de efetuar futuras 

requisições, ficando este ainda obrigado a arcar com os custos de mudança dos 

canhões em causa. 

3. O extravio ou danificação das chaves, durante o período de empréstimo, é da inteira 

responsabilidade do requerente, obrigando este a arcar com os custos da cópia da 

chave em causa. 

4. Quaisquer danos ou furtos verificados, durante o período de empréstimo da chave, no 

espaço, viatura, mobiliário e equipamentos da propriedade da AAUAv, ao qual a chave  

dê acesso, é da inteira responsabilidade do requerente, obrigando este à sua 

reparação, substituição ou pagamento.  

5. A AAUAv não se responsabiliza por qualquer dano, furto ou desaparecimento de 

material deixado no espaço, viatura, mobiliário ou equipamentos  que seja propriedade 

do requerente ou de outros elementos, durante o período de empréstimo da chave.  

Artigo 6º 

Processamento de Requisições 

1. As requisições para atividades da Direção da AAUAv que estejam contempladas no 

Plano de Atividades e Orçamento (PAO) apenas serão aceites após verificada a 

aprovação da folha de planeamento de atividade correspondente.  

2. As requisições para atividades da Direção da AAUAv que não estejam contempladas 

no PAO devem vir acompanhadas de uma cópia do despacho de autorização po r 

parte da Presidência. 

3. As requisições por parte dos Núcleos da AAUAv devem vir acompanhadas de uma 

cópia do despacho de autorização por parte do Departamento de Apoio aos Núcleos.  

Artigo 7º 

Incumprimentos da Devolução  

1. Decorrido o prazo estipulado para dev olução da chave, se o requerente não proceder 

à sua devolução, será notificado via telefónica ou e -mail. 

2. O requerente que exceda o prazo anteriormente prescrito para entrega, em mais de 

dois dias, será penalizado com a inibição de efetuar qualquer emprésti mo durante o 

período de um mês a partir da data de entrega.  

3. Sem prejuízo do disposto anterior, será recusada nova requisição a utilizadores 

responsáveis pela perda, dano ou posse prolongada e abusiva de chave(s) enquanto 

tais situações não forem regularizadas. 
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Capítulo III 

Caraterização das Atividades 

Artigo 8º 

Tipologia das Atividades 

A forma de requisição de chaves está dependente do propósito a que se destina, 

sendo considerados três tipos distintos:  

a. Atividades Prolongadas;  

b. Situações Esporádicas; 

c. Requisições Anuais. 

Secção I 

Atividades Prolongadas 

Artigo 9º 

Definição 

São consideradas Atividades Prolongadas, todas aquelas propostas por Núcleos da 

AAUAv, Órgãos Sociais da AAUAv, funcionários da AAUAv, parceiros da AAUAv, 

alunos da UA, associações da UA e outras entidades externas, sempre que tenham 

duração superior a um dia.  

Artigo 10º 

Termos de Requisição  

1. O pedido de requisição de chaves para atividades prolongadas deve ser enviado com 

uma antecedência mínima de 10 dias úteis.  

2. Caso a requisição não obedeç a ao prazo estabelecido no ponto anterior, a AAUAv não 

garante a cedência da chave. 

3. No pedido de requisição devem constar os seguintes dados:  

a. Identificação do requerente (nome, nº de identificação civil, contacto 

telefónico e e-mail); 

b. Espaço(s) a requisitar, propósito da requisição (incluindo a data e hora de 

realização da atividade) e equipamentos/serviços necessários;  

c. Previsão da data de entrega e devolução da chave.  

4. O pedido de requisição deve ser efetuado através do envio de e -mail para: 

a. administracaointerna@aauav.pt caso se trate de pedidos de Órgãos Sociais e 

Funcionários da AAUAv, alunos da UA e outras entidades; 

b. nucleos@aauav.pt caso se trate de pedidos de Núcleo s de curso, 

associativos, desportivos e culturais da AAUAv.  

5. O Departamento de Apoio aos Núcleos fica responsável pelo reencaminhamento dos 

pedidos de requisição para o Departamento de Administração Interna.  

6. O Departamento de Administração Interna fica resp onsável pelo preenchimento do 

Impresso de Requisição de Espaços e Equipamentos, presente no Anexo I deste 

regulamento. 

Artigo 11º 

Cedência de Chaves 

1. A cedência de chaves está condicionada à prévia apreciação do pedido pelo 

Departamento de Administração Int erna, tendo por base o presente regulamento e as 

características da atividade que se pretende organizar, podendo recorrer à 

Presidência, caso considere necessário.  

2. A cedência das chaves será feita após a celebração da requisição, mediante a 

assinatura do Impresso de Requisição de Espaços e Equipamentos pelo requerente.  

3. Ao assinar o Impresso de Requisição de Espaços e Equipamentos, o requerente 

compromete -se a respeitar o presente regulamento. 

mailto:administracaointerna@aauav.pt
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Artigo 12º 

Devolução de Chaves 

A data de devolução é estipulad a no ato da assinatura do Impresso de Requisição de 

Espaços e Equipamentos e o seu cumprimento é obrigatório, salvo situações 

excecionais, devidamente justificadas e reportadas ao Departamento de 

Administração Interna, com antecedência mínima de um dia.  

Secção II 

Situações Esporádicas 

Artigo 13º 

Definição 

São consideradas Situações Esporádicas, todas aquelas propostas por Núcleos da 

AAUAv, Órgãos Sociais da AAUAv, funcionários da AAUAv, parceiros da AAUAv, 

alunos da UA, associações da UA e outras entidades externas que, pelas suas 

características, não carecem de empréstimo prolongado, abrangendo apenas 

requisições para o próprio dia.  

Artigo 14º 

Termos de Requisição 

1. O pedido de Requisição deve ser feito presencialmente, na secretaria da Casa do 

Estudante, de acordo com o horário de funcionamento deste serviço.  

2. Na Secretaria da Casa do Estudante constará um Impresso de Requisição de Espaços 

e Equipamentos, conforme se encontra no Anexo I deste regulamento, que deverá ser 

preenchido pela funcionária responsável pela Secretaria da Casa do Estudante e 

assinado pelo requerente. 

3. Os elementos da Mesa da Assembleia, Conselho Fiscal e de Jurisdição, Tunas da 

AAUAv e Núcleos com sala na Casa do Estudante são obrigados a deixar um 

documento identificativo na Secretaria da  AAUAv, no momento da requisição até ao 

momento da devolução.  

Artigo 15º 

Cedência de Chaves 

1. A cedência de chaves está condicionada à apreciação do pedido pela funcionária 

responsável pela Secretaria da Casa do Estudante, tendo por base o presente 

regulamento, o requerente e a respetiva requisição.  

2. A cedência das chaves será feita após a celebração da requisição, mediante a 

assinatura do Impresso de Requisição de Espaços e Equipamentos pelo requerente.  

3. Ao assinar o Impresso de Requisição de Espaços e Equipamentos, o requerente 

compromete -se a respeitar o presente regulamento. 

Artigo 16º 

Devolução de Chaves 

1. A devolução deve ser feita no mesmo dia da requisição, durante o horário de 

funcionamento da Secretaria.  

2. No ato da devolução das chaves, o requerente dever á assinar o Impresso de 

Requisição de Espaços e Equipamentos.  
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Secção III 

Atividades Anuais 

Artigo 17º 

Definição 

São consideradas Requisições Anuais, todas aquelas relacionadas com o acesso à 

Casa do Estudante, ao piso da Direção e aos gabinetes, armári os e cofres dos 

Núcleos, dos Órgãos Sociais e Funcionários da AAUAv, que sejam passíveis de 

permanecer na posse do requerente durante o período de um ano.  

Artigo 18º 

Termos do Empréstimo 

1. A entrega e devolução das chaves serão feitas anualmente, após tomada  de posse 

das respetivas entidades, em data marcada pela Direção da AAUAv.  

2. As chaves a ser entregues e os respetivos destinatários são definidos, anualmente, 

pela Direção da AAUAv, de acordo com a Tabela de Restrições, presente no Anexo II 

deste Regulamento. 

Artigo 19º 

Termo de Responsabilidade 

1. O requerente deverá assinar, no ato de entrega, uma declaração na qual se 

compromete a respeitar o presente Regulamento e em como se responsabiliza pelo 

extravio ou quaisquer danos ocorridos enquanto as mesmas se ma ntiverem na sua 

posse. 

2. Esta declaração deverá ser preenchida pela entidade responsável pela requisição da 

chave. 

Secção IV 

Cartões magnéticos  

Artigo 20º 

Definição 

1. São considerados cartões magnéticos, os cartões de estudante de cada elemento dos 

Órgãos Sociais da AAUAv e dos Núcleos da AAUAv. 

2. Os Funcionários da AAUAv e as restantes entidades com sede na Casa do Estudante 

terão direito a um cartão magnético.  

3. Cada utilizador terá as suas permissões definidas, conforme se encontra no 

documento Perfis das Porta s Automáticas, presente no Anexo III deste Regulamento.  

Capítulo IV 

Disposições Finais 

Artigo 21° 

Revisão do regulamento 

As alterações a este regulamento apenas poderão ser efetuadas pela Direção da 

AAUAv, em reunião de Direção. 

Artigo 22º 

Casos Omissos 

Os casos omissos e dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do presente 

regulamento, que possam ser resolvidos pelo recurso de critérios legais de 
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interpretação e integração de lacunas, serão submetidos a decisão dos órgãos 

competentes da AAUAv.  

Artigo 23º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entrou em vigor no dia 13 de fevereiro de 2012, após 

aprovação em Reunião de Direção, pela Direção da AAUAv. 
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ANEXO I 

IMPRESSO DE REQUISIÇÃO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS 
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ANEXO II 

PERFIS DAS PORTAS AUTOMÁTICAS 
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8.5 

 

Equipamentos 
 

 

______________________________________________________________________ 
 

A direção da AAUAv possibilita aos Núcleos a utilização de equipamentos no âmbito da sua 

execução das suas atividades.  

 

Para que seja considerado válido, um pedido de requisição de Equipamento s deverá conter a 

seguinte informação: 

 

(Assunto: "Equipamentos -NXXX") 

Nome do requerente 

Nº de Identificação Civil (BI / CC) 

Equipamento  

Número de unidades 

Especificidades do equipamento  

Período de utilização  

Âmbito da requisição 

Data pretendida de levantamento  

 

No ato de levantamento do equipamento, o requerente deverá assinar uma Declaração de 

Recebimento de Bens, responsabilizando-se pela boa utilização do mesmo , e anexar uma 

fotocópia do documento de identificação  civil.  
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REGULAMENTO DE EQUIPAMENTOS DA  

ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO 

 

 

Preâmbulo 

A Casa do Estudante dispõe de diversos equipamentos. Tendo em vista uma melhor gestão e 

um maior controlo no que diz respeito a todos os equipam entos da AAUAv e uma vez que os 

mandatos da Direção da AAUAv apenas têm a duração de um ano, a organização, 

documentação e registo da utilização dos equipamentos é de extrema importância.  

O presente regulamento define uma política de controlo e organização  de recursos no que 

respeita à utilização dos equipamentos da AAUAv, bem como da sua utilização cuidada.  

 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 1º 

Âmbito de Aplicação  

 

O presente regulamento estabelece as condições de cedência e requisição dos equipamentos  

da Associação Académica da Universidade de Aveiro (AAUAv), com sede na Casa do 

Estudante, Campus Universitário de Santiago, Agra do Crasto, 3810 -193. Aveiro, Portugal. 

 

Artigo 2º 

Objeto 

 

Os Equipamentos da AAUAv compreendem todos os equipamentos do edifíc io da Casa do 

Estudante, Arrumos das Catacumbas e Armários da AAUAv.  

 

Capítulo II 

Normas de Utilização 

 

Artigo 3º 

Princípios Gerais 

 

1. Os equipamentos cobertos pelo artigo 2º poderão ser requeridos por qualquer 

entidade interna ou externa à AAUAv, dependendo  da tipologia da atividade em causa 

e do equipamento requerido.  

2. Os equipamentos de som e luz, nomeadamente o P.A. e o projetor, apenas poderão 

ser utilizados na Casa do Estudante. 

3. A requisição dos equipamentos é feita a título pessoal, intransmissível e da  exclusiva 

responsabilidade do requerente, pelo que não é permitida, de forma alguma, a 

requisição de equipamentos a terceiros.  

4. O empréstimo de equipamentos deverá ter sempre em conta o motivo da requisição.  

 

Artigo 4º 

Requerente 

 

Os equipamentos da AAUAv poderão ser utilizados por todos os Núcleos da AAUAv, Órgãos 

Sociais da AAUAv, Associações Parceiras da AAUAv, Estudantes da Universidade de Aveiro e 

de outras Universidades ou Escolas, entidades da UA e outras entidades externas que assim o 

entendam. 
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Artigo 5º 

Obrigações do requerente  

 

1. Ao proceder ao empréstimo, o utilizador assume o compromisso de devolver o 

equipamento em bom estado de conservação e dentro do prazo determinado.  

2. O extravio ou quaisquer danos ocorridos ao equipamento, durante o período de 

empréstimo é da inteira responsabilidade do requerente, obrigando -se este a arcar 

com a totalidade dos custos do equipamento em causa.  

3. Qualquer dano ou furto verificado, durante o período de empréstimo do equipamento, 

é da inteira responsabilidade do r equerente, obrigando-se este à sua reparação, 

substituição ou pagamento.  

Artigo 6º 

Processamento de Requisições 

1. As requisições para atividades da Direção da AAUAv que estejam contempladas no 

Plano de Atividades e Orçamentos (PAO) apenas serão aceites após ser verificada a 

aprovação da folha de planeamento de atividade correspondente.  

2. As requisições para atividades da Direção da AAUAv que não estejam contempladas 

no PAO devem vir acompanhadas de uma cópia do despacho de autorização por 

parte da Presidência. 

3. As requisições por parte de Núcleos da AAUAv devem vir acompanhadas por uma 

cópia do despacho de autorização por parte do Departamento de Apoio aos Núcleos.  

 

Artigo 7º 

Incumprimentos da Devolução  

1. Decorrido o prazo estipulado para devolução, se o requerente não proceder à devolução 

do(s) equipamento(s), será notificado via telefónica ou e-mail. 

2. O requerente que exceda o prazo anteriormente prescrito para entrega, em mais de dois 

dias, será penalizado com a inibição de efetuar qualquer empréstimo durante o per íodo 

de um mês após a data de entrega.  

3. Sem prejuízo do disposto anterior, será recusada nova requisição a utilizadores 

responsáveis pela perda, dano ou posse prolongada e abusiva de equipamento(s) 

enquanto tais situações não forem regularizadas.  

 

Artigo 8º 

Caução 

1. Caso a requisição seja feita por uma entidade externa à estrutura da AAUAv ou, é 

obrigatória a entrega de um cheque caução visado no valor estipulado pela Direção da 

AAUAv. 

2. O cheque deverá vir à ordem da Associação Académica da Universidade de Avei ro. 

3. É obrigatória a entrega de fotocópia do documento de identificação da pessoa que assina 

o cheque, para confirmação da assinatura.  

4. É, ainda, possível efetuar o pagamento desta caução em numerário.  

5. Esta caução visa a responsabilização por todos os danos que possam advir da má 

utilização da frota e não dispensa o pagamento dos danos causados.  
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Capítulo II 

Caraterização das Atividades 

Artigo 9º 

Tipologia das Atividades 

A forma de requisição de chaves está dependente do propósito a que se destina, sendo 

considerados três tipos distintos:  

a. Atividades Prolongadas;  

b. Situações Esporádicas; 

c. Requisições Anuais. 

Secção I 

Atividades Prolongadas 

Artigo 10º 

Definição 

São consideradas Atividades Prolongadas, todas aquelas propostas por Núcleos da 

AAUAv, Órgãos Sociais da AAUAv, funcionários da AAUAv, parceiros da AAUAv, alunos da 

UA, associações da UA e outras entidades externas, sempre que tenham duração superior 

a um dia. 

Artigo 11º 

Termos de Requisição  

1. O pedido de requisição de equipamento para atividades prolongada s deve ser enviado 

com uma antecedência mínima de 10 dias úteis.  

2. Caso a requisição não obedeça ao prazo estabelecido no ponto anterior, a AAUAv não 

garante a cedência do equipamento.  

3. No pedido de requisição devem constar os seguintes dados:  

a. Identificação d o requerente (nome, nº de identificação civil, contacto telefónico 

e e-mail); 

b. Equipamento(s) a requisitar, propósito da requisição (incluindo a data e hora de 

realização da atividade); 

c. Previsão da data de entrega e devolução da chave.  

4. O pedido de requisiçã o deve ser efetuado através do envio de e-mail para: 

a. administracaointerna@aauav.pt caso se trate de pedidos de Órgãos Sociais e 

Funcionários da AAUAv, alunos da UA e outras entidades; 

b. nucleos@aauav.pt caso se trate de pedidos de Núcleos de curso, associativos, 

desportivos e culturais da AAUAv.  

5. O Departamento de Apoio aos Núcleos fica responsável pelo 

reencaminhamento dos pedidos de requisição para o Departamento de 

Administração Interna. 

6. O Departamento de Administração Interna fica responsável pelo preenchimento 

do Impresso de Requisição de Espaços e Equipamentos, presente no Anexo I 

deste regulamento. 

 

Artigo 12º 

Cedência de Equipamentos 

1. A cedência de equipamentos está condicionada à apreciação do pedido pela 

funcionária responsável pela Secretaria da Casa do Estudante, tendo por base o 

presente regulamento, o requerente e a respetiva requisição.  

2. A cedência de equipamentos será feita após a celebração da requisição, medi ante a 

assinatura do Impresso de Requisição de Espaços e Equipamentos pelo requerente.  
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1. Ao assinar o Impresso de Requisição de Espaços e Equipamentos, o requerente 

compromete -se a respeitar o presente regulamento. 

 

Artigo 13º 

Devolução de Equipamento 

A data de devolução é estipulada no ato da assinatura do Impresso de Requisição de 

Espaços e Equipamentos e o seu cumprimento é obrigatório, salvo situações excecionais, 

devidamente justificadas e reportadas ao Departamento de Administração Interna, com 

antecedência mínima de um dia. 

 

Secção II 

Situações Esporádicas 

Artigo 14º 

Definição 

São consideradas Situações Esporádicas, todas aquelas propostas por Núcleos da 

AAUAv, Órgãos Sociais da AAUAv, funcionários da AAUAv, parceiros da AAUAv, alunos 

da UA, associações da UA e outras entidades externas que, pelas suas características, 

não carecem de empréstimo prolongado, abrangendo apenas requisições para o próprio 

dia. 

Artigo 15º 

Termos de Requisição 

1. O pedido de Requisição deve ser feito presencialmente, na secretaria  da Casa do 

Estudante, de acordo com o horário de funcionamento deste serviço.  

2. Na Secretaria da Casa do Estudante constará um Impresso de Requisição de Espaços e 

Equipamentos, conforme se encontra no Anexo I deste regulamento, que deverá ser 

preenchido pela funcionária responsável pela Secretaria da Casa do Estudante e 

assinado pelo requerente. 

3. Os elementos da Mesa da Assembleia, Conselho Fiscal e de Jurisdição, Tunas da AAUAv 

e Núcleos com sala na Casa do Estudante são obrigados a deixar um documento 

identificativo na Secretaria da AAUAv, no momento da requisição até ao momento da 

devolução. 

 

Artigo 16º 

Cedência de Equipamento 

1. A cedência de equipamento está condicionada à apreciação do pedido pela 

funcionária responsável pela Secretaria da Casa do Estudante, tendo por base o 

presente regulamento, o requerente e a respetiva requisição.  

2. A cedência do equipamento será feita após a celebração da requisição, mediante a 

assinatura do Impresso de Requisição de Espaços e Equipamentos pelo requerente.  

3. Ao assinar o Impresso de Requisição de Espaços e Equipamentos, o requerente 

compromete -se a respeitar o presente regulamento. 
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Artigo 17º 

Devolução de Equipamento 

1. A devolução deve ser feita no mesmo dia da requisição, durante o horário de 

funcionamento da Secretaria.  

2. No ato da devolução do equipamento, o requerente deverá assinar o Impresso de 

Requisição de Espaços e Equipamentos.  

 

Secção III 

Atividades Anuais  

 

Artigo 18º 

Definição 

 

São consideradas requisições anuais, as requisições de equipamentos que sejam passíveis  de 

permanecer na posse do requerente por um período de um ano.  

 

Artigo 19º 

Termos do Empréstimo 

 

A entrega e devolução de equipamentos serão feitas anualmente, após aprovação da Direção 

da AAUAv.  

Artigo 20º 

Termo de Responsabilidade 

 

1. O requerente deverá assinar, no acto de entrega, um Impresso de Requisição de 

Equipamentos (Anexo I) na qual se compromete a respeitar o presente Regulamento e em 

como se responsabiliza pelo extravio ou por quaisquer danos ocorridos enquanto os 

mesmos se mantiverem na sua posse. 

2. Esta declaração deverá ser preenchida pela entidade responsável pela requisição do 

equipamento. 

Capitulo III 

Disposições Finais 

 

Artigo 21° 

Revisão do regulamento 

As alterações a este regulamento apenas poderão ser efetuadas pela Direção da AAUAv, em 

reunião de Direção. 

Artigo 22º 

Casos Omissos 

Os casos omissos e dúvidas suscitadas na interpretação  e aplicação do presente 

regulamento, que possam ser resolvidos pelo recurso de critérios legais de interpretação e 

integração de lacunas, serão submetidos a decisão dos órgãos competentes da AAUAv.  

Artigo 23º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entrou em vigor no dia 13 de fevereiro de 2012, após aprovação em 

Reunião de Direção, pela Direção da AAUAv. 
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ANEXO I 

IMPRESSO DE REQUISIÇÃO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS 
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8.6 

 

Gabinete de 

Imagem 
 

 

______________________________________________________________________ 

 

Essencial para o sucesso de qualquer atividade é a adoção de uma boa estratégia de 

divulgação, que deve incluir, entre outros meios, suportes físicos apelativos à participação da 

comunidade. Neste contexto, a AAUAv facilita aos seus Núcleos todo o processo relativo à 

elaboração de cartazes e flyers, assim como auxilia na criação da imagem caraterística do 

Núcleo. 

 

Para que seja considerado válido, um pedido de elaboração de cartazes/flyers ao Gabinete de 

Imagem deverá conter a seguinte informação:  

 

(Assunto: "Gabinete de Imagem-NXXX") 

Nome da atividade 

Descrição da atividade  

Data da atividade 

Briefing da atividade  (objetivos ou conceitos a transmitir, público -alvo) 

Foto alusiva (qualidade 300 dpi) (campo não obrigatório) 

Logótipos do núcleo e de parc eiros 

Formato pretendido  (A3, A4, 50x70, mupi, flyers, website/blog, site -destaque) 

Especificações  (caso existam) 

Outras ações incluídas na estratégia de divulgação  

Deadline para apresentação do cartaz 
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8.7 

 

Impressões  

 

 

______________________________________________________________________ 
 

A AAUAv faculta aos seus Núcleos a impressão de documentos.  

 

Para que seja considerado válido, um pedido de impressões/fotocópias deverá conter a 

seguinte informação: 

 

(Assunto: "Impressões-NXXX") 

Nome do requerente 

Documento a imprimir  

Data pretendida de levantamento  

Nº de cópias  

Preto e Branco / Cores 

Tamanho do Papel (A3/A4) 

Outras especificidades  (caso existam) 

 

Caso se pretenda imprimir formatos inferiores a A4, o documento deverá ser enviado já 

preparado para o efeito. 
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 8.8 

 

Loja AAUAv 

 

______________________________________________________________________ 

 

A AAUAv proporciona aos seus Núcleos a oportunidade de disponibilizarem os seus produtos 

(e.g. t-shirts, camisolas de curso, emblemas) na Loja da AAUAv, situada nas Catacumbas.  

 

Além de garantir que a totalidade das vendas é revertida em receita para o Núcleo respetivo, 

este serviço permite que os recibos sejam passados na hora, poupa ao Núcleo o processo de 

contagem do material vendido e a preocupação c om o armazenamento do material em stock.  

 

O Núcleo deverá enviar um e-mail para o departamento da tutela  a declarar a intenção de 

venda de produtos na Loja AAUAv, contendo os seguintes dados:  

 

(Assunto: "Loja AAUAv-NXXX") 

Artigo para venda 

Quantidades de cada artigo 

Preço unitário de cada artigo  
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9. 

Correio Interno 

 

______________________________________________________________________ 

 

No sentido de facilitar o intercâmbio de documentos entre os Núcleos e a direção, a AAUAv irá 

recorrer ao correio interno da Universidade de Aveiro.  

 

A correspondência dirigida às coordenações dos Núcleos que chega à Secretaria da Casa do 

Estudante, bem como as justificações de faltas e impressões solicitadas, seguirão por correio 

interno de forma a serem entregues nas respetivas sedes. 

 

Neste sentido, solicita -se a ida regular à caixa de correio do Núcleo (caso exista) ou à 

secretaria do departamento (caso se tratem de volumes maiores).  
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10. 

Atendimento  

aos Núcleos 

 

______________________________________________________________________ 

 

Como já foi referido neste documento, a interação entre a direção da AAUAv e as 

coordenações dos Núcleos é assumida pelo departamento  que os tutela, que garante 

resposta a todos e -mails enviados para nucleos@aauav.pt. 

 

Doravante a direção da AAUAv passará a proporcionar, ainda, um período fixo de atendimento 

pessoal aos seus Núcleos. Todas as quartas-feiras, na Casa do Estudante, entre as 15h e as 

20h, o Departamento de Apoio aos Núcleos  garante inteira disponibilidade para 

esclarecimento de dúvidas, resolução de problemas e discussão de propostas de diversos 

âmbitos.  
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ANEXOS 

 

 

 

 

 

 



 

 

Dossier dos Núcleos 

Página 158 
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Anexo I 

 

Declaração de Ausência de 

Movimentos Contabilísticos  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


